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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° fi'-t, DE 1995. 

(Do Sr. Júlio César) 

Altera critérios de distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1° - O cálculo, a distribuição e o controle dos recursos do 

Fundo de Participação dos Municípios, de que trata a alínea do inciso I do art. 159 da 

Constituição, far-se-ão nos termos deste Lei Complementar, consoante o disposto nos 

incisos 11 e 111 do art . 161 da Constituição . 

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Municípios serão 

distribuídos da seguinte forma: 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados ~ 

Il - 3,6%( três inteiros e seis décimos por cento) para a Reserva do 

Fundo de Participação dos Municípios, destinada, exclusivamente, aos Municípios que se 

enquadrarem no coeficiente individual de participação 4,0 (quatro), comforme definido no 

artigo 91 da Lei n° 5172 , de 25 de outubro de 1966, com a redação alterada pelo Ato 

Complementar n° 35, de 28 de fevereiro de 1967 ~ 

III- 86,4% (oitenta e seis inteiros e quatro décimos por cento) para 

os Municípios do interior dos Estados, inclusive os de coeficiente 4,0 (quatro), em 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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conformidade com o que dispõe o parágrafo único do art. 2° do Decreto - Lei 1.881 , de 27 

de agosto de 1981. 

Art. 3°_ A distribuição dos recursos a que se referem os incisos I e 

II do art. 2° desta Lei será feita proporcionalmente a um coeficiente individual de 

participação, resultante do produto dos seguintes fatores : 

a) fator representativo da população, assim estabelecido : 

Percentual da População de cada Município Fator 

beneficiário em relação à do conjunto, 

Até 2% ... .. ..... ............ ......... .. ... .......... ............... .... , .. ...... .. ..... . 2 

Mais de 2% até 5%: 

Pelos primeiros 2%.......... ................ ...... .. ........... ... ... .............. . 2 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais ................................... .0,5 

Mais de 5%.... .... .... ....... .............. .. ....... ......... ...... ...... .. .... .. . 5 

b) fator representativo do inverso da renda "per capita" do 

respectivo Estado, de conformidade com o disposto no artigo 90 

da Lei nO 5.172, de fevereiro de 1966. 

Art. 4° A distribuição dos recursos a que se refere o inciso III do 

art . 2° desta Lei será feita aos Estados de acordo com a seguinte fórmula : 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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U= Coeficiente determinado : 0,70 
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= População do Estado i 
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= Renda II per capita" do Estado i 
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§ 1 ° Nenhum Estado poderá receber mais de 10% (dez por cento) 

do total do FPM. 

§ 2° Nenhum Estado poderá ter, com a nova sistemática 

distributiva, aumento superior a 100% (cem por cento) do total de sua participação no 

FPM, em relação à forma anterior de distribuição. 

§ 3° Os resíduos derivados da aplicação das restrições constantes 

dos parágrafos anteriores deste artigo serão distribuídos aos Estados na razão inversa de 

suas respectivas rendas "per capita" . 

Art. 5° O montante apurado em cada Estado, na forma do art. 4°, 

será distribuído aos respectivos Municípios de acordo com um coeficiente individual de 

participação determinado do seguinte modo : 

Número de Habitantes Coeficiente 

a) Municípios até 16.980 habitantes 

Pelos primeiros 10.188.... ... ... .. ... .. .. ....... .... .... .. ..... .... .......... .... .... .. . 0,6 

Para cada 3.396 ou fração 

excedente, mais ................ ........... ........ ..... ..... ..................... .. .... .... 0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940 

Pelos primeiros 16.980 ............ .. ... .... .............................. .... .......... 1,0 

Para cada 6.792 ou fração 

excedente, mais ............................. ... ............................... ...... .... . 0,2 

c) Acima de 50 .940 até 101 .880 

Pelos primeiros 50.940 .................... ................ ......... ... .. .. .. .. ...... . 2,0 

Para cada 10.188 ou fração .................... .... ..... .. ...... .. ...... .. .. 

excedente, mais ........................... .......... ...... .... ........................ .... 0,2 

d) Acima de 101 .880 até 156.216 

Pelos Primeiros 101.880.. ........... .. ....... ....... ..................... .. ............ 3,0 

Para cada 13 .584 ou fração 

excedente, mais ...... .. ... .. ............ ....... .......... . ..... .. .............. .. ........ 0,2 

e) Acima de 156. 216 ........ .. .. ................. .. ............ .. ............. .. .. .. ........ 4,0 

Art . 6° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

quotas referentes ao Fundo de Participação dos Municípios e acompanhará, junto aos 

órgãos competentes da União, a classificação das receitas que lhe dão origem. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município 

prevalece o estabelecido no parágrafo único do artigo 5° da Lei Complementar nO 62, de 28 

de dezembro de 1989. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vIgor a partir de 60 

(sessenta) dias após a sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em realidades nacionais, como a brasileira, que convIvem com 

profundas desigualdades derivadas da repartição diferenciada dos fatores de produção e de 

desníveis profundos de produtividade social compete ao Estado, através de medidas fiscais, 

atenuar os efeitos perversos deste cenário, promovendo ações fiscais de caráter 

redistributivo que beneficiem as regiões e os segmentos sociais mais desprotegidos . 

Os Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios em 

receitas da União Federal se inserem neste contexto e se constituem num dos pilares do 

Federalismo Fiscal, cujos objetivos são de tríplice alcance: atenuar as desigualdades 

regionais de renda e riqueza, equilibrar a distribuição da renda pública entre as três esferas 

de governo e por último, não menos importante, reduzir os desníveis de renda no plano 

pessoal, através da oferta universal de bens públicos meritórios, notadamente nas áreas de 

infra-estrutura social básica. 

Assim, enquanto na pal1ilha constitucional dos recursos fiscais 

busca-se a sintonia possível entre as potencialidades econômicas e o nível arrecadatório de 

cada unidade de governo, através dos Fundos de Participação, promovem-se medidas 

fiscais compensatórias que tendem a privilegiar estados e municípios de economias mais 

fragilizadas . 

A lógica redistributiva e compensatória, sob o ângulo fiscal , se é 

nítida no Fundo de Participação dos Estados (FPE), não é igualmente nítida no Fundo de 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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participação dos Municípios (FMR), como deixa clara a observação dos dados arrolados 

em seguida: 

DISTRIBUiÇÃO REGIONAL 

DOS FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO 
JAN - 1995 

MACRORREGIÃO HONOGÊNEA FPE FPM 
% % 

SUL/SUDESTE 15 49 

CENTRO OESTE 7 7 

NORTEINORDESTE 78 44 

BRASIL 100 100 

FONTE :MF 

o esquema de distribuição do FPM tende, portanto, a beneficiar os 

Municípios dos Estados mais ricos da Federação, já que o único critério atualmente 

estabelecido para o rateio deste Fundo é a população local. 

o gráfico que acompanha esta justificação comprova de modo 

insofismável o caráter regressivo do FPM. Em 1994, o conjunto dos Municípios dos 

Estados mais ricos teve participação bem mais expressiva nos recursos do FPM que o 

conjunto dos Municípios dos Estados de menor potencial econômico. 

Com as medidas propostas neste Projeto de Lei Complementar, 

introduz-se a variável "inverso da renda per capita" para contrabalançar o peso excessivo 

da variável "população" no critério de rateio das quotas do FPM, com o intuito de 

compensar financeiramente os Estados mais pobres da Federação. 

Ademais, a experiência tem mostrado que o FPM tem importância 

relativa secundária para os Municípios situados nas regiões mais desenvolvidas do País, 

onde outras alternativas de arrecadação, de maior produtividade fiscal , suprem as 

necessidades básicas de receita. O mesmo não ocorre, no entanto, nos Municípios dos 

Estados menos desenvolvidos, onde o FPM representa mais de 90% dos recursos 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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disponíveis, em função da baixa produtividade fiscal das receitas próprias e da transferência 

do lCM. 

Desse modo, entendemos que o crescimento da participação dos 

Municípios dos Estados mais pobres no FPM não deverá resultar em perdas muito 

significativas para os Municípios das regiões mais prósperas do País, justificando assim a 

medida proposta neste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em ' 3.de 0"3 de 199~ 

Deputado 

50206707. 157 
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"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeD' 

República Federativa do Brasil 

1988 
. -.. -. - ----------- - - --- -- ------ ------------- --- - - ---- - ---- - -------- ----------- --- - - - - - -- - - ; 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industriali7.ados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; , 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor pro­dutivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições fi­nanceiras de caráter regional. de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados á região. na forma que a lei estabelecer; 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal. proporcionalmente ao valor das res­pectivas exportaçõcs de produtos industrializados. 
§ In Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso L excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. nos termos do disposto nos arts. 157, 1, e 158. 1. 
§ 2.° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso lI , devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes. mantido. em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 
§ 3.0 Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso 11. observados os critérios estabele­cidos no art. 158. parágrafo único. I e lI, 

I 
I 
I 
I 
I , 
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Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único. I; 

11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art . 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso L objeti­
vando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios: 

UI - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários. do cálculo das quo­
tas e da liberação das participações previstas nos arts. 157. 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso 11 . 

... .. .. ... .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. - - ....... .......... .. 

.. .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... ... .. .. ... .. .. ... ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... ... .. .. .. .. ... ... .. .. 
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LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

. Dis/l.õe. sobr~ o ~is~ema ~ri,bu~ár!o nacional e institui normas ge­
rais de direito tnbutano apllcavels a União, Estados e Municípios. 

. -. . -. . . . . . - ------ . - - -------- ------------ ------- - ------- ------ ------------------ --------. ---
Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o in­

ciso li do art. 88, será estabelecido da seguinte forma: 

Inverso do índice relativo à renda per capita 
da entidade participante: 

Até 0,0045 ................................................................. .. ........ ..... . 
Acima de 0,0045 até 0,0055 .................. ..................................... . . 
Acima de 0,0055 até 0,0065 ........................................................ . 
Acima de 0,0065 até 0,0075 ................. ......... ...... .. .............. ........ . 
Acima de 0,0075 até 0,0085 .................................................. ...... . 
Acima de 0,0085 até 0,0095 ........................................................ . 
Acima de 0,0095 até 0,0110 ........................................................ . 
Acima de 0,0110 até 0,0130 ........................................................ . 
Acima de 0,0130 até 0,0150 ....................................................... .. 
Acima de 0,0150 até 0,0170 ........................................................ . 
Acima de 0,0170 até 0,0190 ........................................................ . 
Acima de 0,0190 até 0,0220 ........................................................ . 
Acima de 0,0220 ........................................................................ . 

Fator 
0,4 
0,5 
0,6 
0,7 
0,8 
0,9 
1,0 
1,2 
1,4 
1,6 
1,8 
2,0 
2,5 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à ren­
da per capita de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per ca­
pita média do País. 

Seção III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 
• Vide arts. 157 e segs. da Constituiçdo Federal de 1988, sobre repartiçdo das receitas tributárias. 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos: 

I - 10070 (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 
11 - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País . 

• Artigo com redação determinada pelo Ato Complementar n.O 35, de 28 de fevereiro de 1967 . 

• Vide Decreto-Iei n.o 1.881. de 27 de agosto de 1981, art. 3.°. 

§ I? A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um coe­
ficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

'-- ---- - ----- - - - - - -
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Percentual da População de cada Municfpio em 
relação à do Conjunto das Capitais: 

Até 2 flJo ............................................................................................ . 
Fator 

0,2 
Mais de 2070 até 5070: 
Pelos primeiros 2 C'lJo .............................................................. . ........ . .. . . 

Cada 0,5070 ou fração excedente, mais ................................................ . 
Mais de 5 flJo ........................................................ .............. ................. . 

0,2 
0,5 
0,5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90 . 

• § /,0 com redação determinada pelo Ato Complementar n.o 35, de 28 de fevereiro de /967. 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros 10.188 ................................................... .. 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ................. .. ... .. 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ....... ........................................ .. .. .. 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .... .. ................ .. 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940 ... .............. .......... .. ....................... . 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais .................. .. . .. 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ................................................. .. 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ..................... .. 

e) Acima de 156.216 ......... ............... .... ..................... '" ...... .. 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2,0 
0,2 

3,0 
0,2 
4,0 

• § 2.
0 

com redação determinada pelo Decreto-Iei n.o 1.881. de 27 de agosto de 1981. 

• Vide Decreto n.
o 

86.309, de 24 de agosto de 1981, que reajusta os limites das faixas de números de 
habitantes de que trata o § 2.° do arl. 91 do Código Tributário Nacional. 

• Vide Decreto-Iei n.O / .881. de 27 de agosto de 198/. 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente insta­
lados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados 
oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística - IBGE. 

• § 3.° com redação determinada pela Lei Complementar n.O 59, de 22 de dezembro de /988. 
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§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2? deste artigo se­
rão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja conhe­
cida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na propor­
ção do aumento percentual daquela população. tendo por referência o recenseamento 
imediatamente anterior . 

• § 4.° com redaçiJo determinada pelo Decreto-Iei n.O 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 5? Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quota 
equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revisão 
nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco) . 

• § 5.° com redaçiJo determinada pelo Ato Complementar n.o 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

. . -. ---------- -- - --- -- - - - - - ----- ----- -- - --- ---- - ---- --- -- - --- - - -- -------- -- ------------ - - --

--. . -- ---- --- --- - - - -- --- - - - --- --- ------ - - -- - -- . - -- ---- - -- - -------- - - -- ---- ---- -- -- ---- ----
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DECRETO-LEI N? 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981 (*) 

Altera a Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966, cria a Reserva 
do Fundo de ParticipaçiJo dos Municfpios - FPM, e dá outras pro­
vidências. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, lI, da 
Constituição, decreta: 

Art . I? Os §§ 2? e 4? do art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a 
redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro de 1967, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

• Textos novos já integrados ao Código Tributário Nacional. 

Art. 2? Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
destinada, exclusivamente, aos Municípios que se enquadrem no coeficiente individual 
de participação 4,0 (quatro), conforme definido no art . 91 da Lei n? 5.172, de 25 de ou­
tubro de 1966, com a redação alterada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da Reserva o· '\ 
criada não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2? do 
art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Com­
plementar n? 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art . 3? A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0% (quatro 
por cento) dos recursos resultantes do disposto no item II do art. 91 da Lei n? 5.172, de 
25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente indi­
vidual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores : 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município 
beneficiário em relação à do conjunto 
Até 2% 
Mais de 2 f110 até 5 f110 
Pelos primeiros 2f11o 
Cada 0,5f11o ou fração excedente, mais 
Mais de 5 f110 

FATOR 

2 

2 
0,5 
5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1982, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 
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LEI COMPLEMENTAR N? 62, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 (*) 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das fi­
berações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras provi­
dências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. I? O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - .FPE e do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constitui­
ção, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos 11 e 
III do art. 161 da Constituição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 
das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 
por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobra­
dos administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

Art. 2? Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal­
FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das re­
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

11 - 150;0 (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 
e Sudeste. 

§ I? Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 
no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados 
até o exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte inte­
grante desta Lei Complementar. 

§ 2? Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fe­
deral, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apura­
ção do censo de 1990. 

§ 3? Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Art. 3? Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fun­
do de Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com 
base no resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE . 

• Art. 3.° com redação determinada pela Lei Complementar n.O 71, de 3 de setembro de 1992. 

Art. 4? A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máxi­
mos na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, 
dos recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia; 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até 

o trigésimo dia; 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 

décimo dia do mês subseqüente. 
§ I? Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes pra­

zos máximos: 
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I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o déci­
mo quinto dia do mês subseqüente; 

11 - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 
vigésimo dia do mês subseqüente. 

§ 2? Ficam sujeitos a correção monetária, com base na variação do Bônus do 
lesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 5? O ltibunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes 
aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, 
a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o ltibunal de 
Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais 
Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a 
estes couberam, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Mu­
nicípios - FPM. 

Art. 6? A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados 
e classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os va­
lores das liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento des­
sas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 

Art. 7? A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da 
União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução com­
plementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 8? Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüen­
te ao de sua publicação. 

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de dezembro de 1989; 168? da Independência e 101? da República. 

Jos~ SARNEY 
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CIente. Arquive-se. 

c A M A R A o o S o E P U T A o o s Em cJ.S I 03 1"'"+ 

Brasilia, 13 de março de 1.997 

Senhor Presidente 

Considerando apelo da Federação Catarinense de 
Associações de Municípios-FECAM e diversas Associações de Municípios de Santa 
Catarina, solicitamos que o Projeto de Lei n° 14 de 1.995 de autoria do Deputado Júlio 
César que "Dispõe sobre alterações nos critérios de distrbuição do Fundo de 
Participação dos Município" não seja incluido em pauta de Votação sem antes haver 
uma ampla discussão partidária. 

Esse apelo se origina do temor existente por parte 
dos Prefeitos do nosso Estado , prevendo um acentuado decréyimo do Fundo de 
Participação dos Municípios-FPM, o que causaria sérios prejuiz'1 aos Municípios do 
Sul, Sudeste e parte do Centro Oeste. 

Essa nossa preocupação poderá, também, estar 
acontecendo com os Deputados representantes das mencionadas Regiões. 

Nessa expectativa, 

Cordialmente 

D RINO 
PMDB/SC 

EXMO. SR. 
DEPUTADO MICHEL TEMER 

" PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPl1'f ADOS 
BRASILIA-DF 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO IV - GAB. 639 
FONE 318-5639 - FAX 318-2639 

--
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t 'ÂMARA DOS DEPUTADOS 

CQMISSAO DE CQNSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REPAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

Altera critérios de distri­
buição do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM. 

Autor: Deputado JÚLIO CÉSAR 
Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

O Deputado Júlio César submete à apreciação 
desta Casa o Projeto de Lei Complementar nº 14/95, que 
introduz modificação nos critérios de distribuição do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM. 

A modificação atinge especialmente os 
chamados Municípios do interior, que atualmente recebem 86,4% 
dos recursos do FPM, exclusivamente com base no critério 
populacional. 

O projeto propõe que, para estes Municípios 
70% dos recursos sejam transferidos de acordo com a população 
e 30% segundo o inverso da renda per capita do Estado. 

Ao PLP nº 14/95 foram apensados sete projetos 
de lei complementar, que relacionamos a seguir: 

1) Projeto 
1995, de 
Kussler. 

de Lei Complementar nº 
autoria do Deputado 

44, de 
Ildemar 

Altera os critérios de distribuição tanto do 
Fundo de Participação dos Estados - FPE como do FPM. 

Os Estados das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e o Distrito Federal, que formam o Grupo I de 
Estados, continuarão recebendo 85% dos recursos dos FPE; os 
Estados das Regiões Sul e Sudeste, que formam o Grupo 11, 
continuarão recebendo 15%. Os critérios de distribuição são 
al terados. Dentro do mesmo grupo, um terço será distribuído 

. 
" 
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de acordo com a população e dois terços na razão inversa da 
renda per capita. 

Municípios das 
desaparecendo 
coeficiente de 

Dos recursos do FPM, 10% pertencerão aos 
Capi tais e 90% aos Municípios do interior, 
a reserva especial dos Municípios de 

participação 4,0. 

Os Municípios das Capitais são divididos em 
dois grupos: os das Capitais dos Estados do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste receberão 85% dos recursos; os das demais 
Capi tais, 15%. A distribuição dos recursos dentro de cada 
grupo obedecerá aos mesmos critérios previstos para a 
distribuição do FPE. 

di vididos em 
grupos das 
dentro de 
distribuição 

Os Municípios do interior são também 
dois grupos, abrangendo os mesmo Estados dos 

Capitais, sendo a distribuição dos recursos, 
cada grupo, idêntica às previstas para a 
do FPE e do FPM das Capitais. 

2) Projeto de Lei Complementar nº 46, de 
1995, de autoria do Deputado Osvaldo Reis. 

Estabelece que os balancetes mensais 
referentes aos recursos do FPM só poderão ser aprovados após 
a comprovação da quitação dos débitos com pessoal e encargos 
sociais. 

3) Projeto 
1995, de 
Filho. 

de Lei Complementar nº 51, de 
autoria do Deputado Mendonça 

Dispõe que, a partir de 1º de janeiro de 
1996, os coeficientes de participação dos Municípios do 
interior serão calculados com base nas informações da 
Fundação IBGE, sobre o número de habitantes de cada 
Município, e segundo as faixas de população estabelecidas 
pelo art. 91, § 2º, do Código Tributário Nacional, sem 
reajuste . 

4) Projeto 
1995, de 
Cardoso. 

de Lei 
autoria 

Complementar nº 53, de 
do Deputado Alexandre 

Dispõe que, a partir de 12 de janeiro de 
1996, os coeficientes de participação dos Municípios do 
interior serão calculados de acordo com dados populacionais 
fornecidos pela Fundação IBGE. A tabela de coeficientes será 
fixada de acordo com as faixas de habitantes previstas no 
art. 91, § 2º, do Código Tributário Nacional. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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5) proj eto de Lei Complementar nº 126, de 
1996, de autoria do Deputado Sandro Mabel. 

Mantém, a partir de 1º de janeiro de 1997, os 
coeficientes de participação vigentes em 1996, mesmo que o 
Município tenha cedido população para a criação de outro 
instalado após 31 de dezembro de 1996. Esses Municípios 
poderão ter seus coeficientes elevados, mas o cálculo deverá 
levar em conta as faixas de população previstas no art. 91, § 
2º, do Código Tributário Nacional, reajustadas de acordo com 
dados do último Censo realizado pela Fundação IBGE. O mesmo 
reajuste deverá ser observado no cálculo dos coeficientes dos 
Municípios instalados a partir de 1º de janeiro de 1997. 

6) proj eto de Lei Complementar nº 128, de 
1996, de autoria do Deputado Júlio César. 

Mantém, a partir de 1º de janeiro de 1997, os 
coeficientes de participação vigentes em 1996, exceto se o 
Município cedeu população para a criação de outro, instalado 
em 1997. 

Impede que as faixas de habitantes previstas 
no art. 91, § 2º, do Código Tributário Nacional sejam 
reajustadas. Essas faixas e os respectivos coeficientes de 
participação serão utilizados para: elevar o coeficiente de 
participação dos Municípios que não cederam população para a 
criação de outro, instalado em 1º de janeiro de 1997; 
calcular o coeficiente dos Municípios que cederam população 
para a criação de outro, instalado em 1º de janeiro de 1997; 
calcular o coeficiente dos Municípios instalados em 1º de 
janeiro de 1997. 

7) Proj eto de Lei Complementar nº 134, de 
1996, de autoria do Deputado Nilson Gibson. 

Prorroga "os efeitos da Lei que estabelece 
normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Participação", mantida a tabela de 
coeficientes. 

8) Projeto de Lei Complementar nº 136, de 
1996, de autoria do Deputado Nelson Marchezan. 

Estabelece que os Municípios "do interior", 
que não cederem população por motivo de emancipação de 
parcelas de seus territórios ocorridas a partir de 1º de 
janeiro de 1997, terão seus coeficientes de participarão no 
FPM vigentes em 1996 mantidos, não podendo ser reduzidos, mas 
podendo ser elevados no caso de aumento de população. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Estatui o art. 159, I, da Constituição 
Federal que a União entregará, aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, parte da receita de dois impostos de sua 
competência, através do Fundo de Participação dos Estados -
FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. E no 
art. 161, 11, acrescenta que cabe à lei complementar 
estabelecer normas sobre a entrega desses recursos, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos, 
objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre 
Estados e entre Municípios. 

Todos os projetos em apreciação - com exceção 
do Projeto de Lei Complementar n Q 46, de 1995 - estabelecem 
exatamente normas sobre a entrega dos recursos do FPM, e um 
deles (nQ 44) também dos recursos do FPE. Atendem, portanto, 
à mencionada determinação constitucional, e o fazem dentro de 
correta técnica legislativa. 

o mesmo não se pode dizer do Projeto de Lei 
Complementar n Q 46, de 1995; tem ele o fito declarado de 
priorizar o pagamento dos servidores municipais e dos 
encargos sociais devidos pelos Municípios. Mas ao exigir que 
o emprego dos recursos do FPM só possa ser aprovado após a 
quitação daquelas despesas, o projeto está vinculando aqueles 
recursos do FPM a essas despesas. Ora, o art. 160, caput, da 
Consti tuição Federal veda qualquer restrição ao emprego dos 
recursos do FPM. 

Pelos motivos expostos, votamos no sentido de 
que os Projetos de Lei Complementar nOs 14, 44, 51 e 53, de 
1995, e os de n Q 126, 134 e 136 de 1996, atendem às 
exigências de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimental idade e de técnica legislativa constantes do art. 
53, 111, do Regimento Interno desta Casa; quanto ao Projeto 
de Lei Complementar nQ 128, de 1996, contém falha de técnica 
legislativa, cuja correção propomos pela Emenda, de nossa 
autoria, anexa; finalmente, quanto ao Projeto de Lei 
Complementar n Q 46, de 1995, votamos pela sua inconsti­
tucionalidade. 
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Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 128, 
DE 1996 

EMENDA DE PLENARIO 

Substitua-se, no art. 
imutáveis" por "ficam mantidas". 

Sala das Sessões, em de 

a 

Deputado COR LANO 
Relator 

expressão "são 

de 1997. 

• 
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Ciente. Arquive-se. 

c A M A R A O O S O E P U T A O O S Em c25 I 03 1"' ""+ 

Brasilia, 13 de março de 1.997 

Senhor Presidente 

Considerando apelo da Federação Catarinense de 
Associações de Municípios-FECAM e diversas Associações de Municípios de Santa 
Catarina, solicitamos que o Projeto de Lei n° 14 de 1.995 de autoria do Deputado Júlio 
César que "Dispõe sobre alterações nos critérios de distrbuição do Fundo de 
Participação dos Município" não seja incluido em pauta de Votação sem antes haver 
uma ampla discussão partidária. 

Esse apelo se origina do temor 
dos Prefeitos do nosso Estado , prevendo um acentuado decr 
Participação dos Municípios-FPM, o que causaria sérios prejuiz 
Sul, Sudeste e parte do Centro Oeste. 

existente por parte 
imo do Fundo de 
aos Municípios do 

Essa nossa preocupação poderá, também, estar 
acontecendo com os Deputados representantes das mencionadas Regiões. 

Nessa expectativa, 

Cordialmente 

D DRINO 
PMDB/SC 

EXMO. SR. 
DEPUTADO MICHEL TEMER 

A 

PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEP ADOS 
BRASILIA-DF 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO IV - GAB. 639 
FONE 318-5639 - FAX 318-2639 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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1 C.lr: 1 

I I:.cN-I- I F' I -, "C?\'" .. L. . L 1-1 '+' I-iL 
NUMERO NA ORIGEM : PLP 00014 1995 PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CO) 

AUTm~ 
I:: Ivl E l'-J T A 

° W ::'ACHCI 

OAG~O DE ORIGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS 22 03 1995 
CAMARA: PLP 00014 1995 
DEPUTADO : JULIO CESAR. 
AL1ERA CRITERIOS DE OISTRIBUIÇ~O 

PFL PI 
DO FUNDO OE PAF~TICIPAÇAO DOS 

MUNI I~J' O Tf)"'" -
-4 ., . . ..::> 

INICIAL 
<CD) 
(CD) 

r:OM. FINt)NCAS E TRI8UTACAo (eFT) 
COM. CONST E JUSTIÇA E REDACAO (CCJR) 

fjROPOS-(~NE)~ AD,~):3 
F'LF' Q"'2J04-ó 1 995 
PL_P "i)(ài28 1 1196 

PU:' 12./00::'/1 1995 
PI_P >L1 fiH34 i '}96 

F'IJ' 000':j~i 199 L:j 
PLP 0(0136 1':196 

1 S\95 1=' L F' (;:! ''ZJ ÇlJ 4 4 
P 1_ P li:) ItH 2 6 

UL TI 1"1(4 AÇ~[I 
PRmn [I F'(~F~(:; (~ OI~DEI"l DO O I A 

TR(~M I T AÇ~O 

PTOf~D 
07 ,tH 109. 7 leI» I.',OM. {~ONc~·T. E ,JU~_'J"I-IC(.' E F'Eo,[,v'-"'/(O (l'l'JO) J \ _ ~ ~1 _ \: d11..,H J -< n 

RELATOR DEP CORIOLANO S~lLES. 

22 03 1'7'95 (CO) PLENARIO (PLEN) 
APRESENTAÇAO DO PROJETO PELO OEP JULIO CESAR. 
<CD) MESA DIRETORA i2 ,,;'4 i (}95 

nDESPACHO A CFT E CCJR (AF~TIGO 54 DO RI). 
i2 04 1995 (CD) PLENARIO (wLEN) 

LEITURA E PUBLICAÇ~O DA MATERIA. 
DCN1 i8 04 '7'5 PAG 6490 eOL 01. 

17 04 1995 ( eD) eOOR[). COMISsDES PERMANENTES (CO) (SCf) 
ENCAMINHADO A CFT . 

19 04 1995 (CO) COM . FINANÇAS E TRIBUTAÇAo ( CFT) 
REU~ relR .DEP ED I NHO 8E Z . 
DCN1 25 04 95 PAG 7260 CaL 02. 

25 10 1995 ( CO) COM. FINANÇAS E TRI8UTAÇAO ([FT) 
REO I S nn BU I DO AO RELA rOR, DEP MARC I O nm TES . 
OCNl 26 10 95 PAG 3146 COL 02. 

05 06 i996 (CD) COM. FINANÇAS E TRIBLJTAÇAO (CFT) 
RED I sn~ I 8U I DO (,~O REUi rOR J DEP EL I Z EU PAD I LHA. 

15 08 1996 (CD) COM. FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O (CFT) 
REDISTRIBlJIDO AO RELATOR, UEP FIRMO DE CAS'"RO 
oco 06 06 96 PAG 16285 CaL 02. 
REP: 16 08 96 PAG 22874 COL 02. 

11 12 1996 (CO) PLENARIO (PLEN) 
APR()VAÇ~O DO REOUERIMENro D[)S LIDERES, SGI_ICIT~NDO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA O PLP 128/96, 

d APENSADO A ESTE. 
OCO 12 12 96 PAG 33019 COL 02 . 

17 12 1996 ( CO) PLENARIO (PLEN) 
OISCUSS~O EM TURNO UNICO. 
APROVAÇAO DO REQUERIMENTO DO DEP ODELMO LEAo, LIDER 
DO BLOCO PPB/PL, SOLICITANDO A RETIRADA DE PAUTA 
DA ORDEM DO DIA DESTE PROJETO. 

10601* FIM DE DOCUMENTOS NA LISTA. TECLE ENTER OU OUTRCI COMANDO. 
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Defiro. Apense-se o PLP. nO 121196 ao PLP. nO 14195. 
Oficie-se à ComissAo Requerente e, após, publique-se. 
Em ;w I O~/97. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ENTE 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRlou I M-yM-V 

Of. P-no 038/97 Brasília, 23 de abril de 1997. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais e atendendo pedido do Deputado 

Firmo de Castro, cópia anexa, solicito a V.Exa. que o PLC nO 121/96, da Sra. Marisa 

Serrano, que "dá nova redação ao artigo 2° e ao Anexo Único da Lei Complementar nO 

62, de 28 de dezembro de 1989", seja apensado ao PLC n° 14/95, do Sr. Júlio César, que 

"altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", por 

versarem matéria análoga. 

Lembro, por oportuno, que ambos os projetos tramitam nesta 

Comissão. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Cordiais Saudações, 

a_)~o. ) 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Deputado FIRMO DE CASTRO) 

Devolve o Projeto de Lei Complementar n° 
121 , de 1996, para solicitação, pela CFT, de 
tramitação conjunta com o Projeto de Lei 
Complementar n° 14, de 1995. 

Senhor Presidente: 

Fui designado relator dos Projetos de Lei Complementar nO 14, de 

1995, e 121 , de 1996. Ambos alteram a Lei Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 

1989, que estabelece nonnas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 

recursos dos Fundos de Participação, previstos no art. 159, I, "a" e "b" . 

Sendo assim, encaminho a V. Exa. o segundo projeto, a fim de que 

esta Comissão possa requerer, à Presidência da Casa, a tramitação conjunta de ambos os 

projetos, na fonna do art. 142 do Regimento Interno. 

-3 
J-}> ~ 

Sala das Sessões, em de CI..I de 1997. 

~L~, 
Deputado FIRMO DE CASTRO 

9707607.101 
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SGM/P nO tOS /97 Brasília, ) C de ,~V\. \a.4 de 1997, 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício P-no 038/97, de 23 de abril de 1997, 
que solicita a apensação do PLP. 121/96 ao PLP. 14/95, comunico-lhe que 
exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se o PLP 121/96 ao PLP 14/95. 
Oficie-se à Comissão Requerente e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO LUIZ CARLOS HAUL Y 
Presidente da Comissão de Finança e Tributação 
NESTA 

EMER 
residente 

/ 

RECEBI O ,' 11 ,',' I.. 

Em / ,. . . 
.. , .. 

": " ~ . 
, t., .. ·._-----
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 
(DO SR. JÚLIO CÉSAR) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
14, DE 1995, QUE ALTERA CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - FPG; (TENDO APENSADOS OS DE N°S 44/95 , 46/95 , 51/95 , 53/95 , 121/96, 
126/96, 128/96, 134/96, 136/96, 172/97, 181/97, 193/97 E 197/97). PENDENTE DE PARECERES 
DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULy ... ......... ...... ...................... ............................ .......................... ........... ..... .... .............. ........ ...... ..... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMJSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO PAES LANDIM 

~~( 
NÃO HA\'#}IDO ORADORES rNSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(SE HOUVER) 

O PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
~ ...... LJ/.f .. L .. ... ... C·~~J.· · · ··· Ift1-u .L.y ................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR. DEPUTADO .. ... p.~ .. (;S ..... . ktHv.f)./.tJ .................................................. ....... ...... ..... .................. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço EletrOnico de Votaçao I Núcleo de Informática. 

W da Vot .: 2'8 (; 
Votação: f L cp 1 4 !CJ S- - .s \ .. ,b ~~; -4...+, ./0 

N° DEPUTADO: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

-Tal AL DE RETIFICAÇOES : 

s = --
N= -- ta Data: CO 4 I 1 ~ I 9 iL . 
A= - -
T = - -

+ 
• 

O VOTO E: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

+1 -r 1- 1- -
X y 

>< )( 

/ 
I 

SIM ABST. NO TOTAL 

- 1 -::::::::::::=:::...--------- I 
/ . 



-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAIJO FINAL 

I 
I 
I 

110 3 3-l- I SIM ,--~ I 
I 
I 

- 26 ~ /{ ;2~ NAO 

s 
TOTAL )b( 
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PROJETO DE LEI N° 14/95 
(Do Sr. JÚLIO CéSAR) 

Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se ao projeto o seguinte artigo, onde couber: 

Art ... Os coeficientes individuais de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal -

FPE são resultantes da aplicação dos seguintes critérios: 

I - 47,5% (quarenta e sete e meio por cento) do resultado da 

aplicação dos percentuais previstos nos incisos I e 11 do "caput" do artigo 2° da 

Lei Complementar 62/89, distribuidos proporcionalmente à população de cada 

uma pas unidades integrantes dos respectivos blocos regionais; 

11 - 47,5% (quarenta e sete e meio por cento) do resultado da 

aplicação dos percentuais previstos nos incisos I e 11 do "caput" do artigo 2° da 

Lei Complementar 62/89 distribuídos de forma inversamente proporcional à 

renda "per capita" de cada unidade integrante dos respectivos blocos regionais; 

111 - 5% (cinco por cento) do resultado da aplicação dos percentuais 

previstos nos incisos I e 11 do "caput" do artigo 2° da Lei Complementar 62/89 , 

distribuidos proporcionalmente à área territorial de cada unidade integrante dos 

respectivos blocos regionais. 

§ 1 ° - Os critérios de definição dos coeficientes individuais de 

participação dos Estados e Distrito Federal serão aplicados a partir do exerclcio 

de 1999. 

§ 2 ° - Revogam-se os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 2° e o art. 3° 

da Lei Complamentar 62/89 e art. 1 ° da Lei Complementar 71/92 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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-JUSTIFICAÇAO 

o Brasil é uma República Federativa na qual a União deve 

respeitar os interesses das unidades federadas sob o risco de semear a cizânia , 

a discriminação, a penalização injusta de parcela do povo brasileiro. 

Infelizmente é o que está acontecendo desde 1990 e que tende a 

perpetuar se continuar a distribuição inconstitucional do Fundo de Participação 

dos Estados e Distrito Federal em detrimento de 13 unidades federadas 

compreendendo a maior população brasileira . 

Diz a Constituição Federal em seu Art. 161 "cabe à Lei 

Complementar: 

11 - estabelecer normas sobre entrega dos recursos de que trata o Art ., 

159, especialmente sobre critérios dos fundos previstos em seu inciso I 

objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e Municipios". 

A lei complementar existe, é a Lei 62/89, o problema é que os 

critérios de rateio do FPE não foram fixados por esta lei , como manda a 

Constituição Federal. 

A lei complementar 62/89 fixou uma tabela de coeficientes 

individuais do Estado e Distrito Federal, sem esclarecer sob quais critérios 

foram elaborados, para vigir provisoriamente até 1991 inclusive (parágrafo 1°, 

Art. 2° LC 62/89). Esta tabela de coeficientes arbitrários por não se basear em 

critérios claros, continua vigindo até hoje, e se não modificada, perpetuará esta 

divisão injusta, inconstitucional do FPE. 

Nesse sentido é que venho propor esta emenda aditiva ao PL 

14/95. 

Sala das Sessões, de novembro de 1997 

pr-') C2J1 .' __ ~ 
Deputado Gilney Viana - PT/MT 

c-

> ~NJ/Z' 
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PROJETO DE LEI COMPLE~.LJ" 

Altera critérios de distribuição do 
FtJUdo de Participação dos Mtmicípios-FPM. 

EMENDA DE PLENÁRIO 

JUSTIFICATIVA 

Seria adequado admitir o rateio do FPM no que diz repeito aos 86,4% 

destinados aos municípios de interior e aos 10% destinados aos municípios das capitais, 

afim de que haja uma acomodação gradual de perdas de receitas que tiveram as suas 

respectivas populações reduzidas. 

Por outro lado, a inclusão dos municípios de coeficiente 3,8 na 

pat1Ícipação da reserva especial, como propõe o aI1Ígo 3° do projeto substitutivo, não se 

justifica. Estes deverão mudar de faixa de coeficiente quando houver acréscimo de suas 

populações, credenciando-os para tanto. Caso contrário, em breve os municípios de 

coeficiente 3,6 reivindicarão o mesmo direito e ai sucesso 

C:\WfNWORDlDestaqie de bancada - 2doc 
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~ECRETARIA-GERAl DA MESA - SGM , 

Serviço Eletrônico de Votaçao I Núcleo de Informática. 

N° da Vot,: J. 'g ?-

Votação: t> L :P J 4 ) 7 5 ~ r:;-l? R ~ ..:) 

DEPUTADO: 

2 M e.$51 ·~ U OI S 

3 

:2 ~ J.?~~1l0 

s = --
N= Data: C ~ , 1:2. '9 ~ . --
A= --
T= - -

+ 

O VOTO É: T PAINEL 

SIM NÃO ABST. .;' SIM NÃO ABST. 
: .. 

~~~-~~~--~ I---~~--~~~ 
f-t :i o -t ~ -:::;:::::::=== Uç: - 1 2 - S - 1.. 

x 

13 A J L~~_ M ~ K.1. j '" ~ -1 Pt> - ~S K X 1/ "\ t. ' i)"$~ I 
; ; .~ :~,G, :~~~ , ~. ·~' ~S~IM~~~~+A~B~S~T.~~NO~T~O~TA~l~~~~~ ~~ 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: '- 2.. -r 3 - i I 
/ 



~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de Votaçao I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: :2 ~ ;L 

Votação: __________________________________ __ 

N° DEPUTADO: 

1 ~ ~""" (" . \..- - O 

2 ~ - ,? 0 R:r 
3 L - C;O 

4 ~cL E2. ,- TA 
5 Sv-J~~ C .:l-V , 

/?JJ> - 'P E 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
. , ... ". 

-TOTAL DE RETIFICAÇOES : 

s = - -
N= Data: o~ I 1:< 19 l- . - -
A= - -
T= - -

+ 

o VOTO É: 

SIM NÃO ABST. 

.X 
x 

y 

X 
._---- ---

PAINEL 

SIM NÃO ABST. 

X' 

SIM ABST. NO TOTAL 



- - - -- ._----, 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAIJO FINAL 

I 
I 
I 
I 

SIM ! 0( ?- ! b I-
I 
I , 
I 
I 
I 

"" 

-+ ) / t ( NAO ! é, C 

!~ 
, 

1 I( ABS1'. I 

-

l'OTAL 511 3 y( 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

DESTAQUE D 

Com base no que dispõe o art. 16] , inciso II do art. do Regimento 

Interno, combinado com o § 2° do mesmo artigo, requeiro a Vossa Excelência, votação 

destacada da 

Emenda n° ~ 
apresentada ao texto do art. 3° do texto original do Projeto de Lei Complementar n° 

14/95, que "Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação ds Municípios." 

Sala das Sessões, m 4 de dezembro de 1997 

IÍ ti t,.. .• 
D hhADO ODELMO LEÃO 

LÍDERDOPPB 

C:\ WINWORDlDestaQie de bancada - I.doe 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 
(DO SR. JÚLIO CÉSAR) 

DISCUSSÃO, EM TlJRNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
14, DE 1995, QUE ALTERA CRlTÉRIOS DE DISTRIBrnçÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNlCIPTOS - FPG; (TENDO APENSADOS OS DE N°S 44/9'5, 4ó/95, 51 /9) , )1 /95,121 /96, 
126/96,128/96,134/96,136/96,172/97,181/97, 193/97 E 197/97). PENDENTE DE PARECERES 
DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRlBUTAÇÃO; E DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRTBUTAÇÃO, CONCFDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS 
HAULy ......... ....... ......................................... ... ......................................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTlTtnçÃO À COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO E 
HJSTTÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO PAES LANDIM 
•••••••••••••• •••• ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• o ••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••• •••• •• 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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PARECER DE PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 

(Apensos os PLP nOs 44, 46, 51 e 53, de 1995, 

nOs 121, 126, 128, 134 e 136, de 1996, e nOs 172, 181, 193, 197 e 208 de 1997) 

I - RELATÓRIO 

Altera critérios de distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

Autor: Deputado JÚLIO CÉSAR 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

O ilustre Deputado Júlio César apresenta projeto de lei 

complementar que altera, parcialmente, os critérios de distribuição dos recmsos do Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM. 

O PLP n° 14/95 não modifica a repartição atual do "funding" do 

FPM no que diz respeito às suas três reservas básicas. Desse modo, permanecem as 

repartições de 10% dos recmsos aos Municípios das Capitais, de 3,6% aos Municípios 

de coeficiente de participação no FPM 4,0 e de 86,4% aos Municípios do Interior, 

incluindo-se novamente os de coeficiente 4,0. 

Na distribuição dos 86,4% aos Municípios do Interior não foram 

alteradas as faixas de população referentes aos coeficientes individuais de participação na 

FPM instituídas pelo Decreto-lei nO 1.881 , de 27 de agosto de 1981 , que altera o art. 91, § 

2°, do Código Tributário Nacional. 

Os recmsos referentes aos 86,4% do FPM, pertencentes aos 

Municípios do interior, em cada Estado, são distribuídos de acordo com coeficientes 

fixados por faixa de população. Até 1992, as faixas de habitantes com os respectivos 

coeficientes eram as estabelecidas na Tabela 1, conforme dispõe o Decreto-lei n° 

1.881/81. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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Tendo em vista o que determina o art. 91, § 2° da Lei nO 5.172/66, 

com base no crescimento médio da população nacional, aferido pelo IBGE através do 

Censo Demográfico de 1991, o Tribunal de Contas da União -TCU, a partir de 1993 , 

elevou em 23,35%, o número de habitantes nas respectivas faixas. A Tabela 2 apresenta a 

nova distribuição. 

TABELA 1 TABELA 2 
(Sem Reajustamento da População) (Faixas de População 

Reajustadas-23,35% ) 

FAIXA DE COEFICIENTE FAIXA DE COEFICIENTE 
HABITANTES FPM HABITANTES FPM 

Até 10.188 0,6 Até 12.567 0,6 
10.189 a l3.584 0,8 12.568 a 16.756 0,8 
l3.585 a 16.980 1,0 16.757 a 20.945 1,0 
16981 a23 772 1,2 20.946 a 29.323 1,2 
23.773 a 30.564 1,4 29.324 a 37.701 1,4 
30.565 a 37356 1,6 37.702 a 46.079 1,6 
37357 a 44 148 1,8 46.080 a 54.457 1,8 
44 149 a 50.940 2,0 54.458 a 62.835 2,0 
50.941 a 61 128 2,2 62.836 a 75.401 2,2 
61 129 a 71.316 2,4 75.402 a 87.968 2,4 
71.317 a 81.504 2,6 87.969 a 100.535 2,6 
81.505 a 91.692 2,8 100.536 a 1l3.1 02 2,8 

91.693 a 101.880 3,0 113.103 a 125.669 3,0 
101.881 a 115.464 3,2 125.670 a 142.425 3,2 
115.465 a 129.048 3,4 142.426 a 159.181 3,4 
129.049 a 142.632 3,6 159.182 a 175.937 3,6 
142.633 a 156.216 3,8 175.938 a 192.692 3,8 

ALÉM DE 156.216 4,0 ALÉM DE 192.692 4,0 

o PLP nO 14/96 mantém a Tabela 1, revogando a aplicação da 

Tabela 2 para todos os casos. 

A grande alteração introduzida pelo projeto refere-se ao montante 

dos recursos que cabe ao total dos Municípios de cada Estado, cristalizado, em percentual , 

pelo art. 5° da Lei Complementar n° 62, de 28 de dezembro de 1989. Desde então, não 

mais varia o percentual dos recursos do FPM (Municípios do interior) que cabe a cada 

Estado, mesmo que elevado o número de MW1icípios. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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o Quadro 1 mostra a participação atual do conjunto de Municípios 

de cada Estado no FPM. 

QUADRO 01 
FPM - MUNICÍPIOS DO INTERIOR (86,4%) 

PARTICIPAÇÃO POR ESTADO 

ESTADO 

ACRE 

AMAZONAS 

PARÁ 

RONDÔNIA 

AMAPÁ 

RORAIMA 

TOCANTINS 

MARANHÃO 

PIAUÍ 

CEARÁ 

RIO GRANDE DO NORTE 

PARAíBA 

PERNAMBUCO 

ALAGOAS 

SERGIPE 

BAHIA 

MINAS GERAIS 

ESPÍRITO SANTO 

RIO DE JANEIRO 

SÃO PAULO 

PARANÁ 

SANTA CATARINA 

RIO GRANDE DO SUL 

MATO GROSSO 

MATO GROSSO DO SUL 

GOI ÁS 

TOTAL 

o projeto 

O/o 

0,26 

1,25 

3,29 

0,75 

0, 14 

0,09 

1,3 

3,97 

2,4 

4,59 

2,43 

3, 19 

4,8 

2,09 

1,33 

9,27 

14, 18 

1,76 

2,74 

14,26 

7,29 

4,2 

7,3 

1,89 

1,5 

3,72 

100 

altera esse percentual, através de fórmula que, em 

síntese, determina que 70% dos recursos atribuídos ao total dos Municípios de cada 

Estado seja proporcional à população, e 30% proporcional ao inverso da renda per 

capita do Estado. O resultado decorrente dessa fórmula fica limitado por duas restrições: 

nenhum Estado pode receber mais de 10% dos recursos, e a nova sistemática não poderá 

representar aumento do percentual atual superior a 100%. Os resíduos decorrentes de 

eventuais excessos serão redistribuídos aos demais, tendo como único critério o inverso da 

renda per capita. 

O projeto acrescenta explicitamente que continuará em vigor o art. 

5° da Lei Complementar n° 62, de 1989, isto é, não variarão os percentuais relativos do 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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total dos recursos do FPM atribuídos a cada Estado pelo projeto, mesmo que alterado o 

número de Municípios. 

Segundo o Autor do projeto, a atual sistemática de distribuição dos 

referidos 86,4% do FPM beneficia "os Municípios do Interior dos Estados mais ricos da 

Federação, já que o único critério atualmente estabelecido para o rateio deste Fundo é a 

população local" . Em conseqüência, acrescenta ele, "compete ao Estado, através de 

medidas fiscais , atenuar os efeitos perversos deste cenário, promovendo ações fiscais de 

caráter redistributivo que beneficiem as regiões e os segmentos sociais mais 

desprotegidos". 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 14, de 1995, foram apensados 

os seguintes projetos de lei complementar: 

a) Projeto de Lei Complementar n° 44, de 1995, de autoria do 

Deputado Ildemar Kussler. 

Esse projeto estabelece novos critérios de distribuição não apenas 

do FPM, mas também do Fundo de Participação dos Estados - FPE. 

Quanto ao FPE, permanece a divisão atual dos recursos: 15% para 

os Estados das Regiões Sul e Sudeste, que formam o Grupo I; e 85% para os Estados das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que formam o Grupo lI. Mas a distribuição em 

cada grupo é sensivelmente alterada: um terço proporcionalmente à população e dois 

terços proporcionalmente ao inverso da renda per capita do Estado. 

Quanto ao FPM, o projeto destina 10% dos recursos aos 

Municípios das Capitais e 90% aos demais Municípios (desaparece a atual Reserva 

Especial destinada aos Municípios de coeficiente 4,0). 

Os Municípios das Capitais são divididos em dois grupos: o 

primeiro, formado pelas Capitais dos Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

e pelo Distrito Federal, fará jus a 85% dos recursos; o segundo, formado pelas demais 

Capitais, a 15%. Dentro de cada grupo a distribuição será assim efetuada: un1 terço 

proporcionalmente à população, e dois terços ao inverso da renda per capita do Estado. 

GER 3.17.23004 0 2 (JUN/96) 
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Os demais Municípios são também divididos em dois grupos: do 

primeiro fazem parte os Municípios do interior dos Estados das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, a ele sendo atribuídos 85% dos recursos. O segundo grupo, que receberá 

15% dos recursos, será composto pelos Municípios dos Estados das Regiões Sul e Sudeste. 

Dentro do mesmo grupo a distribuição será proporcional à população e inversamente 

proporcional à renda per capita do Estado a que pertence o Município. 

b) Projeto de Lei Complementar nO 46, de 1995, de autoria do 

Deputado Osvaldo Reis. 

Esse projeto procura garantir o pagamento dos salários dos 

servidores mUl1lclpais e dos encargos sociais dos Municípios, ao estabelecer que as 

comprovações de despesas com os recursos do FPM não poderão ser aprovadas se não 

comprovada a quitação daqueles pagamentos e encargos. 

c) Projeto de Lei Complementar nO 51, de 1995, de autoria do 

Deputado Mendonça Filho. 

Esse projeto estabelece novos critérios para distribuição, a partir 

de 1 ° de janeiro de 1996, dos recursos do FPM, com relação aos Municípios do interior. As 

faixas populacionais para o cálculo dos coeficientes de participação são as previstas no art. 

91, § 2°, do Código Tributário Nacional, sem reajustamento (Tabela 1). A população a ser 

utilizada no cálculo será a fornecida pela Fundação IBGE até 31 de agosto do ano anterior. 

d) Projeto de Lei Complementar n° 53, de 1995, de autoria do 

Deputado Alexandre Cardoso. 

Este projeto, embora com outra redação, reproduz o disposto no 

Projeto de Lei Complementar, nO 51, de 1995. Dados populacionais fornecidos pelo IBGE, 

por estimativa ou por censo demográfico, e tabela de coeficientes de participação, não 

atualizada, amparada no art. 91 , § 2°, do Código Tributário Nacional. Ao contrário do 

projeto mencionado, revoga a Lei Complementar nO 74, de 30 de abril de 1993. 

e) Projeto de Lei Complementar n° 126, de 1996, de autoria do 

Deputado Sandro Mabel. 

Estabelece, a partir de 1 ° de janeiro de 1997, novos critérios de 

distribuição do FPM para os Municípios do interior. 
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Cristaliza os coeficientes de participação dos Municípios 

existentes em 1996; os coeficientes de participação dos Municípios instalados a partir de 

1997 deverão observar as faixas de população (Tabela 1) mencionadas no art. 91, § 2°, do 

Código Tributário Nacional, atualizadas de acordo com a população do último censo 

demográfico realizado pela Fundação IBGE. 

A Fundação IBGE fornecerá anualmente a população dos 

Municípios; esses dados servirão para elevar o coeficientes dos Municípios que os tiverem 

cristalizados, e para o cálculo dos coeficientes dos Municípios instalados a partir de 

janeiro de 1997. 

f) Projeto de Lei Complementar n° 128, de 1996, de autoria do 

Deputado Júlio César. 

Estabelece, a partir de 1 ° de janeiro de 1997, novos critérios para a 

distribuição dos recursos do FPM dos Municípios do interior. 

Cristaliza os coeficientes de participação dos Municípios 

existentes em 1996, exceto os daqueles que cederem população para a criação de 

Município instalado após 31 de dezembro de 1996; impede que sejam atualizadas as faixas 

de população previstas no art. 91, § 2°, do Código Tributário Nacional, na redação que lhe 

deu o Decreto-lei nO 1.881 , de 1981; a Fundação IBGE informará o número de habitantes 

dos Municípios; permite elevar o coeficiente de participação cristalizado dos Municípios 

existentes em 1996. 

g) Projeto de Lei Complementar nO 134, de 1996, de autoria do 

Deputado Nilson Gibson. 

Prorroga "os efeitos da Lei que estabelece normas sobre o cálculo, 

a entrega e o controle das liberações dos recursos dos Fundos de Participação, 

mantendo-se a tabela de coeficientes" . 

Apesar de falar em "Fundos de Participação" , vê-se pela leitura da 

justificação que o projeto pretende apenas prorrogar a vigência da legislação do FPM. 
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h) Projeto de Lei Complementar n° 136, de 1996, de autoria do 

Deputado Nélson Marchezan. 

Este projeto preserva o percentual de participação dos Municípios 

que não cederem população para a criação de outro instalado a partir de 1 ° de janeiro de 

1997. Esses Municípios manterão não apenas o coeficiente de participação, mas também o 

percentual de participação, decorrente desse coeficiente, vigente em 31.12.96. Nesse caso, 

os Municípios que cederem população partilharão sua parcela do FPM com os Municípios 

novos . 

i) Projeto de Lei Complementar nO 121, de 1996, de autoria da 

Deputada Marisa Serrano. 

o projeto trata, exclusivamente, da distribuição dos recursos do 

Fundo de Participação dos Estados - FPE. Mantém a divisão estabelecida pela Lei 

Complementar n° 62, de 28 de dezembro de 1989: 15% para os Estado das Regiões Sul e 

Sudeste e 85% para os demais Estados e o Distrito Federal. A novidade é que altera os 

percentuais de distribuição dos recursos destinados aos Estados das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste para fixar essa participação em 25, 45 e 15%, respectivamente 

(essa divisão é, hoje, de 25,3717, 52,4551 e 7,1732%), reduzindo a participação dos 

Estados do Nordeste em mais de sete pontos percentuais, e elevando a dos Estados do 

Centro-Oeste e Distrito Federal em percentual aproximado. 

j) Projeto de Lei Complementar n° 172, de 1997, de autoria do 

Deputado Serafim Venzon. 

O Projeto repete a legislação atual referente à distribuição do FPM 

às Capitais, mas elimina a Reserva do FPM, constituída de 3,6% dos recursos do FPM, e 

destinada aos Municípios de coeficiente 4.0. Assim, os chamados Municípios do Interior 

ficam com 90% dos recursos do FPM. 

Os recursos destinados aos Municípios do Interior serão 

distribuídos de acordo com coeficiente resultante do inverso da participação anual per 

capita do Município na receita do ICMS. 

I) Projeto de Lei Complementar n° 181, de 1997, de autoria da 

Deputada Márcia Marinho. J 
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Preserva os Municípios de coeficiente 4.0, impedindo redução, 

após 1996, em decorrência de diminuição de população resultante de desmembramento, 

como determina a Lei Complementar nO 74, de 1993. 

m) Projeto de Lei Complementar n° 193, de 1997, de autoria 

do Deputado Pauderney Avelino. 

Mantém, até dezembro de 1997, os "atuais" coeficientes de 

participação e congela, a partir de 1998, as faixas de número de habitantes previstas no 

Código Tributário Nacional. Ao final, revoga a Lei Complementar n° 74, de 1993. 

n) Projeto de Lei Complementar n° 197, de 1997, de autoria do 

Deputado Luiz Piauhylino. 

Mantém a distribuição do FPM dos Municípios do Interior através 

do critério da população, na forma do § 2° do art. 91 do Código Tributário Nacional, mas 

introduz um novo critério, também relativo à população: o número de habitantes dos 

Municípios considerados turísticos pela EMBRA TER será acrescido da média anual da 

população flutuante estimada pela Fundação IBGE. 

o) Projeto de Lei Complementar n° 208, de 1997, de autoria do 

Deputado Ney Lopes. 

Mantém, para o exercício financeiro de 1998, os coeficientes 

vigentes em 1997 do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. Permite ainda a 

revisão, com base na tabela a que se refere o Decreto-Lei n° 1.881/81 (sem reajustan1ento 

de faixas de população), dos coeficientes dos Municípios que tiveram aumento de 

população. A proposição tem caráter transitório, aguardando "que lei específica disponha 

sobre a matéria". 

É o nosso relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal diz, em seu art. 159, I, "b" , que o FPM é 

composto por 22,5% da receita de dois impostos: o Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e o Imposto sobre a Renda - IR. 

Como já vimos na parte primeira deste Parecer, o art. 91 do 

Código Tributário Nacional (Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966), alterado pelo art. 1 ° 

do Ato Complementar n° 35 , de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto-lei nO 1.881 , de 27 

de agosto de 1981 , os recursos do FPM são assim distribuídos: 10% aos Municípios das 

Capitais dos Estados, proporcionalmente à população, em relação ao conjunto das 

Capitais, e ao inverso da renda per capita do respectivo Estado; 3,6% aos Municípios 

de coeficiente 4,0 (esses Municípios também participam da partilha dos 86,4%); 

86,4% aos demais Municípios (Municípios do interior), de acordo com a população. 

o percentual do FPM que cabe ao conjurJto dos Municípios do 

interior de cada Estado, como igualmente foi visto, foi cristalizado pelo art. 5° da Lei 

Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 1989. Desse fato infere-se que a criação e 

instalação de Município reduz a parcela do FPM dos demais Municípios do mesmo 

Estado. Lembramos uma vez mais que o percentual dos recursos do FPM entregue aos 

Municípios do Interior, em cada Estado, é o indicado no Quadro 01, já mencionado neste 

Parecer. 

Para a partilha dos recursos referentes a 86,4% do FPM, os 

Municípios são distribuídos de acordo com coeficientes de participação fixados por faixa 

de população. Até 1992 essas faixas e coeficientes eram os estabelecidos na Tabela I, já 

referida na primeira parte de nosso Parecer. 

Como já afirmamos anteriormente, tendo em vista norma de 

atualização constante do mencionado art. 91 do Código Tributário Nacional e o 

crescimento da população aferido pelo Censo Demográfico de 1991 , o TriburJal de Contas 

da União elevou em 23 ,35%, para 1993 , o número de habitantes constantes das faixas , 

conforme ficou patente no teor da Tabela 2, igualmente mencionada. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



.' 10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Censo de 1991 demonstrou uma acentuada redução da 

população de centenas de Municípios, causada, principalmente, pela migração para os 

grandes centros urbanos. Como conseqüência, esses Municípios tiveram diminuído seu 

coeficiente de participação na receita do FPM, a partir de janeiro de 1993. Para evitar essa 

significativa perda financeira, a Lei Complementar n° 74, de 30 de abril de 1993, 

estabeleceu: 

"Art. 10 Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se 
os daqueles que cederam população para novas unidades 
municipais criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes 
de distribuição dos Municípios criados e instalados em 1993." 
(Grifos nossos) 

Ao interpretar esse texto , entendeu o Tribunal de Contas da União 

- TCU que os coeficientes de participação vigentes em 1992 vigorariam a partir de 1993, 

mesmo que o Município tivesse perdido população em decorrência de desmembramento 

destinado à criação de Município instalado em 1993, ou por qualquer outro motivo. 

Entendeu, ainda, que os coeficientes de participação dos Municípios instalados em 1 ° de 

janeiro de 1993 deveriam ser calculados pelas faixas de população indicadas no art. 91 , § 

2°, do Código Tributário Nacional, não atualizadas pelo Censo de 1991 (Tabela 1). 

Centenas de Municípios, criados a partir de 1993 , foranl instalados 

em 1° de janeiro de 1997. Através da Decisão Normativa nO 14, de 12 de dezembro de 

1996, publicada no DOU de 16 seguinte, o TCU fixou os coeficientes de todos os 

Municípios do interior para o exercício de 1997. Da leitura atenta dessa resolução infere-se 

que: 

a) os Municípios mantiveram os coeficientes vigentes em 1996, 

mesmo os que cederam território e população para a criação de Município instalado em 1 ° 
de janeiro de 1997; 

b) os Municípios instalados em 1 ° de janeiro de 1997 tiveram seus 

coeficientes de participação calculados através de faixas de população atualizadas pelo 

Censo de 1991 (Tabela 2). 
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Verifica-se, aSSlm, que não foi cumprido o disposto no art. 10, 

caput, da Lei Complementar n° 74, de 1993, acima transcrito, pois não foram revisados os 

coeficientes de participação dos Municípios que cederam população e território para a 

criação dos Municípios instalados em 1 ° de janeiro de 1997. Essa omissão não decorreu da 

vontade do TCU, mas do fato de que a Fundação IBGE não lhe remeteu os dados 

necessários para o referido cálculo. É o que diz expressamente, em seu parecer, aprovado 

por unanimidade pelo pleno do TCU, o Ministro que relatou o projeto de decisão 

normativa que fixa os coeficientes para 1997: 

"A Fundação IBGE, apesar de ter remetido, em 05/12/96, os 

resultados preliminares da população para os 534 novos municípios a serem 

instalados em 01/01/97 e para os municípios instalados anteriormente, em 31/01193, 

que cederam população e área para a criação dos novos, não indicou todo o universo 

dos 'municípios-mães', com as respectivas populações remanescentes, que cederam 

população e área para os novos municípios a serem instalados no ano vindouro. ( ... ) 

Além do mais, considerando o atraso na remessa dos dados, 

uma vez que a Contagem Nacional da População - 1996 não está concluída em todas 

as suas fases, entendo que o Tribunal deve aplicar, a partir de janeiro de 1977 (sic), 

para todos os municípios brasileiros já instalados, os mesmos coeficientes vigentes em 

1996." (DO de 26.12.96, Seção I, pág. 28595). 

o referido parecer deixa implícito que uma vez recebidas da 

Fundação IBGE as informações sobre a população de todos os Municípios, o TCU deverá 

alterar sua decisão normativa no que se refere aos coeficientes de participação de todos os 

Municípios que cederam população e território para a criação de Municípios instalados em 

1 ° de janeiro de 1997. E nesse caso, é evidente, seria utilizada a Tabela 2, já reproduzida 

neste Parecer. Lembramos ainda que a Tabela 2 serviu para o cálculo do coeficiente de 

participação dos Municípios instalados em 1 ° de janeiro de 1993 e em 1 ° de janeiro de 

1997. 

Conforme podemos inferir, a partir do que diz o TCU em sua 

recente Decisão n° 838/96, publicada em 26.12.96, no Diário Oficial, a repartição das 

quotas do FPM deve encontrar, em 1998, 7 (sete) situações diferenciadas, no que diz 

respeito ao tratamento dado à definição dos coeficientes de participação dos Municípios, 

qUalS sejam: 
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Situação 1 - Municípios antigos instalados até 1992 e que não 

cederam população para novos Municípios, amparados pela 

LC nO 74/93, que manteriam o seu coeficiente (Tabela 1) de 

participação no FPM mesmo que tivessem perdido população. 

Segundo o TCU no caso de aumento de população, em 

obediência à legislação vigente, teriam que ser enquadrados na 

Tabela 2 em 1998; 

Situação 2 - Municípios instalados em 1993 que não cederam 

população para novos (instalados a partir de 1997), que foram 

enquadrados na Tabela 2, de acordo com a população da 

época, tendo cristalizada a sua participação (LC nO 74/93) até 

1997, Aumento de população será sempre enquadrado na 

mesma Tabela; 

Situação 3 - Municípios instalados em 1997, enquadrados na 

Tabela 2 de acordo com sua população (LC n° 74/93), 

continuando na mesma situação em 1998, caso não seja 

alterada a legislação vigente; 

Situação 4 - Municípios antigos, instalados até 1992, que 

cederam população para a criação de novos (instalados em 

1997) e que, a partir de 1998, de acordo com a Lei 

Complementar n° 74/93, serão enquadrados na Tabela 2 de 

acordo com a população de 1997; 

Situação 5 Municípios "Capitais" que podem ser 

enquadrados na Situação 1 ou Situação 4 (LC n° 74/93), no 

que diz respeito ao seu enquadramento nos fatores específicos 

de população (no conjunto das capitais); 

Situação 6 - Municípios instalados em 1993, com direito 

adquirido em razão da vigência de 1° de janeiro a 30 de abril 

de 1993 da LC n° 72/93, revogada em seguida pela LC n° 

74/93, enquadrados na Tabela 1, que cederam população para 

novos municípios instalados em 1997 e serão, a partir de 1998, 
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enquadrados na Tabela 2, com base na população apurada em 

1997 pelo IBGE. 

Situação 7 - Municípios com direito adquirido (algumas 

dezenas, segundo o TCU) que tiveram mantidos os seus 

coeficientes de 1993 (com a população atualizada pelo IBGE) 

por serem maiores que os de 1992, conforme estabelecido na 

Decisão n° 06/93 do TCU. 

Essas informações demonstram que há necessidade de adoção de 

uma sistemática de distribuição dos recursos do FPM que alcance de forma mais justa e 

uniforme todos os Municípios, procurando "promover o equilíbrio sócio-econômico" entre 

Municípios, como determina a Constituição. No entanto, reconheça-se, uma alteração de 

tamanha envergadura na legislação merece acurado estudo, o que demandaria largo tempo 

não apenas para sua proposição como também para sua discussão e aprovação. 

Por ora deveriam ser tomadas urgentes medidas que anulem ou 

reduzam as diferenças de tratamento entre Municípios que cederam e os que não cederam 

território e população para a criação de outro instalado em 1° de janeiro de 1997 ou em 

1993 , além de manter a Tabela 1 de enquadramento, visando contribuir para a redução das 

atuais divergências de enquadramento dos Municípios. 

Bem a propósito, a Comissão de Finanças e Tributação cnou 

Subcomissão com o objetivo de estudar alterações do Sistema Tributário Nacional. O 

Presidente da Subcomissão, o Deputado Germano Rigotto, com o nosso apoio como 

Presidente da CFT, já adiantou que, oportunamente, será estudada em profundidade a atual 

sistemática de transferências constitucionais, com a finalidade precípua de produzir 

legislação complementar sobre a matéria mais consentânea com a filosofia redistributiva 

da renda pública. 

Será, então, uma ótima oportunidade para discutir as idéias 

inovadoras esposadas pelos Projetos de Lei Complementar n° 14 e 44, de 1995 (É 

interessante notar que o ilustre Autor do projeto nO 14, sentindo, ao se aproximar a data 

fatal de 1° de janeiro de 1997, a necessidade de solução urgente, ainda que parcial , 

apresentou o projeto nO 128/96, que oferece um tratamento mais simples e objetivo para 

distribuição dos recursos do FPM). " . 
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Os Projetos de Lei Complementar nOs 44, de 1995, e 121, de 1996, 

são os únicos que propõem alterar a distribuição do Fundo de Participação dos Estados -

FPE. Essa partilha, feita em 1989, obteve, à época, a aprovação unânime dos Estados 

através da manifestação expressa de seus Secretários de Fazenda. Além disso, 

diferentemente do FPM, o FPE avançou bastante no atendimento da determinação 

constitucional de "promover o equilíbrio sócio-econômico". Em decorrência, seria no 

mínimo precipitado que, sem qualquer estudo mais aprofundado de suas repercussões, ou 

ainda sem a participação das partes interessadas, se aceitasse alterar as regras que regem a 

distribuição do FPE. 

O Projeto de Lei Complementar nO 46, de 1995, evidentemente, 

nada tem a ver com a distribuição dos recursos do FPM, e seu mérito se choca com a 

autonomia, que devem ter os Municípios para dispor de seus recursos. Além disso, 

pedindo vênia à douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, o projeto fere o 

disposto no art. 160, caput, da Constituição Federal, pois restringe o emprego dos recursos 

do FPM. 

Os Projetos de Lei Complementar n° 51 e 53 , de 1995, pretendem 

dar solução definitiva à distribuição do FPM, fazendo aplicar a legislação introduzida em 

1981 sem reajuste das faixas de população, revogando basicamente a Lei Complementar n° 

74, de 1993. 

O Projeto de Lei Complementar nO 136, de 1996, no afã de manter 

incólume a participação dos Municípios que não cederem população para a criação de 

novos, penaliza os Municípios que cederem. Esta proposta, se adotada radicalmente, tende 

a prejudicar em demasia os Municípios cedentes que continuarão com a mesma 

responsabilidade referente aos encargos da dívida pública, aos débitos em atraso do INSS, 

do PIS-PASEP e do FGTS e, provavelmente, com as mesmas despesas referentes a pessoal 

e a encargos sociais; tendo sua receita tributária própria, no entanto, desfalcada pela perda 

de território e população. 

O Projeto de Lei Complementar n° 172, de 1997, tem, 

indubitavelmente, uma forte função redistributivista. Não se sabe, no entanto, qual a 

extensão da alteração que propõe. Infelizmente, o projeto não apresenta simulações que 

possanl embasar uma decisão sobre matéria de tamanha importância para as finanças 

municipais. Em face da urgência requerida para a definição de tão importante questão, 

recomendamos que o teor da referida proposição seja considerada mais tarde quando das 

discussões do novo sistema fiscal do País. 
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o Projeto de Lei Complementar nO 193, de 1997, dificilmente 

atenderá às intenções de seu Autor expostas na justificação. Isto, primeiramente, porque 

pode-se entender que os "atuais" coeficientes de participação são aqueles ditados pela 

legislação vigente, e não aqueles baixados temporariamente pelo TCU, à falta de números 

a serem ainda encaminhados pela Fundação IBGE. E se na data da publicação de nova lei 

complementar baseada nesse projeto, o TCU já tiver atualizado os coeficientes de 

participação dos Municípios que cederam população para a criação dos instalados em 

1997, a intenção do Autor certamente não será alcançada, porque nesse caso "atuais" serão 

os novos coeficientes de participação. 

o Projeto de Lei Complementar nO 197, de 1997, mistura critério 

de população fixa com o de população flutuante. Se hoje já são incontáveis as queixas 

referentes aos censos e estimativas efetuados pela IBGE, pode-se imaginar o que 

aconteceria com as estimativas de população flutuante. E também com os critérios 

utilizados pela EMBRA TUR para classificar um Município como turístico. 

Por outro lado, não se pode introduzir um critério com 

significativo potencial para alterar profundamente os coeficientes de participação, sem 

apresentar uma estimativa dos resultados provocados. Sem essa providência, seria 

temerária a aprovação da medida. 

Os Projetos de Lei Complementar nOs 126, 128 e 134, de 1996, 

181 e 208 de 1997, propõem soluções de emergência para atenuar os efeitos da legislação 

vigente. Esse parece ser o caminho indicado, no momento, até que solução mais 

consentânea com o texto constitucional possa dar origem à legislação definitiva. 

Por essa razão tais proposições trouxeram indiscutível 

contribuição ao conteúdo do "substitutivo" que ora apresentamos juntamente com este 

Parecer e que, em seguida, passamos a justificá-lo. Lembramos mais W11a vez a intenção 

de tratar o problema com objetividade, reforçando o aspecto central de nosso Parecer: 

tratar igualmente os iguais, além de não alterar, na oportunidade, os critérios gerais de 

redistribuição do FPM, tanto em sua engenharia financeira básica como na forma de 

distribuição dos recursos por Unidade Federada. 

É de amplo conhecimento, pois, que a forma atual de repartição do 

FPM está completan1ente em desacordo com os critérios originais de distribuição dos 
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recursos do fundo, que tinham como referência a população atualizada do Município. Tal 

fato traz enormes transtornos no processo redistributivo do FPM por não mais refletir a 

realidade demográfica local, o que pode acarretar e tem acarretado injustiças 

generalizadas. 

Até que critérios outros, como renda per capita local ou extensão 

territorial, sejam devidamente analisados e tecnican1ente sejam amparados em bases mais 

sustentáveis, entendemos que a variável "população" ainda se constitui no mais importante 

critério redistributivo do FPM entre os Municípios do Interior. 

Justificamos tal assertiva com a suposição de que o crescimento 

demográfico local tende a traduzir incremento conseqüente na demanda coletiva por bens e 

serviços públicos, o que, em última instância, deve ser entendido como pressão por mais 

recursos públicos à disposição da esfera política municipal. 

Expressiva representação das lideranças partidárias da Câmara dos 

Deputados estiveran1 reunidas em diversas ocasiões, sob a coordenação do Deputado 

Ronaldo Perim, para definir os novos critérios de distribuição dos recursos do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, já a partir do exercício fiscal de 1998. 

Colaboraram ainda com o processo de discussão do problema 

representantes da Associação Brasileira de Municípios - ABM, da Confederação Nacional 

e de diversas Federações Estaduais de Municípios, além de técnicos do Tribunal de Contas 

da União. 

Foram, então, estabelecidos os seguintes pontos básicos 

consensuais que serão observados na elaboração, em seguida, de nosso "Substitutivo" às 

proposições a que já nos referimos: 

I - adoção de uma única tabela de enquadramento dos Municípios 

conforme fixada no Decreto-lei nO 1881/81 , portanto, sem reajustamento de suas faixas de 

população; 

11 - enquadramento dos MLmicípios naquela tabela em função da 

população local atualizada a cada ano , segundo os dados fornecidos pelo IBGE; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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111 - congelamento, a partir do exercício fiscal de 1998, dos 

coeficientes dos Municípios, adotados em 1997, que seriam rebaixados de faixa em função 

de perda de população por quaisquer motivos; 

IV - criação de um redutor de 20% ao ano, a partir de 1999, 

quando a regra geral (itens I e 11) começar a produzir seus efeitos legais, sobre os ganhos 

adicionais dos Municípios que foram beneficiados provisoriamente com o enquadramento 

em faixas superiores na tabela referida no item I, portanto não condizente à sua realidade 

demográfica; 

V - os recursos originados da aplicação do referido redutor 

retornarão ao fundo do FPM para redistribuição automática aos demais Municípios, de 

acordo com os critérios gerais (Capitais-Reserva-Interior) de participação no FPM, 

conforme estabelecido na legislação. 

Tendo como referência estes pontos consenSUaiS, passamos a 

comentar os aspectos mais relevantes do nosso "Substitutivo". 

o pontos I e 11, para os Municípios do Interior, que recebem 

86,4% do FPM, estão expressos formalmente no art. 1°, caput e § 1°, transcritos a seguir: 

"Art. 1° Fica atribuído aos Municípios, exceto os de 
Capital, coeficiente individual no Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, segundo seu número de habitantes, 
conforme estabelecido no § 2° do art. 91, da Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-lei n° 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 1° Para os efeitos deste artigo, consideram-se os 
Municípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão de 
suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais de 
população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e Estatística - IBGE, nos termos do § 2° 
do art. 102 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992." 

Com estes dispositivos fica cristalizada a Tabela de coeficientes 

sem reajustamento das faixas de população por intervalo de classe, estabelecida na 

legislação citada no art.1° (caput). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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o § lOdo art. 1° reproduzido reestabelece a realidade demográfica 

local a cada ano, de modo a não mais desfigurar os critérios originais de distribuição do 

FPM. 

o § 2°, do art. 1°, transcrito em seguida, protege temporarian1ente 

as finanças dos Municípios que, por qualquer motivação, perderan1 população, tendo como 

base a estimativa de população divulgada pelo IBGE para 1997 (Ponto 111). 

"§ 2° Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, os 
coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
atribuídos, em 1997, aos Municípios que apresentarem 
redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no 
caput deste artigo." 

o entanto, os Municípios beneficiados pelo disposto no § 2° do 

art. 1° sofrerão, a partir do exercício de 1999, redutor financeiro cumulativo, na base de 

20% ao ano, sobre os ganhos adicionais de FPM por se enquadrarem em coeficientes 

superiores aos compatíveis com o seu número de habitantes, conforme estabelece o caput 

do art. 1° de nosso "substitutivo". Em 2003 , estes municípios serão enquadrados 

definitivamente na regra geral estabelecida no mencionado art. 1 O( caput). (Pontos IV e 

V) 

acabamos de comentar: 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 

o art. 2° e seus §§ 1° e 2° expressam no rigor formal da lei o que 

"Art. 2° A partir de 1° de janeiro de 1999, os ganhos 
adicionais em cada exercício, decorrentes do disposto no § 2° 
do art. 1° desta lei, terão aplicação de redutor financeiro para 
redistribuição automática aos demais participantes do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM, na forma do que 
dispõe o § 2° do art. 91, da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 
1966, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n° 1.881, de 
27 de agosto de 1981. 

§ 1° O redutor financeiro a que se refere o caput deste 
artigo será de: 

1- 20% (vinte por cento) no exercício de 1999; 
11 - 40% (quarenta por cento) no exercício de 2000; 
111 - 60 % (sessenta por cento) no exercício de 2001; 
IV - 80% (oitenta por cento) no exercício de 2002; 

§ 2° A partir de 1° de janeiro de 2003, os Municípios a 
que se refere o § 2° do art. 1° desta lei terão seus coeficientes 
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individuais no Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
fixados em conformidade com o que dispõe o caput do artigo 
anterior. " 

o mesmo procedimento foi adotado para os Municípios das 

Capitais, inclusive a Capital Federal, e para os integrantes da Reserva do FPM. Neste 

particular, entendemos que seria prudente ampliar o alcance da Reserva do FPM, incluindo, 

juntamente com os Municípios de coeficiente 4,0, os Municípios que se enquadrarem no 

coeficiente 3,8. Estes Municípios têm população entre 142.633 e 156.216 habitantes. Com 

isso, amplia-se a chance de permanência na Reserva do FPM dos Municípios que sofreram 

redução de população, caindo desta forma da última faixa para a anterior, no caso, a de 

coeficiente 3,8. 

Contudo, acatando sugestão das lideranças partidárias que 

emprestaram sua colaboração à definição do texto final de nosso substitutivo, fixamos a 

data de 10 de janeiro de 1999 para o inicio da nova regra de participação na reserva do 

FPM (3 ,6% do fundo) dos Municípios de coeficiente 3.8. 

Estes aspectos estão regulamentados no Projeto de Lei , mais 

precisamente nos artigos transcritos em seguida: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 3° Os Municípios que se enquadrarem no 
coeficiente 3,8 (três inteiros e oito décimos) passam, a partir de 
1 o de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de 
Participação dos Municípios-FPM, prevista no art. r do 
Decreto-Lei nO 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 1° Aos Municípios que se enquadrarem nos 
coeficientes 3,8 (três inteiros e oito décimos) e 4,0 (quatro) no 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM será atribuído 
coeficiente de participação conforme estabelecido no parágrafo 
único do art. 3° do Decreto-lei n° 1.881, de 27 de agosto de 
1981. 

§ r Aplica-se aos Municípios participantes da Reserva 
de que trata o caput deste artigo o disposto no § 2° do art. 1 ° e 
no art. r desta lei. 

Art. 4° Aos Municípios das Capitais dos Estados, 
inclusive a Capital Federal, será atribuído coeficiente 
individual de participação conforme estabelecido no § IOdo 
art. 91, da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966. ~. 



.. 20 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Aplica-se aos Municípios de que trata 
o caput o disposto no § 2° do art. 1° e no art. 2° desta lei." 

o art. 5° trata de transferir da FGV para o IBGE a 

responsabilidade institucional de produzir os dados referentes ao cálculo da renda per 

capita a que se refere este Projeto de Lei. 

o art. 6° estabelece que os efeitos deste Projeto de Lei se tornem 

eficazes já a partir de 1 ° de janeiro de 1998. 

Finalmente, e não menos importante, vale destacar o conteúdo da 

cláusula revogatória, que revoga, principalmente, as Leis Complementares nOs 71/92 e 

74/93, além dos §§ 4° e 5° do art. 91 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 

É importante esclarecer que o § 4° da Lei nO 5.172/66 dispunha 

sobre o reajustamento das faixas de população da tabela a que alude o caput do art. 1° de 

nosso substitutivo. 

Diante do exposto, votamos pela não implicação da matéria com 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo, pois, 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e no mérito pela 

aprovação, com substitutivo, dos Projetos de Lei Complementar nOs 126/96, 128/96, 

134/96, 181/97 e 208/97, e pela rejeição dos Projetos de Lei Complementar nOs 14/95, 

44/95 , 46/95, 51/95 , 53/95, 121/96, 136/96, 172/97, 193/97 e 197/97. 

71192103 . 157 
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Saladas Sessões, em 4 deJ~ de 1997. 

Deputado UI~~ Y 

Relator 
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PARECER DE PLENÁRIO EM SUBSTITUI 

TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 

Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do 
Fundo de Participação dos Municípios. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica atribuído aos Municípios, exceto os de Capital, 

coeficiente individual no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, segundo seu 

número de habitantes, conforme estabelecido no § 2° do art. 91, da Lei nO 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 1.881, de 27 de agosto de 

1981. 

§ 1° Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios 

regularmente instalados, fazendo-se a revisão de suas quotas anualmente, com base nos 

dados oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, nos termos do § 2° do art. 102 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 2° Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, os coeficientes 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM atribuídos em 1997 aos Municípios que 

apresentarem redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste 

artigo. 

Art. 2° A partir de 1 ° de janeiro de 1999, os ganhos adicionais em 

cada exercício, decorrentes do disposto no § 2° do art. 1 ° desta lei , terão aplicação de 

redutor financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, na forma do que dispõe o § 2° do art. 91, da Lei n° 
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5.172, de 25 de outubro de 1966, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n° 1.881 , 

de 27 de agosto de 1981. 

§ 1 ° O redutor financeiro a que se refere o caput deste artigo será 

de: 

I - 20% (vinte por cento) no exercício de 1999; 

II - 40% (quarenta por cento) no exercício de 2000; 

lU - 60 % (sessenta por cento) no exercício de 200 1 ; 

IV - 80% (oitenta por cento) no exercício de 2002; 

§ 2° A partir de 1 ° de janeiro de 2003 , os Municípios a que se 

refere o § 2° do art . 1 ° desta lei terão seus coeficientes individuais no Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do 

artigo anterior. 

Art. 3° Os Municípios que se enquadrarem no coeficiente 3,8 (três 

inteiros e oito décimos) passam, a partir de 1 ° de janeiro de 1999, a participar da Reserva 

do Fundo de Participação dos Municípios-FPM, prevista no art. 2° do Decreto-Lei nO 

1.881 , de 27 de agosto de 1981. 

§ 1 ° Aos Municípios que se enquadrarem nos coeficientes 3,8 (três 

inteiros e oito décimos) e 4,0 (quatro) no Fundo de Participação dos Municípios - FPM 

será atribuído coeficiente de participação conforme estabelecido no parágrafo único do art . 

3° do Decreto-lei nO 1.881 , de 27 de agosto de 1981. 

§ 2° Aplica-se aos Municípios participantes da Reserva de que trata 

o caput deste artigo o disposto no § 2° do art . 1 ° e no art . 2° desta lei . 

Art. 4° Aos Municípios das Capitais dos Estados, inclusive a 

Capital Federal, será atribuído coeficiente individual de participação conforme estabelecido 

no § 1 ° do art . 91 , da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
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Parágrafo único. Aplica-se aos Municípios de que trata o caput o 

disposto no § 2° do art. 1 ° e no art. 2° desta lei. 

Art. 5° Compete à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE apurar a renda per capita para os efeitos desta lei. 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 1998. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 

Complementar nO 71 , de 3 de setembro de 1992; a Lei Complementar nO 74, de 30 de abril 

de 1993; os §§ 4° e 5° do art. 91 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Sala das Sessões, em4 de)~ de 1997. 

alçJ!l/~-, 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 
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~ VOT ~S EMENDAS N°S ..... ... ......... .. ....... ........... ... .. ..... ............... , COM PARECER PELA 
APROV AÇÃ , :J;i;gS~ ADOStJS D~S I AQUES. ~ ____ 

sistema eletrônico de votação) 

• 
- .z :l EM VOTAÇAO AS EMENDAS N°S .... .. : .... .. .. .. .. ... ...... .... ...... ... ......... .......... .... , COM PARECER 

PELA REJEIÇÃO, RESSAL V ADO~ OS DESTAQUES8 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



• 

EM VOTAÇÃO O PROJETO D LEI COMPLEMENTAR, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 
<:: 

(Ver fichas do sistema eletrônico e votação) 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
APENSADOS. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 



• 

- ------
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, A 

RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NoJi-, 

de.!J..5:. constante do item 02- da Ordem do Dia de hoje, para melhor 'análise 

da matéria por parte da nossa Bancada. 

Sala das Sessões, emJ2J..... de 12crVeMÁk de 1997 

I t l ". 

eputado ODELMO LEÃO 

Líder do PPB 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 44, DE 1995 

(Do Sr. Ildemar Kussler) 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Fundo de Participação 

dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 

1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

Art. 10 O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 
recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 159 da 

Constituição, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos 
incisos II e 111 do art. 161 da Constituição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a 

base de cálculo das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive 
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os créditos tributários extintos por compensação ou doação, os respectivos adicionais, 

juros e multa moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com a correspondente 

atualização monetária paga. 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO DE P ARTICIP AÇÃO DOS ESTADOS 

SEÇÃO I 

Da Distribuição 

Art. 2° Para efeito de distribuição dos recursos os Estados e o 

Distrito Federal serão divididos em dois grupos: o Grupo I, formado pelos Estados das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Distrito Federal, fará jus a oitenta e cinco por 

cento dos recursos; o Grupo lI, formado pelos Estados das Regiões Sul e Sudeste, fará jus 

a quinze por cento. 

SEÇÃO II 

Do Cálculo 

Art. 3° Os Estados e o Distrito Federal participarão dos recursos 

do FPE mediante aplicação de percentual alcançado pelo somatório de: 

I - um terço do percentual representativo de sua população em 

relação à população total do grupo a que pertencem; 

II - dois terços do percentual representativo do inverso de sua 

renda per capita em relação ao inverso da renda per capita total do grupo a que pertencem. 

CAPÍTULO 11I 

DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

SEÇÃO I 

Da Distribuição 

Art. 4° Dos recursos do FPM serão distribuídos: 



• 
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I - dez por cento aos Municípios das Capitais dos Estados; 

II - noventa por cento aos demais Municípios. 

SEÇÃO II 

Das Capitais dos Estados 

Art. 5° Para efeito de distribuição dos recursos a eles destinados, 

os Municípios das Capitais dos Estados serão divididos em dois grupos: o Grupo I, 

formado pelos Municípios das Capitais dos Estados das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e o Distrito Federal, fará jus a oitenta e cinco por cento dos recursos; o 

Grupo lI, formado pelos Municípios das Capitais dos Estados das Regiões Sul e Sudeste, 

fará jus a quinze por cento. 

Art. 6° Os Municípios das Capitais e o Distrito Federal 

participarão dos recursos do FPM mediante aplicação de percentual alcançado pelo 

somatório de: 

I - um terço do percentual representativo de sua população em 

relação à população total do grupo a que pertencem; 

H - dois terços do percentual representativo do inverso da renda 

per capita do respectivo Estado em relação ao inverso da renda per capita total do grupo a 

que pertence o Estado. 

SEÇÃO IH 

Dos Demais Municípios 

Art. 7° Para efeito de distribuição dos recursos a eles destinados, 

os Municípios, exceto os referentes às Capitais dos Estados, serão divididos em dois 

3 
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grupos: o Grupo I, fonnado pelos Municípios dos Estados das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, fará jus a oitenta e cinco por cento dos recursos; o Grupo lI, fonnado pelos 

Municípios dos Estados das Regiões Sul e Sudeste, fará jus a quinze por cento. 

Art. 8° Os Municípios participarão dos recursos do FPM mediante 

aplicação de percentual alcançado pelo somatório de: 

I - um terço do percentual representativo da população municipal 

em relação à população total dos Municípios do grupo a que pertencem; 

II - resultado da divisão do número fracionário encontrado de 

acordo com o que estabelece o art. 3°, TI, pelo número de Municípios do mesmo Estado. 

CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS, DO CÁLCULO DAS QUOTAS, 

DA FISCALIZAÇÃO, E DA DIVULGAÇÃO 

SEÇÃO I 

Dos Prazos 

Art. 9° A União observará os segumtes prazos máximos na 

entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, dos recursos dos Fundos de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: 

até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de 

cada mês: até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de 

cada mês: até o décimo dia do mês subseqüente. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos a correção monetária, com base 

nos índices utilizados pela União para corrigir seus créditos tributários, os recursos não 

liberados nos prazos previstos neste artigo. 

• 
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SEÇÃO 11 

Do Cálculo das Quotas e da Fiscalização 

Art. 10. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

quotas referentes aos fundos de participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes 

da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, consideram-se os 

Municípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, com base 

em dados oficiais de população e de renda per capita produzidos pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - ffiGE. 

SEÇÃO 111 

Da Divulgação 

Art. 11. A União divulgará mensalmente os montantes dos 
impostos arecadados e classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de 

Participação e os valores das liberações por Estado e Município, além da previsão do 

comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes ao da divulgação. 

CAPÍTULo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal 

de Contas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e 

instrução complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta lei 
complementar. 

Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação,produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício seguinte. 
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Art. 14. Ficam revogados, a partir do dia em que esta lei 

complementar produzir efeitos, os arts. 86 a 93 da Lei n° 5. 172, de 25 de outubro de 1966~ 

o Decreto-Lei nO 1.881, de 27 de agosto de 1981~ a Lei Complemantar nO 59, de 22 de 

dezembro de 1989~ a Lei Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 1989~ a Lei 

Complementar nO 71, de 3 de setembro de 1992~ a Lei Complementar nO 74, de 30 de abril 

de 1993~ e as demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 elevou a participação dos Estados e 

Municípios nos recursos dos fundos de participação, indicou a lei complementar como 
instrumento hábil para disciplinar a repartição, e exigiu que a distribuição objetivasse a 

promoção do "equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios". 

A Lei Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 1989, 

estabeleceu as normas necessárias para as transferências de recursos dos fundos de 

participação dos Estados e Municípios, mas ficou muito aquém dos mandamentos 

constitucionais. 

Na distribuição do Fundo de Participação dos Estados - FPE 

limitou-se a fixar percentuais de rateio, sem declinar os critérios utilizados. Em 

decorrência, fica-se sem saber por que, por exemplo, o Acre, tendo uma população pouco 

superior a um terço da população de Rondônia, recebe recursos do FPE vinte e um por 

cento superiores, devendo ser levado em conta, ainda, que ambos fazem parte da mesma 

região geoeconômica e social. Também não se sabe por que o Rio Grande do Norte, com 

população quatorze por cento superior à do Amazonas, faz jus a recursos do FPE 

cinqüenta por cento superiores. 

Quanto à distribuição do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, a lei complementar simplesmente determina que seja observada a legislação vigente, 

sem se preocupar com o fato de que essa legislação não cumpre plenamente as diretrizes 

constitucionais. Assim, no que se refere aos Municípios das Capitais dos Estados, por 

exemplo, Palmas recebe mais do que o dobro dos recursos recebidos por Boa Vista, 

• 



• 

embora esta possua seis vezes a população daquela. Também na distribuição dos recursos 

aos demais Municípios, as distorções são flagrantes. Basta dizer que participam do FPE 

com os mesmos coeficientes, os Municípios de Cruzeiro do Sul (AC) e Erechim (RS), e 

Manicoré (AM) e Campos do Jordão (SP). 

Por todos esses motivos resolvemos apresentar projeto de lei 

complementar que cumpre o mandamento constitucional referente à distribuição dos fundos 

e estabelece critérios claros de rateio . 

No caso do FPE foi mantida a transferência de 85% dos recursos 

aos Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Distrito Federal. e de 15% 

aos Estados das Regiões Sul e Sudeste. A distribuição será efetuada segundo dois 

critérios: população e inverso da renda Per capita, sendo que ao primeiro é atribuído peso 

um, e ao segundo peso dois. 

Na distribuição do FPM os Municípios das capitais continuarão 

fazendo jus a 10% dos recursos; os demais Municípios receberão 90%. 

Os Municípios das Capitais dos Estados das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste receberão 85% dos recursos e os dos Estados das demais regiões, 

15%. À população é atribuído peso um~ ao inverso da renda per capita do respectivo 

Estado, peso dois. 

Os demais Municípios são também divididos em dois grupos: o dos 

Municípios das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste receberá 85% dos recursos; os 

das demais regiões, 15%. Na distribuição serão levados em conta a população, com peso 

um, e o inverso da renda per capit~ do respectivo Estado, com peso dois. 

As normas referentes ao prazo de entrega dos recursos, ao cálculo 

das quotas, à fiscalização e à divulgação mensal da arrecadação e dos valores liberados são 

as mesmas existentes hoje. 
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Tendo em vista a extrema importância de que se reveste este 

projeto de lei complementar, temos certeza de que contaremos, para aprová-lo, com o 

integral apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

"lEGISLAÇÃO ClT AnA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

,.", 

CONSTITUI AO 
Rf:pÚBLlCA l'f:')ERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................. ,. ....... lO ,. .............................. .. 

.. .. . . .. .. .. . . . .. . .. .. . ,. .. .. . . .. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. ,. .. ,. .. . 

TÍTULO VI 

DA TRlBlHAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.. ................ ............... ............................ " .. " ........................................ ,. .......................... .. 

CAPÍl1TLO I 

Do SISTEMA TRlBlfTÁRIO NACIONAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • ..................... lO ...... " ................................ .. 

SEÇÃO VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECErrAS TRlBvr.~RJAS 

. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ,. ............................................................................................................................ ,. .. 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrealdação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados. quarenta e sete por cento na seguinte fonna: 

• 



• 

• 

a) yinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal~ 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios: 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor pro­
dutivo das Regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições fi­
nanceiras de caráter regionaL de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região. na forma que a lei estabelecer; 

-..................................................................................................................................... ...................................................... 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158. parágrafo único. I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso L objeti-: 
vando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios: 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários. do cálculo das quo­
tas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso 11. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N?- 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . ... . . . . -.. .. . . .. . . . ... . ... ... . . . . . . . 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRmUTÁRIo NACIONAL 

... .. . . . . . . . ...... ........ . .. . .. . . . ... ... .. . ... .. . . ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ... . ... .. .. . 

CAPíTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNiCíPIOS 

• Vide arts. 159, /, a, b, 161, /I, //1 e parágrafo único e DT, arts. 34, § 2.°, e 39, da Constituição 

Federal de 1988. 

-----------
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Seção I 

Constituição dos Fundos 

Art. 86. Do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 43 e 
46, 80070 (oitenta por cento) constituem a receita da União e o restante será distribuí­
do à razão de 10070 (dez por cento) ao Fundo de Participação dos Estados e do Distri­
to Federal e 10070 (dez por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios. 

• Vide art. 159 da Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo único. Para cálculo da percentagem destinada aos Fundos de Participa-
ção, exclui-se do produto da arrecadação do imposto a que se refere o art. 43 a parce- • 
la distribuída nos termos do inciso 11 do artigo anterior. 

• Vide arts. 88, 93 e 94, § 2.0 • 

Art. 87. O Banco do Brasil S.A., à medida em que for recebendo as comunica­
ções do recolhimento dos impostos a que se refere o artigo anterior, para escrituração 
na conta "Receita da União", efetuará automaticamente o destaque de 20070 (vinte 
por cento), que creditará, em partes iguais, ao Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios. 

Parágrafo único. Os totais relativos a cada imposto, creditados mensalmente a ca­
da um dos Fundos, serão comunicados pelo Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de Con­
tas da União até o último dia útil do mês subseqüente. 

Seção II 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Estados 

Art. 88. O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a que se re­
fere o art. 86, será distribuído da seguinte forma: ' 

I - 5070 (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada entidade parti­
cipante; 

11 - 95070 (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao coeficiente indivi­
dual de participação, resultante do produto do fator representativo da populaçãq pe­
lo fator representativo do inverso da renda per capita, de cada entidade participante, 
como definidos nos artigos seguintes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se,: , 
I - a superfície territorial apurada e a população estimada, quanto a cada entida­

de participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
11 - a renda per capita, relativa a cada entidade participante, no último ano pa­

ra o qual existam estimativas efetuadas pela Fundação "Getúlio Vargas". 

• Vide arts. 89 e 90. 
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Art. 89. O fator representativo da população, a que se refere o inciso 11 do arti­
go anterior, será estabelecido da seguinte forma: 

Percentagem que a população da entidade participante 
representa da população total do País: 

I - até 2070 ...................................................................... . 
11 - acima de 2010 até 5010: 

Fator 
2,0 

a) pelos primeiros 2070 ............. ........................................... 2,0 
b) para cada 0,3070 ou fração excedente, mais ......................... 0,3 
111 - acima de 5% até 10%: 
a) pelos primeiros 5 % ....................................................... . 
b) para cada 0,5% ou fração excedente, mais ....................... .. 
IV - acima de 100/0 ......................................................... . 

5,0 
0,5 
10,0 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se como população total 
do País a soma das populações estimadas a que se refere o inciso I do parágrafo úni­
co do artigo anterior. 

Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o 
inciso 11 do art. 88, será estabelecido da seguinte forma: 

Inverso do índice relativo à renda per capita 
da entidade participante: 

Até O,(X)4.5 ...................................................................... . 
Acima de O,(X)4.5 até 0,0055 ................................................ . 
Acima de 0,0055 até 0,0065 ................................................ . 
Acima de 0,0065 até 0,0075 ................................................ . 
Acima de 0,0075 até 0,0085 ................................................ . 
Acima de 0,0085 até 0,0095 ................................................ . 
Acima de 0,0095 até 0,0110 ................................................ . 

Acima de 0,0110 até 0,0130 ................................................. . 
Acima de 0,0130 até 0,0150 ............................................... .. 
Acima de 0,0150 até 0,0170 ............................................... .. 
Acima de 0,0170 até 0,0190 ............................................... .. 
Acima de 0,0190 até 0,0220 ................................................ . 
Acima de 0,0220 .............................................................. . 

Fator 
0,4 
0,5 
0,6 
0,7 
0,8 
0,9 
1,0 

1,2 
1,4 
1,6 
1,8 
2,0 
2,5 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à ren­
da per capita de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per 
capita média do País. 

---- ------- - - -- -
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Seção lU 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

• Vide arts. 157 e segs. da Constituição Federal de 1988, sobre repartição das receitas tributárias. 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, se­
rão atribuídos: 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 

11 - 90070 (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

• Artigo com redação determinada pelo Ato Complementar n.o 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

• Vide Decreto-Iei n.O / .88/, de 27 de agosto de /981, art. 3.°. 

§ I? A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um • 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município em 
relação à do Conjunto das Capitais: 

Fator 
Até 2f1Jo ................. .................................................................. 0,2 
Mais de 2070 até 5070: 
Pelos primeiros 2frJo .... ....... ... ...... ............................................... 0,2 
Cada 0,5070 ou fração excedente, mais ........................................... 0,5 
Mais de 5flJo .............................................................................. 0,5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90. 

• § 1.° com redação determinada pelo Ato Complementar n.o 35, de 28 de feve. eiro de /967. 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­

, minado na forma segúinte: 

• 
Categoria do Município, segundo seu número de habitantes 

a) Até 16.980 
Pelos primeiros 10.188 ............................................. . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .................. . 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ... . .......... ............................... . 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .. ................ . 

c) Acima de 50.940 até 101.880 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

Pelos primeiros 50.940 ............. .... ... ........ ..... ... .... ..... 2,0 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais ................. 0,2 
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d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ...................... ~..................... 3,0 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais .. ............... 0,2 

e) Acima de 156.216 .... ................ .............. .. .... ...... .. .... 4,0 

• § r com redação determinada pelo Decreto-lei n.O 1.881, de 27 de agosto de 1981 . 

• Vide Decreto n.o 86.309, de 24 de agosto de 1981, que reajusta os limites das faixas de números 
de habitantes de que trata o § 2.° do art. 91 do Código Tributário Nacional. 

• Vide Decreto-lei n.O 1.881, de 27 de agosto de 1981 . 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente insta­
lados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em da­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE . 

• § 3.0 com redação determinada pela Lei Complementar n.O 59, de 22 de dezembro de 1988. 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2? deste artigo 
serão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja co­
nhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na pro­
porção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

• § 4.° com redação determinada pelo Decreto-lei n.O 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 5? Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quo­
ta equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revi­
são nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco). 

• § 5.° com redação determinada pelo Ato Complementar n.o 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

Seção IV 
Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União 
comunicará ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de ca­
da Estado e do Distrito Federal, calculados na forma do disposto no art. 88, e de ca­
da Município, calculados na forma do disposto no art. 91, que prevalecerão para to­
do o exercício subseqüente. 

Art. 93. Até o último dia útil de cada mês, o Banco do Brasil S.A. creditará a ca­
da Estado, ao Distrito Federal e a cada Município as quotas a eles devidas, em parce­
las distintas para cada um dos impostos a que se refere o art. 86, calculadas com ba­
se nos totais creditados ao Fundo correspondente, no mês anterior. 

§ I? Os créditos determinados por este artigo serão efetuados .em contas especiais, 
abertas automaticamente pelo Banco do Brasil S.A., em sua agência na Capital de ca­
da Estado, no Distrito Federal e na sede de cada Município, ou , em sua falta, na agên­
cia mais próxima. 



'" 
lO 
.!! 
lO 
U 

14 
-

. § 2? O c~mprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Banco do Bra-
sll~ S.A. ao Tnbunal de Contas da União, discriminadamente, até o último dia útil do 
mes subsequente . 
... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .................................................................................................................. .. .................. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ............................ ........ .. .. .. ... ................ . 

DECRETO-LEI N~ 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981 

Altera a Lei n? 5.172. de 25 de outubro 
de 1966. cria a Reserva do Fundo de Parti· 
cipaç40 dos Municípios - FPM. e dá ou· 
tras providências. • 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

D E C R E T A: 

Art. 1~· Os §§ 2~ e 4~ do artigo 91 da Lei n~ 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n~ 35, de 
28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ccArt. 91 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2~ A distribuição da parcela a que se refere o item 11 
deste artigo, deduzido o percentual referido no artigo 3~ do 
Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo. far-se-á 
atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de 
participação determinado na forma s~guinte: 

Categoria do Município, segundo seu 
número de habitantes 

a) Até 16.980 

Coeficiente 

Pelos primeiros 10.188 0,6 
Para cada 3.396, ou fração excedente, mais 0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940 

Pelos primeiros 16.980 
Para cada 6.792, ou fração excedente, mais 

1,0 
0,2 
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c) Acima de 50.940. até 101.880 

Pelos primeiros 50.940 2,0 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2 

d) Acima de 101.880 até 156.216 

Pelos primeiros 101.880 3.0 
Para cada 13.584, ou fração excedente, mais 0,2 

e) Acima de 156.216 4,0 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previs­
tos no § 2? deste artigo serão reajustados sempre que, por meio 
de recenseamento demográfico geral, seja conhecida oficialmen­
te a população total do País, estabelecendo-se novos limites na 
proporção do aumento percentual daquel a população, tendo por 
referência o recenseamento imediatamente anterior». . .. . . . . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. ................................ ... .... .................................................................. . 

.. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

\ 

LEI COMPLEMENTAR N? 69, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988'-' 

Dá nova redaçSo ao § 8? do art. 91 da 
Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Códi­
go Tributário Nacional). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. I? O § 3? do art. 91 da Lei n? 6.172 , de 25 de outubro de 1966, 
com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fe­
vereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 91. .. ........................................................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os mu­
nicípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão das quo­
tas anualmente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de 
população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.» 

Art. 2? Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 



N ., 
)( 

' iij 
U 

11) 
Q) 
Q) 

16 

!:N 
~OO .... 
o 
Z 

~ o. 
~ ...J 
.3 0. 

Art. 3~ Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

LEI COMPLEMENTAR N~ 62, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1989 

E6tabelece norma.! sobre o d/culo, • 
,ntre6. e o control. du liberaçd'6 do, n ­
cur.to,J do .. Fundos de Participaç'o • d~ ou­
u .. provid'nd ••. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con. 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple. 
mentar: 

Art. P O cálculo, a entrega e o controle das !iberaçOes 
dos recursos do Fundo de Participaçao dos Estados e do Distri­
to Federal - FPE e do Fundo de Participaçao dos Municlpios 
- FPM, de que tratam as a)fneas a e b do inciso I do art. 159 
da Constituiçao, far·se·ao nos termos desta Lei Complementar, 
consoante o disposto nos incisos 11 e 111 do art. 161 da Consti. 
tuiçao . 

Parágrafo único . Para fins do disposto neste artigo, inte· 
grarAo a base de cálculo das transferências, além do montante 
dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por compensa· 
çAo ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa morató· 
ria, cobrados administrativa ou judicialmente, com a correspon· 
dente atualizaçAo monetária paga. 

......... .................. 

............ ... .... ....... .... 

LEI COMPLEMENTAR N? 71, DE 3 DE SETEMBRO , 
DE 1992 

Da nova redaç~o ao art. 3 :' da Lei Com ­
plem entar n :' 621 11 , de 2B df' dezembro de 
1989. que HestabeJece normas sobre o cálcu­
lo, a entregD e o controle das liberaçóes dos 
rec ursos dos Fundos de ParticipBçSO e dá 
outras providências" , 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 

Art. I ? O art. 3? da Lei Complementar n? 62 , de 28 de de· 
zembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-A rt. 3? Ficam mantidos os atuais critérios de distri. 
buição do~ recursos do Fundo de Participação dos Mu· 
nicípioTaté que lei específica sobre eles disponha, com ba· 
se no resultado do Censo de 1991 , realizado pela Fundação 
IBGE .-

Arl. 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, produzindo efeitos a partir de I? de janeiro de 
1992. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário . 
-..................... .................. ...... ..... .......... .. ..... . 

LEI COMPLEMENTAR N~ 74 , DE 30 DE ABRIL DE 1993 

Estabelece Dorm,u .fobre I fj~.C$() de 
c~{jcienteJ no Fundo de PartjcjpI"o dos 
Mun;c,p;oJ fi d. outr .. provid'lJci,. 

O PRESIDENTE DA REPOBLlCA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei complementar: 

Art . 1 ~ Ficam mantidos os coeficientes de participaç40 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam populaçlo para novas unidades municio 
pais criadas 'em 1993. 

Parágrafo único . O Censo de 1991, realizado pela Funda. 
çlo IBGE, será utilizado para fixaç40 dos coeficientes de distri­
buiçAo dos Municipios criados e instalados em 1993. 

Art. 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicaçAo . 

Art. 3? Fica revogada a Lei Complementar n~ 7211 ' , de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposiçOes em contrário . 

....... ... ..... ..... ... . ............... .. .. ..... .... ....... .. .......... ... ....... 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasflia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 46, DE 
1995 

(Do Sr. Osvaldo Reis) 

Dispõe sobre a aprovação dos balancetes mensais referen 

tes ao Fundo de Participação dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 

1995) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os balancetes mensais referentes aos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios somente poderão ser aprovados após a comprovação 
da quitação dos débitos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 20 Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tentamos, com o presente projeto de lei, evitar a manipulação sempre 
danosa que se faz, em muitos Municípios brasileiros, com recursos do Fundo de 
Participação, e que invariavelmente prejudica o elo mais fraco da corrente de 
despesas públicas, ou seja, os servidores municipais. Todos sabemos que não é 
incomum que as prefeituras tentem resolver suas eventuais insuficiências 
financeiras e orçamentárias a partir da suspensão dos pagamentos de pessoal e 
encargos sociais, primeiro porque não se incorre em multas e juros pelo atraso no 
pagamento, segundo porque o problema social causado pela inadimplência 
constitui um argumento a mais na solicitação ao Governo Federal por recursos 
adicionais. 

Não podemos, no entanto, aceitar esse tipo de manobra, sobretudo 
porque, independentemente das condições financeiras e econômicas do 
Município, os servidores não podem viver sem seus salários e a utilização política 
de suas necessidades é absurda e deplorável. Assim, propomos que as contas 
municipais reproduzidas pelos balancetes mensais do FPM somente possam ser 
aprovadas após a regular quitação dos débitos da folha de pagamentos, sem o que 
toda a prestação de contas estará comprometida. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio dos 
nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala da Sessões, em ().l de ~~sh; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 51 DE , 
1995 

(Do Sr. Mendonça Filho) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes 

de Participação dos Municípios - FPM. 
no Funqdo 

,; 
.? g 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 - A partir de 111 de janeiro de 1996, os coeficientes de 
participação dos Municípios no Fundo de Participação dos Municípios-FPM serão 

calculados com base na relação das populações prevista no artigo 102 da Lei nll 8.443, de 
16 de julho de 1992. 

Parágrafo único. Ficam mantidos, sem reajustamento, os limites das 

faixas de número de habitantes de que trata o li 211 do art. 91 da Lei nll 5.172, de 25 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 211 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, como poderoso 
instrumento para a redução de desigualdades sociais e regionais, deve contribuir para o 
equilíbrio econômico entre as unidades federadas e municípios. 

Entretanto, a Lei Complementar nll 74/93, ao procurar corrigir possíveis 
falhas do Censo 91, considerando-o somente para os municípios instalados em 01.01.93, e 
congelando os coeficientes dos demais municípios aos vigentes em 1992, não permitiu o 
desconto da população das 483 novas unidades de seus municípios matrizes. 

Penalizou-se, assim, a grande maioria dos municípios brasileiros em 
favorecimento de poucos, visto que, mesmo não contando mais com esses habitantes, 
permaneeem como se nenhum desmembramento tivesse ocorrido. 
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Além de sofrerem a perdá de receita decorrente da inclusão de novas 
unidades, têm de conviver com municipios desmembrados, mas cujos coeficientes foram 
mantidos em total discrepância com suas novas realidades populacionais. 

Por outro lado, ao conservar os coeficientes dos-municípios existentes 
até 31.12.92 inalterados desde 30.04.93 , com base em população estimada para 1991, a 
atual norma disciplinadora, a LC 74/93, prejudica os municípios brasileiros que registraram 
crescimento populacional no Censo de 1991 e nas demais estimativas anuais elaboradas 

pela Fundação IBGE, em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nR 8.443/92. 

Aliás, no corrente ano o IBGE publicou sua terceira estimativa 
populacional, sendo que, até a presente data, por impedimento legal, nenhuma delas pôde 
ser utilizada 

Enquanto não repensarmos novos e duradouros critérios para a 
distribuição do FPM, é preciso, pelo menos, buscar-se justiça na atribuição dos coeficientes 
individuais. 

A proposta ora apresentada conjuga a atual realidade populacional de 

cada comunidade no contexto das faixas de habitantes de que trata o art. I R do Decreto-Iei 
nO 1. 881/81 , portanto sem qualquer alteração nas faixas atualmente utilizadas. 

o quadro que acompanha esta justificação demonstra de forma clara 
que os municípios que mantiverem seus coeficientes (3 .007), 60,8% dos municípios 
brasileiros, terão ganhos financeiros de 3,77% a 17,83%, e, que, 81 terão awnento em seus 
coeficientes. 

E de onde sairão esses recursos? Daqueles que foram desmembrados e 
que até hoje nenhum desconto populacional tiveram. 

Certamente novas unidades municipais serão instaladas em 1997, e 
dependendo da quantidade desses novos municípios, a permanência da Lei Complementar 
n° 74/93 poderá ocasionar situação falimentar em muitas comunidades já existentes, que, 
mesmo não sofrendo processos de desmembramento, terão suas administrações 
inviabilizadas pela drástica redução dos recursos do FPM. 

Brasília, 05 de setembro de 1995, 174R da Independência e 107R da 
República. 



LOMPARATIVO DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DOS MUNIC!PIOS 0.6 NO FPM - INTERIOR 
ENTRE A SITUAÇÃO ATUAL E O PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR PROPOSTO 

-------------------------+--------------+--------------+-----------+------------
I MUNIC!PIO 0.61 MUNIC!PIO 0.61 

ESTADO I DISTRIBUIÇÃO I PROJETO lC I DIFERENÇA I DIFERENÇA 
I MARÇO 95 I MARÇO 95 I C=(B-A) I D=(B/A) 
I (A) RS I (B) RS I RS I X 

---------------+-----------+-------1-------1-------
01 - ACRE I 39.052 , 821 44.956,151 5.903,331 15,12 
02 - ALAGOAS I 51.856,481 58 .032,211 6.175,731 11,91 
03 - AMAPÁ I 37 .205 , 621 38 .609,601 1.403,981 3,77 
04 - AMAZONAS I 50 .150, 831 57.025,081 6.874, 251 13,71 
05 - BAHIA I 50.543,851 55 .437, 841 4.893,991 9,68 
06 - CEARÁ I 53.851 , 711 59 .142, 401 5.290, 691 9,82 
07 - ESP!RITO SANTO I 51 .627, 781 57.478, 931 5.851,151 11,33 
08 - GOIÁS I 49.962,931 54 .914,211 4.951,281 9,91 
09 - MARANHÃO I 55.444,451 60.879,051 5.434,601 9,80 
10 - MATO GROSSO I 47.293,651 52 .857,611 5.563, 961 11,76 
11 - MATO GROSSO DO SUL I 53.148,481 60.263,981 7.115,501 13,39 
12 - MINAS GERAIS I 53.398,361 56.895,121 3.496, 761 6,55 
13 - PARÁ I 48 .678,57 1 55.291,301 6.612 , 731 13,58 
14 - PARA!BA I 54.159,531 60.277,681 6.118,151 11,30 
15 - PARANÁ I 50.165,521 58.208,361 8.042, 841 16, 03 
16 - PERNAMBUCO I 52.100,371 58 .939, 631 6.839, 261 13, 13 
17 - PIAU! I 48 .964,261 55.421,091 6.456, 831 13, 19 
18 - RIO DE JANEIRO I 48 .845,241 52.406,871 3.561,631 7,29 
19 - RIO GRANDE DO NORTE I 54.425,381 57.211,961 2.786,581 5,12 
20 - RIO GRANDE DO SUL I 48 .499 ,661 52.000,841 3. 501,181 7,22 
21 - RONDôNIA I 40 .488, 741 47 .706,301 7.217,561 17,83 
22 - RORAIMA I 39 .094, 131 44.679, 001 5.584, 871 14, 29 
23 - SANTA CATARINA I 47.784, 561 51 .663,311 3.878,751 8,12 
24 - SÃO PAULO I 51.985,721 54.245,391 2.259,671 4,35 
25 - SERGIPE I 53 .009, 181 56.038,281 3.029,101 5, 71 
26 - TOCANTINS I 39.511,391 44 .600, 681 5.089,291 12, 88 

-------------------------+--------------+--------------+-----------+------------
FPM:PROJCOM1 

COLUNA A - VALORES DISTRIBU!DOS EM MARÇO A MUNIC!PIOS 0.6, POR ESTADO . 
COLUNA B - VALORES ATRlBU!DOS A MUNIC!PIO 0.6 EM MARÇO, CONSIDERANDO-SE 

O PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR. 
COLUNA C - DIFERENÇA ABSOLUTA ENTRE A PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA ATUAL E A DO PROJETO . 
COLUNA O - DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE A PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA AT~'l E A DO PROJETO . 

TABELA DE COEFICIENTES (DECRETO-LEI NO 1.881/81, ART.1 Q
) 

----------------------------------------+-----------------------------
FAIXA DE HABITANTES I COEFICIENTE 

----------------------------------------+-----------------------------
ATt 10.188 0.6 

DE 10.189 a 13.584 0.8 

DE 13.585 a 16.980 1.0 

DE 16.981 a 23.772 1.2 

DE 23.773 a 30.564 1.4 

DE 30.565 a 37.356 1.6 

DE 37.357 a 44.148 1.8 

DE 44.149 a 50.940 2.0 

DE 50.941 a 61.128 2.2 

DE 61.129 a 71.316 2.4 

DE 71.317 a 81.504 2.6 

DE 81. 505 a 91. 692 2.8 

DE 91. 693 a 101. 880 3.0 

DE 101.881 a 115.464 3.2 

DE 115.465 a 129.048 3.4 

DE 129.049 a 142.632 3.6 

DE 142.633 a 156.216 3.8 

ALtM DE 156.216 4.0 

----------------------------------------------------------------------
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Os resultados do Censo Demográfico realizado pela Fundação IBGE em 1991, foram recebidos 
oficialmente pelo Tribunal de Contas da União ao final do exercício de 1992 e, nos termos legais, serviram 
de base para que fossem fixados os coeficientes de Estados e Municípios para o exercício de 1993, conforme 
se verifica na Resolução nO 02/92, de 09.12.92, daquele Tribunal. 

Constatou-se que 63% dos Municípios do Pais, haviam reduzido seus coeficientes de participação 
no Fundo de Participação dos Municipios, o que significava efetiva redução de receita para aquelas unidades 
municipais. 

As causas dessa redução ficaram logo conhecidas, pois o resultado do Censo Demográfico revelou 
que nesses numicipios houvera diminuição da população residente em relação às estimativas divulgadas pela 
Fundação IBGE nos anos anteriores, e ainda, pelo fato de terem sido reajustadas as faixas de habitantes 
previstas na Lei nO 5.172/66, alterada pelo Decreto-lei nO 1.881/81. 

Para corrigir essa situação o Congresso Nacional editou a Lei Complementar nO 72, de 29. O 1.93, que 
prorrogou os efeitos da Lei Complementar nO 71/92, até 31 de dezembro de 1993 e manteve inalteradas as 
1àixas de habitantes de que trata o Dcereto-Iei nO 1.881/81, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro 
de 1993. 

Ocorre que a Lei Complementar nO 72/93 não conseguiu produzir os efeitos pretendidos pois, os 
Municípios que haviam sofrido redução dos seus índices não retornaram para os mesmos coeficientes que 
tinham ao final do exercício de 1992, conforme ficou demonstrado na ResoluçãoTCU nO 006, de 10.02.93 
que alterou os Anexos IV e V da Resolução-TCU nO 002/92, para adequá-los á nova norma legal. 

Essa situação, desvantajosa para os Municípios prejudicados, foi corrigida com a edição da Lei 
Complementar n° 74, de 30.04.93. Foram mantidos os mesmos coeficientes que os Municípios tinham ao final 
de 1992, com base em dados populacionais estimativos anteriores aos do último Censo Demográfico e, para 
as 483 unidades municipais instaladas em 1993 foram aplicados os dados de população resultantes do Censo 
Demográfico/91 . 

Consequentemente, o Tribunal de Contas da União ao exercítar sua competência constitucíonal, 
por meio da Resolução TCU nO 007, de 19.Q5 .93, aprovou as modificações dos coeficientes dos fundos de 
participação que vigoraram por todo o exercício de 1993, de modo que nenhum Município sofreu redução 
de coeficiente em relação ao que tinha em 1992. Também foram mantidOs maiores coeficientes para aqueles 
que tiveram aumento populacional resultante do Censo Demográfico de 1991 . 

Assim, a Lei Complementar nO 74/93 mantém inalterados os coeficientes dos municípios desde 
30.04.4(3 , tendo como base uma população estimada para 1991 , portanto anterior aos resultados do Censo 
Demográfico. 

Por outro lado, a Fundação IBGE, em face do que dispõe o art. 102 da Lei nO 8.443/92 divulga, 
anualmente, até 31 de agosto, os dados populacionais de Estados e Municípios e os remete, saneadas as 
contestações, ao TCU até 30 de outubro, que os utiliza como base cálculo para a fixação dos coeficientes a 
vigerem no exercício seguinte. 

Aliás, no corrente ano, a Fundação IBGE irá publicar e remeter ao Tribunal de Contas da União 
a sua terceira estimativa populacional, sendo que, até a presente data, por impedimento legal, nenhuma delas 
pôde ser utilizada. 

Entendemos que num primeiro momento a Lei Complementar nO 74/93 surtiu os efeitos pretendidos 
pelo lelislador, pois não permitiu que nenhum Município tivesse seu coeficiente reduzido, em face da aplicação 
dos dados populacionais apurados pelo Censo Demográfico realizado em 1991 , todavia, com a iminente 
publicação da terceira estimativa de população do IBGE, agora, certamente prejudicará aqueles municípios 
brasileiros, que, por registrarem crescimento populacional teriam seu coeficíente de participação nos recursos 
do FPM elevado a um maior patamar. 

Além desse possível prejuízo que significará perda de receita para aquelas unidades mumclprus 
atingidas, a situação será agravada pelo fato de aquele diploma legal não permitir o desconto da população 
dos 483 Municípios instalados em 1993 de suas unidades matrizes, que, mesmo não contando mais com os 
habitantes cedidos, permanecem com um coeficiente tal, como se nenhum desmembramento tivesse ocorrido. 

As perdas de receitas para muitos Municípios do Pais poderão ampliar-se ainda mais diante das 
perspectivas de criação e instalação de novas unidades municipais, pois significarão maior diluição dos 
recursos entre os participantes do FPM em cada Estado, o que poderá ensejar a inviabilidade administrativa 
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de municípios que têm como única fonte de receita esses recursos do FPM, mormente na região Norte e 
Nordeste do Pais 

o FPM foi criado para servir como poderoso instrumento para redução de desigualdades sociais 
e regionais, devendo contribuir para o equiltbrio econômico entre as unidades federadas e municipes, mas isto 
depende de critérios justos e duradouros para a sua distribuição. Critérios definitivos de rateio desses recursos 
não foram ainda estabelecidos em norma jurídica pertinente, de modo que é preciso burcar-se justiça na 
atríbuição dos seus coeficientes individuais. 

A permanência da Lei Complementar nO 74/93 no mundo jurídico poderá ocasionar a falência de 
muitos Municípios, mormente com as perspectivas de criação de novas unidades municipais, pois significará 
perda de receita para muitos, o que, sem dúvida, ocasionará insatisfações de muitos Prefeitos. 

Com essas preocupações, elaboramos um Projeto de Lei Complementar que permite utilizar nos 
cálculos dos coeficientes de cada Município seus dados oficiais de população conjugados com as faixas de 
população de que trata o Decreto-lei n° 1.881181 sem reajustamento dos seus limites. 

Caso a proposta ora apresentada seja transformada em Lei Complementar e estivesse vigendo na 
situação atual, 60,8% dos municípios do Pais ou seja,3 .007 (três mil e sete) unidades teríam ganhos 
financeiros entre 3,77% e 17,83% e 81 (oitenta e um) teriam aumento em seus coeficientes. 

Assim, apresento Projeto de Lei Complementar a-de/l~ração da Câmara dos Deputados. 

;~ "-~ f' .-I 

'H G SLL ç l O (n t-r't- .t..'~El.J.N PELA 
COOI1:::E~LçlO CE HTVDOS lEG·S'J.TTVOS·CrDI" 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge· 
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Munidpios. 

o Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. ..... . .•.... _ ....... __ ...... _ . .. _ .. _ ... . __ .. _. - ____ .. . .. . .. " -_____ _ .. .. . . _ •.. _ .. _ . .. o- o. · 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

TíTULO VI 
DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

• • • •• •• •• •• •• •• •• _ _ •• • •• • • • _ •• • •••• _ • • ••• • •• _ •• • • _ • ••• • ••• •• • ••• • • 0 __ •• ••• ._._ • •••• _ • ••• _ • • 

CAPITULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICíPIOS 

.. ....... .... ... . ... . . --- . .......... ... .. .... . . .. .. ...................... . ..... . ..... . .... . .. , 

Seção 1// 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

• Vide arts. 157 e segs. da Consllluição Fedual de 1988. sobre reportlção das reemas tributárias. 
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Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o ar!. 86, se-
rão atribuídos: • 

.~ .. _ .. -... -.- .... __ ............... __ .... _-_ .. _-_. __ .-._.--.---_._.--------_.------- ...... , 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11 üeste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Munidpio, segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros 10.188 ............................................ .. 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .................. . 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................. . 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .................. . 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940 .............. . ... . ......................... . 
Para cada 10.188 ou fração excedente. mais ................ . 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 .......................................... .. 
Para cada 13.584 ou fração excedente. mais ............... .. 

e) Acima de 156.216 .................................................. .. 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2.0 
0,2 

3.0 
0.2 

4,0 

• § 2.° com redoção determinado pelo Decreto-lei n ,tI / .88/. de 27 de O;:'OSIO de /98/ . 

• Vide Decreto n .O 86.309. de ,,4 de OI!OSfO de /98/, que reajusto os lunlles dos fUlXOS de numera ­
de habitantes di' Que Iroro o ~ l .o do arfo 9/ do CodlJ!,o Trihurono NOC'lonul. 

• Vide Decrero·lei n." 1.881. de }7 de agosto de 1981 . 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente insta­
lados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em da­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. 

• § 3.0 com redação determmado pela Lei Complementar n ." 59. de 22 de de:.emhru de /9RR . 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2? deste artigo 
serão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja co­
nhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na pro­
porção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

• § 4.' com redação determinado pelo Decreto-lei n.' 1.881, de 27 de agosto de 1981 . 

§ 5? Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quo­
ta equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revi­
são nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco). 

• § 5.' com redação determinado pelo AIO Complementar n .' 35, de 28 de fevereirO de 1967 . 

.. ~. - 'y~~.~ .~~~ ~ ••••••••••••••••••••••••••••••• -_. _ ••••••••••••••••••••••••••••• -. ~ ••• ~_ .... 

LEI N? 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribu· 
nal de Contas da Unillo e dá outrlls 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

•••••• _ •••••• _. ______ • _._. _ •• _." _" ____ •• _ - _ •• ". - __ o _". - - __ ._ •• _ •• _. _. ____ •• _ o. o _ •• 0 -- .,,-



T1TULO IV 

Disposições Gerais e Transitórias 

-'" - __ • ______ • __ o __ • _______ •• ___ "O _ o_o ___ ••• _ •• _ ••••••••• • __ •• _. __ • _. _., _ _ • _. _ •••••• _ •• , 

Art. 102. A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) ou entidade congênere fará publicar no 
Diário Oficial da União, até o dia 31 de agosto de cada ano, e 
pllra os fins previstos no inciso VI do art. I? desta lei, a relação 
das populações por Estados e Municípios. 

§ 1~ Os interessados, dentro do prazo de vinte dias da pu­
blicação, poderão apresentar reclamações fundamentadas à 
Fundação IBGE, que decidirá conclusivamente. 

§ 2~ Até o dia 31 de outubro de cada ano, a Fundação IB­
GE encaminhará ao Tribunal de Contas da União a relação refe­
rida neste artigo . 

• - - -. - _ •••••• 0_0- ______ •. _ •• ••• __ •• ___ • ___ ••• _. _ ••••• _ •••• • _ . _ •• _. __ • ____ • ____ • _. _. __ ••• 
• -'" -'" --._ ... - 0_0_. __ ... _ .. _ o_o __ • _ o-o. _. _. _ •• ___ •• " ••• __ • _ •• _. _. ____ •• __ • _ _ • _. __ ••• _ 

LEI COMPLEMENTAR N'.' 74. DE 30 DE ABRIL DE 1993 

Estabelece norma~ sobre a fixaçálJ de 
coeficientes no Fundo de Participaçào dos 
Munic/pios e da oulras providencias . 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono 
a seguinte lei complementar: 

Art 1'.' Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos M u n ic ípios fix ados pa ra o ex erc ício de 1992, rev isa ndo-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades munici­
pais criadas em 1993_ 

Parágrafo único . O Censo de 1991, realizado pela Funda­
ção IBG E, será utilizado para fixação dos coeficientes de distri­
buição dos Municípios criados e instalados em 1993. 

Art. 2? Esta lei complementar entri:l em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3? Fica revogada a Lei Complementar n? 72(1), de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 30 de abril de 1993; 172~ da Independência e 
105? da República. 

IT AMAR FRANCO 
Yeda Rorato Crusius 
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DECRETO-LEI N? 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981 (*) 

A Itera a Lei n.o 5.172. de 25 de outubro de /966. cria a Reser­

va do Fundo de Purticipação dos Munidpios - FPM. e dá outras 

providências. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, 11, da 

Constituição, decreta: 

Art. I? Os §§ 2? e 4? do art. 91 da Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966, com 

a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro de 1967, pas­

sam a vigorar com a seguinte redação: 

• Textos novos Já integrados ao CódlRO Tributáno ",'aCionai, 

Art. 2? Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

destinada, exclusivamente, aos Municípios que se enquadrem no coeficiente individual 

de participação 4,0 (quatro), conforme definido no art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação alterada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de feve­

reirode 1967. 

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da Reserva ora cria­

da não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2? do art. 

91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Comple­

mentar n? 35. de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 3? A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0070 (quatro 

por cento) dos recursos resultantes do disposto no item II do art. 91 da Lei n? 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 

de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente indi-

vidual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município 

beneficiário em relação à do conjunto 
Ate 2° '0 
Mais de 2 lro até 5(r'o 

Pelos primeiro~ 2070 
Cada 0,5°'0 ou fração excedente, mais 
Mais de 51170 

FATOR 

2 

2 
0,5 
5 

,b) fator representativo do inverso da renda per ('apita do respectivo Estado, de 

conlormldadc com o disposto no art. 90 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Ar!, 4 ~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 19R2, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. em 27 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93 ~ da República , 

JOÃo FIGUEIREDO 



LEI COMPLEMENTAR N~) 71. DE 3 DE SETEMBRO 
DE ] 992 

Da nova redação 80 art. 3~ da Lei Com· 
plementar n" 62111 • de 28 de dezembro de 
1989. Que "estabelece normas sobre o cálcu· 
lo, a entrega e o controle das liberaçôes dos 
recursos dos Fundos de Participação e dá 
outras providências" , 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanClOno 

a seguinte lei complementar: 
Art. 1? O art. 3? da Lei Complementar n~' 62. de 28 de de­

zembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

C( A rt. 3 ~I F i c a m m a n t i dos o s a tua i s c r i té r i o s de d i s t r i -
buição dos recursos do Fundo de Participação dos M u­
nicípios até que lei específica sobre eles disponha, com ba­
se no resultado do Censo de 1991. realizado pela Fundação 

IBGE.)) 
Art. 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1? de janeiro de 

] 992 . 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 3 de setembro de 1992: 171 ~ da Independência e 

104? da República. 
FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 

LEI COMPLEMENTAR N. 72 - DE 29 DE JANEIRO DE 1993 

Prorroga a lei que estabelece normas sobre o cálculo, a entrega 
e o controle das liberações dos recursos dos Fundos de 

Participação, e dá outras providências 

9 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com-

plementar: 
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Art. 12 São prorrogados os efeitos da Lei Complementar n. 71(1), de 3 de se­

tembro de 1992, até 31 de dezembro de 1993, mantendo-se a tabela de coeficien­
tes, de acordo com a faixa de habitantes de que trata o artigo 12 do Decreto-Lei 
n. 1.881(2), de 27 de agosto de 1981. 

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12 de janeiro de 1993. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Itamar Franco - Presidente da República. 
Paulo Roberto Haddad. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 53, DE 1995 

(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Dispõe sobre as normas de fixação de coeficientes no 

Fundo de Participação dos Municípios, e dá 

providências. 

outras 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 

1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o - Os coeficientes de participaç:io dos Municrpios no Fundo de 
Participaç:io dos Municrpios-FPM ser:io fixados com base nas estimativas populacionais 
publicadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica - IBGE no ano 
imediatamente anterior ou, na ausência destas, com base no último Censo Demogr~fico 
realizado. 

Par~grafo único - Fica mantida a tabela de coeficientes, de acordo 
com a faixa de habitantes de que trata o § 2° do artigo 91 da Lei nO 5.172/66. 

Art. 2CI - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publlcaç:io, produzindo efeitos a partir de 1° de Janeiro de 1996. 

., 
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Art. 3° - Fica revogada a Lei Complementar nO 74, de 30 de abril de 
1993, e demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em I] de j c- / de 1995. 

CARDOSO 

"lEG:SLJ,Ç10 tn~~ k'JE)J..D~ PELA 
COORDENAÇlo OE E$l\)DOS LEG'$LATNOS·CrDI" 

LEI N' 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................. -----_ ....... __ ... -....... _.- .. -.---_ .. -.- ... ~ 
'" ~ LWROPmMEffiO 
'iij 
u 

~ SISTEMA TRmUTÁRIo NACIONAL 
cn ..... 
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TÍTULO VI 
DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

· . . . . . . . . . . -. -------. ----. . -. -. . . . . -. . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . ---. . . -. . --- . . . -. -. -. -. . . 
CAPíTULO 111 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICÍPIOS 

• • • - • - • - • • • • • • • - • - - - • - • • - - - - • • • • • - • - - - - • • • - - - • _ - - - • - - - - _ - - - - • - _ _ • • • • - _ _ _ _ _ - - _ - _ • • _ _ _ _ _ - _ • • r 

Seção 111 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

• Vide arts. /57 e segs. da Constituição Federal de /988, sobre repartição das receitas tributárias. 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, se­
rão atribuídos: 

· -. . . . . -. . . -. . . -. -. . . . . . . ----. -----. ---. . . --. . . ---. --------. ---. ----. -------. -------. ---. . , 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Município. segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos prilneiros 10.188 ............................................. . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .................. . 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................. . 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .................. . 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940 ........................................... .. 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais ................ . 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ........................................... . 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ................ . 

e) AQima de 156.216 .................................................. .. 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2,0 
0,2 

3,0 
0,2 
4,0 

• § 2.° com redação determinada pelo Decreto-lei n.O 1.881, de 27 de a1:0sto de 1981. 

• Vide Decreto n.O 86.309, de 24 de agosto de 1981, que reajusta os limites das faixas de numeros 
de habitantes de que trata o § 2.° do art. 91 do Código Tributório Nacional. 

• Vide Decreto-lei n.U 1.88/, de 27 de agosto de 1981. 

3 
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§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente insta­
lados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em da­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE . 

• ' § 3.° com redação determinada pela Lei Complementar n.U 59. de 22 de dezembro de 1988. 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2? deste artigo 
serão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja co­
nhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na pro­
p(."ção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

• § 4.° com redação determinada pelo Decreto-lei n.o / .88/. de 27 de agosto de /98/. 
§ 5? Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quo­

ta equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revi-
são nos anos milésimos O (zero). e 5 (cinco). I ° 35 de 28 de fevereiro de 1967 . 

• § 5.0 com redação determmada pelo Ato Comp ementar n.. _______________ • _, 
........................ -.. ---- ........ -_ ............................. ---------._- ,.. ....... -........... . ....•......•....... --_ ... . ............................... _ ...•..••......•..............•.. 

LEI COMPLEMENTAR N<: 74, DE 30 DE ABRIL DE 1993 
Estabelece normas sobre a fixação de 

coeficientes no Fundo de Participação dos 
Municlpios e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REP(JBLlCA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 
Art, 1 ~ Ficam mantidos os coeficientes de participação 

dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades munici­
pais criadas ~m 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Funda­
ção IBG E, será utilizado para fixação dos coeficientes de distri­
buição dos Municipios criados e instalados em 1993. 

Art. 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3? F ica revogada a Lei Complementar n~ 72(1), de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 30 de abril de 1993; 172? da Independência e 
105? da República. 

-
IT AMAR FRANCO 
Yeda Rorato Crusius 

Centro Gréflco do Senado Federal- Bras"1a - DF 



-----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 126, DE 1996 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de Participação 
dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam mantidos, para o exercI CIO de 1997 e 
seguintes, os coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM fixados para 
cada Município no exercício de 1996. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se mesmo que o 
Município tenha cedido população para a criação de Município instalado após 31 de 
dezembro de 1996. 

§ 2° Serão elevados os coeficientes dos Municípios 
mencionados no ~ desde que observadas as faixas de população previstas no art. 
91, § 2°, do Código Tributário Nacional (Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
reajustadas de acordo com o último censo realizado pela Fundação IBGE. 

Art. 2° Na fixação dos coeficientes de participação dos 
Municípios instalados a partir de 1° de janeiro de 1997 serão utilizadas as faixas de 
população previstas no art. 91, § 2°, do Código Tributário Nacional, reajustadas de 
acordo com o último censo realizado pela Fundação IBGE. 

Art. 3° O número de habitantes de cada Município 
utilizado para atribuição dos coeficientes de que tratam o art. 1°, § 2°, e o art. 2° será o 
indicado em dados oficiais produzidos anualmente pela Fundação IBGE. 

Parágrafo único. Os dados oficiais mencionados no caput 
servirão também para o cálculo da participação dos Municípios das Capitais dos 
Estados no FPM. 

Art. 4° A lei Complementar nO 74, de 30 de abril de 1993, 
vigorará até 31 de dezembro de 1996. 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro·de 1997. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 



po 

2 ---
-~. 

JUsTIFIcAÇÃO 

o Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE, 
demonstrou uma acentuada redução da população dos Municípios menos desenvolvidos, causada, principalmente, pela migração para os grandes centros urbanos. 
Como conseqüência, centenas de Municípios tiveram diminuído seu coeficiente de participação na receita do FPM, a partir de 1993. Para evitar essa perda financeira, a 
Lei Complementar n° 74, de 30.04.93, estabeleceu: 

"Art. I ° Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando­
se os daqueles que cederam população para novas unidades 
municipais criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes 
de distnbuição dos Municípios criados e instalados em 
1993." 

Interpretando esse texto, entendeu o Tribunal de Contas da 
União que os coeficientes vigentes em 1992 vigorariam a partir de 1993, mesmo que o Município tivesse perdido população, como decorrência do Censo ou de 
desmembramento destinado à criação de Município instalado em 1993. Entendeu, ainda, que os coeficientes de participação dos Municípios instalados em 1°. O I. 93 
deveriam ser calculados pelas faixas de população indicadas no art 91, § 2°, do Código Tnbutàrio Nacional, não atualizadas pelo Censo de 1991. 

De 1993 até agora foram criados centenas de Municípios 
que serão instalados em 1°.01.97. Os Municípios que cederam população para a criação 
dos novos Municípios deverão ter seus coeficientes de participação recalculados, utilizado o Censo de 1991. É o que diz o parágrafo único do art. l° da Lei Complementar nO 74, de 1993, acima transcrito. 

A aplicação dessa norma tomará insustentável a situação 
fmanceira dos Municípios que cederam população. Passarão a receber, a titulo de FPM, 
a partir de janeiro de 1997, quantia muito inferior à recebida em dezembro de 1996. Será mais um choque para as combalidas finanças municipais. A situação se vislumbra 
desesperadora para esses Municípios que, quase todos, têm no FPM sua principal fonte 
de receita e não têm como comprimir suas despesas. 

O projeto de lei complementar que apresento tem por 
objetivo evitar que os Municípios que cederam população para Municípios a serem 
instalados em 1°.01.97 venham a ter seu coeficiente de participação reduzido a partir dessa data. 

Município existente em 1996 poderá ter elevado seu 
coeficiente de participação apenas se o crescimento do número de seus habitantes permitir seu enquadramento numa faixa de população superior (CfN, art 91, § 2°), ajustada pelo Censo de 1991. 

Os Municípios instalados a partir de 1°.01.1997 terão seus 
coeficientes de participação fixados de acordo com o último censo. Esses coeficientes serão elevados ou reduzidos de acordo com os dados populacionais produzidos 
anualmente pela FlDldação IBGE. Esses dados também servirio para o cálculo da 
participação dos Municípios Capitais no FPM. 

Essas as razões que me levaram a apresentar o projeto de 
lei complementar. Tenho certeza que meus ilustres-Pares compreenderão a importância 
dele para as finanças municipais e o aprovarão. 

,~ 17\ 
Sala das Sessões, em :() de ( LI de 1996. 
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.. L EGiSUÇ-io C2TADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS L5GISLATIVOS-CaDI" 

LEI N' 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municlpios . . 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......... .. ............... . .... . ............. . .. . . 

TíTULO VI 
DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

................................. ....... ........ ....................... .. .... ................ 
CAPíTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICíPIOS 

• Vide arts. 159, I, a. b, 161, li, 111 e parágrtifo único e DT, arts. 34, § 2.·, e 39, da Constituiç4o 
Federal de 1988. 

Seção I 

Constituição dos Fundos 

................................................... ... ... .......... . .............. ........... 

Seção III 
Critério de DistribuiçãQ do Fundo de Participação dos Municípios 

• Vide arts. 157 e segs. da Constituição Federal de 1988, sobre repartição das re«itas tributárias. 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, se­
rão atribuídos: 

I - lO"lo (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 
11 - 9O"lo (noventa por cento) aos demais Municípios do Pais. 

• Artigo com redação determinada pelo Ato Complementar n.· 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

• Vide INcreto-lei n.· 1.881, de 27 de agosto de 198/, art. 3.". 

§ I? A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto. dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Municlpio em 
relação à do Conjunto das Capitais: 

Até 2"lo ••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Mais de 2 "lo até 5 0J0 : 
Pelos primeiros 211Jo .................................................................. . 
Cada O,511Jo ou fração excedente, mais ................... .... ... .......... ...... . 
Mais de 511Jo ...... .............. .. ........... . .. .... .. ........................... ...... .. . 

Fator 
0,2 

0,2 
0,5 
0,5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90. 
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• § I." com rrdaç4a determinada pelo Ato Complementar n! JJ. de 28 de feve.l!iro de 1967. 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Municipio, segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros 10.188 ...... .... ...... .. .......... .. .............. .. 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ........ ... .. .... .. 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ...... .... ............................ .. .. .. .. 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .................. . 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

.. ..... ..... ... .... .. ..... .. .... ...... ... .. ..... . .. . ............. . ......... . .. . .... . .. . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N. 74 - DE 30 DE ABRIL DE 1993 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de 
Participação dos Municípios, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com­

plementar: 

Art. 111 Ficam mantidos os coeficientes de participação dos Municípios fixa­
dos para o exercício de 1992, revisando-se os daqueles que cederam população pa­
ra novas unidades municipais criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE, será uti­
lizado para fixação dos coeficientes de distribuição dos Municípios criados e insta­
lados em 1993. 

Art. 211 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3lI Fica revogada a Lei Complementar n. 72(1), de 29 de janeiro de 1993, 

e demais disposições em contrário. 
Itamar Franco - Presidente da República. 
Yeda Rorato Crusius. 

Cenuo cntfico do Senado Fed~ Bruma - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 128, DE 1996 

(Do Sr. Júlio César) 

Estabelece normas para a fixação dos coeficientes do Fundo de 
Participaçao dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam mantidos, a partir de I ° de janeiro de 1997, os 

coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM atribuídos aos Municípios em 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 3°, r. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

Municípios cedentes de população para a criação de outro instalado após 3 I de dezembro 

de 1996. 

Art. 2° As Categorias de Municípios, segundo seu número de 

habitantes e os coeficientes previstos no art. 9 I, § 2°, do Código Tributário Nacional (Lei 

nO 5. 172, de 25 de outubro de 1966), na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nO 

1.881, de 27 de agosto de 1981, são imutáveis, a eles não se aplicando o disposto no art. 

91, § 4°, do mesmo diploma legal. 

Art. 3° As Categorias de Municípios e os coeficientes 

mencionados no artigo anterior serão utilizados para calcular: 

I - a elevação do coeficiente individual atribuído aos Municípios 

mencionados no art. I 0, ~ 

II - o coeficiente individual atribuído aos Municípios mencionados 

no art. 1°, parágrafo único; 

III - o coeficiente individual atribuído aos Municípios instalados 

após 31 de dezembro de 1996. 

Art. 4° O número de habitantes dos Municípios, inclusive dos 

Municípios das Capitais dos Estados, será o infonnado em dados oficiais produzidos pela 

Fundação IBGE. 
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Art. 5° A Lei Complementar nO 74, de 30 de abril de 1993, 

vigorará até 31 de dezembro de 1996. 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 1997. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 1° de janeiro de 1997 serão instalados centenas de Municípios 

em todo o Pais. 

Desse fato, obedecida a legislação vigente, resultam duas 

conseqüências para as frnanças municipais: uma para os Municípios que cederam 

população para a criação dos novos; outra para os próprios novos Municípios. 

Os Municípios que cederam população terão seus coeficientes de 

participação no FPM revisados, por força do que dispõe o ~ do art. 1° da Lei 

Complementar nO 74, de 30.4.93. Essa revisão pode-se adiantar, embora a Fundação mGE 

não tenha ainda produzido os dados, será extremamente prejudicial aos Municípios 

cedentes. Isto porque os coeficientes deverão ser fixados com amparo em faixas de 
população elevadas pelo Censo de 1991, e é sabido que a maioria dos Municípios não 

acompanhou a elevação da população brasileira no período 1980-1991, que foi de 23%. 

Quanto aos novos Municípios, ficarão eles em desvantagem em 

relação aos Municípios vigentes em 1996 que não cederam população para a criação de 

outros, porque também eles deverão ser enquadrados em faixas de população reajustadas 

pelo Censo de 1991. 

Para pôr um fim a essa desigualdade de tratamento estou 

apresentando o presente projeto de lei complementar, que pretende estabelecer regras que 

deverão permanecer até que uma lei complementar venha regulamentar em definitivo a 

distribuição do FPM. 

Pelo projeto, os Municípios existentes em 1996 permanecerão 

indefinidamente com o mesmo coeficiente (a não ser que tenham cedido ou venham a 

ceder população para a criação de outro). Poderão, no entanto, ter seu coeficiente elevado. 

se houver elevação de população. Nesse caso as faixas de população são as indicadas no 

art. 91, § 2°, do Código Tributário Nacional, na redação dada pelo Decreto-Lei nO 1.881, de 

1981, sem reajuste decorrente do Censo de 1991, ou de qualquer outro censo no futuro. 

Os Municípios novos, instalados em 1 °.1.97 ou posteriormente, e 

os existentes em 1996 que cederam ou cederem população para a criação de outros, 

também serão enquadrados nas mesmas faixas de população, sem reajuste pelo Censo de 

1991, ou por qualquer outro. 

Tendo em vista a relevância da matéria, bem compreendida por 

todos aqueles que conhecem a situação de nossas comunas, estou convicto de que este 

projeto de lei complementar receberá integral apoio de meus ilustres Pares. 

Saladas Sessões, em~lde ...... f.de 1996. 

"'-.o. ~ 
Depu JÚLIO CÉSAR f

t. c....... 

j 



.. L EGiSUÇ':'O C:T ADA AN~DA PE!...A 
COCRDENAÇ~O DE ESTUDOS LE~iSU'i'lVOS-CGDI" 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União. Estados e MUI/idpios. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSiÇÃO PRELIMINAR 

Ar!. I? Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n? 18, de 
I? de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento 
no ar!. 5?, XV, b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário apli­
cáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da res­
pectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

• Vide Lei n ." 4.JlO. de /7 de março de /964 (normas gerais de direito flnanC'ell'o) 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

• Vide arts. 145 o 16l da Constituição Federal dI' 1988. sobre o sistema trlbutúrlo lIo('lonal. /f/le 
passa Q lligorar em subsli!ulçôO u este . 

.. ~ .......................................................................................................................................................................................... .. 

TÍTULO VI 
DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

• Vide arts. /57 a /62 da Constituição Federal de /988. 
-_ ........................................................................................................................................................................................ .. 

CAPiTULO 111 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICÍPIOS 

• Vide arts. 159. I. a, b, /61, /l, //ll' parúgrafo único I' DT, arts. 34, § l .", e 39, da Constl/lllção 
Federal de 1988 . 

. _--._---_ .... _--------------------------------------------------------------- --- -- ----------- --

Seção 11/ 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

• \ ' j<k arlJ. , 15: e H!gS, da COlIslillllÇãu r ederal de /988, \o/)re I'i!porll('âo das I('eel/as Inhlltan,,~ , 

Ar!. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o an. 86, se­
rão atribuídos: 

I - 10070 (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 

11 - 90°70 (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

• CilpUI e ill('/.<o.\ mm redação determinada pelo A to Cvmpleme/llar 11 ." 35, de 28 de/el'erelro de 1967 . 

• Vid~ Decrew-Ielll." /.88/, de 27 de agosto dI' /98/, art. 3:'. 

§ 1 ~' A parcela de que trata o inciso I será di'stribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

3 
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Percentual da População de cada Municipio em 
relação à do Conjunto das Capitais: 

Fator 
Até 2070 ....................... .......... .................................................. 0,2 
Mais de 2070 até 5070: 
Pelos primeiros 2070 ................................................ . .................. 0,2 
Cada 0,5070 ou fração excedente, mais ........ .................... ............... 0,5 
Mais de 5070 ............... .......... ......... ............................ ....... ......... 0,5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90 . 

• § / ." COIII redação deterlllinada pelo Ato COlllp/elllelltar li ." 35. de 18 de jelweiro de /967. 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos piÍmeiros 10.188 ............................................. . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .............. . .. .. 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................ .. 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .................. . 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940 ............................................ . 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais ............... .. 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 .......................................... .. 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ................ . 

e) Acima de 156.216 .................................................. .. 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2,0 
0,2 

3,0 
0,2 

4,0 

• § 2.° COIII redação determillada pelo Decreto-lei li." /.88/, de 17 de agosto de /98/. 

• Vide Decreto li." 86.309, de 14 de agosto de /98/, que reajusta os lilllites das laixa5 de 1I/;lIIer,,, 
de habitalltes de qlle trata o § 1." do art. 9/ do Código Tributário Naciollal. 

• Vide Decreto-lei li." /.88/, de 17 de agosto de /98/. 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente insta­
lados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em da­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. 

• § 3." ('0111 red{Jràn delermillatlll pela Lei CUfllplemellltlr /1." 59, de 22 de lIe:'('/JI/J,.o de 1988. 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2~ deste artigo 
serão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja co­
nhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na pro­
porção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

• * 4." COIll reda,eio deterlllillada pelo Decreto-Ie; li." /.88/, de 17 de ago.\tv dI! /98/. 

§ 5~ Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída qllo­
ta equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revi­
sào nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco). 

• § 5." com redaçõo delerlll;J1C1dll pelo .410 ComplemelllUf n," 35, de 28 ti" /l'l'eJ'eiro de /967. 
...... - _______ --- -----_.- __ e __ • __ _ - - - _. __ • - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - _ .... _ .. - - - __ - - - - - _. - - - - -e e ___ .... ___ _ 

_ . --_ ... - - - - - ... -- - - - - - ........ - _ .. - ... _ .. - -_ ...... - - - ............. - .... -_ ....... _ .. _ .. _ .... -- ... - .... --_ .... - .... _ .. _ .... - ..... _ ..... .. 



DECRETO-LEI N? 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981 (*) 

Altera a Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966, cria a Reser­
va do Fundo de Participação dos Munidpios - FPM, e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, li, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Os §§ 2? e 4? do art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, com 
a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro de 1967, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

• Textos novos já integrados ao Código Tributário Nacional. 

Art. 2? Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
destinada, exclusivamente, aos Municípios que se enquadrem no coeficiente individual 
de participação 4,0 (quatro), conforme definido no art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, com a redação alterada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de feve­
reiro de 1967. 

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da Reserva ora cria­
da não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2? do art. 
91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Comple­
mentar n? 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 3? A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0070 (quatro 
por cento) dos recursos resultantes do disposto no item li do art. 91 da Lei n? 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente indi­
viduai de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município 
beneficiário em relação à do conjunto 
Até 2070 
Mais de 2070 até 5070 
Pelos primeiros 2070 
Cada 0,5070 ou fração excedente, mais 
Mais de 5070 

FATOR 

2 

2 
0,5 
5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

A.rt. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1982, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da República. 

Jo.Ã.o FIGUEIREDO 

LEI COMPLEMENTAR N~ 74, DE 30 DE ABRIL DE 1993 

Estabelece normas sobre a {jxaçtlo de 
coeficientes no Fundo de Participaçtlo dos 
MunicJpios e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPOBLlCA 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanClOno 
a seguinte lei complementar: 

Art . 1': Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 

5 
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daqueles que cederam população para novas unidades mUniCI­
pais criadas em 1993, 

Parágrafo único, O Censo de 1991, realizado pela Funda­
ção IBG E, será utilizado para fixação dos coeficientes de distri­
buição dos Municípios criados e instalados em 1993. 

Art. 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3? Fica revogada a Lei Complementar n? 72(1), de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 30 de abril de 1993; 172? da independência e 
105? da República. 

IT AMAR FRANCO 
Yeda Rorato Crusius 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / / (~)(J I:> I" j:' <. I (" (:.' 1\ t· (:.' 
o •• •• ) .1 .. .. .. 

Sr. Presidente, 

REQUEIRO a V.Exa. URGÊNCIA, com base no art. 155 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para a tramitação do Projeto 

de Lei Complementar n° 128 de 1996, que "estabelece normas para a fixação 

dos coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios", de autoria do 

Deputado Júlio César. 

Sala das Sessõe em de dezembro de 1996. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 
(DO SR. JÚLIO CÉSAR) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
14, DE 1995, QUE ALTERA CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - FPG~ PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E 
TRIBUT AÇÃO~ E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
... ···1t:..·· .. ·tc. t1t4··· J..t44. .i~ ....... . (V( .. ~ .... ... c..~.ç.e$. ..... .. 1T4v. ... ~y ... ................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIçtt E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
............ fl4(.5 .... L.A-: IV ~.IjJ./. ........................................................................................................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência a 

RETIRADA DE PAUTA do PLC nO 14, de 1995, constante do Ítem 2 da 

Ordem do Dia de hoje, considerando a grande complexidade da matéria , 

considerando ainda que ao Projeto foram apensados mais 7 (sete) outros 

sobre o mesmo tema. 

Precisamos de tempo para uma análise profunda dos 

novos critérios propostos para o FPM. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessõe , 17 de dezembro de 1996. 

eputado Odelmo Leão 

Líder do Bloco PPBIPL 

modelos/rretpaut2 . 

-------------------------------- --- -- -- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REOUERIJ\lEr TO 
~ 

Senhor Presidente, 

. Req~eremos a VOJifa Excelência, nos ermos regimentais o 
adIamento da (hscussào do r{ C /r,lfJS- , COllslallle da pauta da 
presente sessão por (O /J sessões. 

,.., 1 , 1 n -
~a a uas ~essoes Cl , 

-

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO-=---~O~~ (( 

Requeiro, na forma do art. 117, VI, combinado com o art. 101, 11, 

b, 1, do Regimento Interno, a retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar nO 

14, de 1985, que altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14-A, DE 1995 

Dispõe sobre a fixação dos coeficien­
tes do Fundo de Participação dos 
Municípios . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica atribuído aos Municípios, exceto os de 

Capi tal, coeficiente individual no Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, segundo seu número de habitantes, conforme 

estabelecido no § 2° do art . 91 da Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 1.881, 

de 27 de agosto de 1981. 

§ 1°. Para os efeitos deste artigo, consideram-se os 

Municípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão de 

suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais de 

população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, nos termos do § 2° do art. 102 

da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 2°. Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, 

os coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 

atribuídos em 1997 aos Municípios que apresentarem redução de 

seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste 

artigo. 

Art. 2°. A partir de 1° de janeiro de 1999, os 

ganhos adicionais em cada exercício, decorrentes do disposto 

no § 2° do art. 1° desta Lei Complementar, terão aplicação de 

redutor financeiro para redistribuição automática aos d/7 
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participantes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

na forma do que dispõe o § 2° do art. 91 da Lei nO 5 . 172, de 

25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nO 

1.881, de 27 de agosto de 1981 . 

§ 1 0. O redutor financeiro a que se refere o caput 

deste artigo será de: 

I - vinte por cento no exercício de 1999; 

11 - quarenta por cento no exercício de 2000; 

111 - sessenta por cento no exercício de 2001; 

IV - oitenta por cento no exercício de 2002. 

§ 2°. A partir de 1° de janeiro de 2003, os 

Municípios a que se refere o § 2° do art. 1 ° desta Lei 

Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM fixados em conformidade com 

o que dispõe o caput do artigo anterior. 

Art. Os Municípios que se enquadrarem no 

coeficiente três inteiros e oi to décimos passam, a partir de 

1 ° de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de 

Participação dos Municípios FPM, prevista no art. 2 ° do 

Decreto-Lei nO 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 1°. Aos Municípios que se enquadrarem nos 

coeficients três inteiros e oito décimos e quatro no Fundo de 

Participação dos Municípios FPM será atribuído coeficiente 

de participação conforme estabelecido no parágrafo único do 

art. 3° do Decreto-Lei n° 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 2°. Aplica-se aos Municípios participantes da 

Reserva de que trata o caput deste artigo o disposto no § 2° 

do art. 1° e no art. 2° desta Lei Complementar. 

Art. 4 0. Aos Municípios das Capi tais dos Estados, 

inclusive a Capital Federal, será atribuído coeficiente 

/? 
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indi vidual de participação conforme estabelecido no § 1 ° do 

art. 91 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Parágrafo único . Aplica-se aos Municípios de que 

trata o caput o disposto no § 2° do art . 1° e no art. 2° desta 

Lei Complementar. 

Art. 5°. Compete à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE apurar a renda per capita para 

os efeitos desta Lei Complementar. 

Art. 6°. Esta Lei Complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 1998. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Lei Complementar n° 71, de 3 de setembro de 1992; a 

Lei Complementar n° 74, de 30 de abril de 1993; os §§ 4° e 5° 

do art. 91 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1997. 

~Aw/t--
ReJátor 
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PS-GSE/ t::l5 i /97 Brasília , 06 de dezembro de 1997 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar n O 14, 

de 1995, desta Casa, o qual "dispõe sobre a fixação dos 

coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~-=:::::::::::tl-r:, ,---1.-- . ____ .~ __ __ ~ , 'L.,- _ 

Deputado uBiRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a 
tes do Fundo 
Municípios. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

fixação dos coeficien­
de Participação dos 

Art. 1 ° . Fica atribuído aos Municípios, exceto os de 

Capi tal, coeficiente individual no Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM , segundo seu número de habi tan tes , conforme 

estabelecido no § 2 ° do art. 91 da Lei nO 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nO 1.881, 

de 27 de agosto de 1981. 

§ 1 ° . Para os efeitos deste artigo, consideram-se os 

Municípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão de 

suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais de 

população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, nos termos do § 2 ° do art. 102 

da Lei n O 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 2 ° . Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, 

os coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 

atribuídos em 1997 aos Municípios que apresentarem redução de 

seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste 

artigo. 

Art . 2 0. A partir de 1 ° de janeiro de 1999, os 

ganhos adicionais em cada exercício, decorrentes do disposto 

no § 2 ° do art. 1° desta Lei Complementar, terão aplicação de 
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redutor financeiro para redistribuição automática aos demais 

participantes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM , 

na forma do que dispõe o § 2 ° do art. 91 da Lei n O 5.172, de 

25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei n O 

1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 1 0. O redutor financeiro a que se refere o caput 

deste artigo será de: 

I - vinte por cento no exercício de 1999; 

II - quarenta por cento no exercício de 2000; 

III - sessenta por cento no exercício de 2001; 

IV - oitenta por cento no exercíc~o de 2002. 

§ 2°. A partir de 1° de janeiro de 2003, os 

Municípios a que se refere o § 2° do art. 1° desta Lei 

Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM fixados em conformidade com 

o que dispõe o caput do artigo anterior. 

Art. Os Municípios que se enquadrarem no 

coeficiente três inteiros e oi to décimos passam, a partir de 

1 ° de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de 

Participação dos Municípios FPM, prevista no art. 2 ° do 

Decreto-Lei nO 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ Aos Municípios que se enquadrarem nos 

coeficients três inteiros e oito décimos e quatro no Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM será atribuído coeficiente 

de participação conforme estabelecido no parágrafo 
, . 
un~co do 

art. 3° do Decreto-Lei n° 1.881, de 27 de agosto de 1981. 

§ 2°. Aplica-se aos Municípios participantes da 

Reserva de que trata o caput deste artigo o disposto no § 2° 

do art. 1° e no art. 2° desta Lei Complementar. 

Art. 4 0 . Aos Municípios das Capitais dos Estados, 

inclusive a Capital Federal, sera atribuído coeficiente 
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individual de participação conforme estabelecido no § I ° do 

art. 91 da Lei n O 5.172 , de 25 de outubro de 1966. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Aplica-se aos Municípios de que 

trata o caput o disposto no § 2 ° do art . 1 ° e no art. 2 ° desta 

Lei Complementar . 

A t 5 ° . r . Compete à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE apurar a renda per capita para 

os efeitos desta Lei Complementar. 

Art. 6 ° . Esta Lei Complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1 ° de 

janeiro de 1998. 

Art . 7 ° . Revogam-se as disposições em contrário , em 

especial a Lei Complementar n O 71, de 3 de setembro de 1992; a 

Lei Complementar n O 74, de 30 de abril de 1993; os §§ 4 ° e 5° 

do art . 91 da Lei n O 5 . 172, de 25 de outubro de 1966. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O i- de dezembro de 1997. 
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PARECERES AS 

EMENDAS DE , 
PLENARIO 

OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 
14, DE 1995 



, 

, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS 

, 

EMENDAS DE PLENARIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995. 

o SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSOB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, quanto às emendas oferecidas ao Projeto de Lei 

Complementar nO 14, de 1995, buscamos o máximo de justiça para os Municípios 

brasileiros. Há sete distorções no FPM. Procuramos corrigir a maior parte delas, 

analisando o conjunto dos 5.500 Municípios brasileiros, excetuando as Capitais , que 

estão com 10% do Fundo preservado. Quanto aos demais, os considerados do 

interior brasileiro, levamos em conta a situação hoje existente: Município mãe que 

perdeu Município, Município que perdeu população por desmembramento. 

Foram apresentadas inúmeras sugestões, pelo Tribunal de Contas da União, 

pela Associação Brasileira de Municípios, pela Confederação Brasileira de 

Municípios, pelo IBAM, e todos foram unânimes: um único critério , uma tabela única 

e o censo populacional atualizado. Neste caso, aplica-se a tabela. Encontramos 

Municípios que ganham índice. Pois bem: pelo nosso projeto, a partir de janeiro, eles 

serão beneficiados, e aos que perdem, atendendo a pedidos da grande maioria de 

Parlamentares e Prefeitos presentes, concedemos um regime de transição. 

No primeiro ano não teriam perda alguma; no segundo, 20% de perda; no 

tercei ro , mais 20%, ass im até zerar essas perdas. Foi o máximo que conseguimos 

fazer. 

~----------------------------------- -- - -



Eu resisti. Queria que o regime de transição fosse mais rápido , mas a idéia da 

grande maioria dos Parlamentares é que o regime de transição fosse longo. Foi 

assim que o projeto se fez. 

Por fim , surgiu a discussão sobre os Municípios que caíram de 4.0 para 3.8. 

Houve um entendimento de passá-los também para o Fundo de Reserva. São cinco 

Municípios no Brasil. Desta maneira, incluímos também no projeto essa proposição, 

que é objeto de uma das emendas do eminente Deputado Odelmo Leão, que propõe 

suprimir o art. 3°. 

Se o art. 3° e seus parágrafos forem suprimidos por inteiro, cria-se um 

problema na concepção, na estruturação do projeto. Entendo as ponderações, a 

preocupação do Deputado Odelmo Leão, mas também entendemos que se se 

reduzir em 10 mil habitantes os beneficiários do Fundo de Reserva, é uma decisão 

desta Casa, porque hoje, com a nova proposta , os Municípios que têm acima de 156 

mil habitantes estão no 4.0 e entram no Fundo de Reserva. Estávamos propondo 

que, em vez de 156 mi l, os Municípios acima de 142 mil habitantes entrassem no 

Fundo de Reserva; e encontramos cinco Municípios nessas condições no Brasil 

inteiro, de acordo com o último censo populacional. Foi exatamente por isso que 

decidimos incluir essa proposta. 

Se acatasse a emenda apresentada pelo eminente Deputado Odelmo Leão, 

prejudicaria o projeto. Por não querer prejudicar o projeto, tenho de recusar a 

Emenda nO 2 e também a Emenda nO 1 do eminente Deputado Gilney Viana - aliás, 

diga-se de passagem, um dos Deputados mais combativos nessa área nesta Casa. 

Então, rejeito as duas emendas para podermos ter uma regra , porque, se não 

tivermos essa regra , Sr. Presidente, vai ser um caos o ano que vem, vai ser uma 



cOisa maluca, porque a criação de Municípios será feita de forma indiscriminada. 

Estamos buscando justiça. 

Tenham certeza, Srs. Deputados, que, votando com o nosso projeto - que 

não é meu, ele foi feito a muitas mãos, com muitas cabeças pensantes desta Casa 

-, estaremos fazendo o máximo de justiça municipalista neste País. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

, , 

REDAÇAO, AS EMENDAS DE PLENARIO OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995. 

o SR. PAES LANDIM (PFL-PI. Para emitir parecer. Sem revisão do orador. ) -

Sr. Presidente, o Sr. Relator já examinou as emendas oferecidas ao Projeto de Lei 

Complementar nO 14, de 1995, do ponto de vista do mérito. Do ponto de vista da 

técnica legislativa , da jurid icidade e da constitucionalidade, não tenho nada a opor às 

emendas, prevalecendo, contudo, a opinião do Sr. Relator quanto ao mérito. 

--------------------------------~-- -
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(***) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 14, DE 1995 
(Do Sr. Júlio César) 

Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - O cálculo, a distribuição e o controle dos recursos do 

Fundo de Participação dos Municípios, de que trata a alínea do inciso I do art. 159 da 

Constituição, far-se-ão nos termos deste Lei Complementar, consoante o disposto nos 

incisos 11 e lU do art. 161 da Constituição. 

Art . 20 Os recursos do Fundo de Participação dos Municípios serão 

distribuídos da seguinte forma: 

I - 10% (dez' por cento) aos Municípios das Capitais dos Estaóos; 

11 - 3,6%( três inteiros e seis décimos por cento) para a Reserva do 

J:undo de Participação d.os Municipios, destinada, exclusivamente, aos Municípios que se 

(***) Republica-se em virtude da apensação dos Projetos de Lei nUs. 44/95, 46/9~ 1/95, 
53/95, 121/96, 126/96. 128/96, 134/96, 136/96, 172/97, 181/97, 193/97 e 197/97. 
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enquadrarem no coeficiente individual de péllfic~tnrção 4,0 (quatro), comforme definido no 

artigo 91 da Lei n° 5172 , de 25 de outubro ''de 1966, com a redação alterada pelo Ato 

Complementar nO 35, de 28 de fevereiro de 1967; 

111- 86,4% (oitenta e seis inteiros e quatro décimos por cento) para 

os Municípios dÇ> interior dos Estados, inclusive os de coeficiente 4,0 (quatro), em 

confonnidade com o que dispõe o parágrafo único do art. 20 do Decreto - Lei 1.881, de 27 

de agosto de 1981 . 

Art. 30
_ A distribuição dos recursos a que se referem os incisos I e 

11 do art. 20 desta Lei será feita proporcionalmente a um coeficiente individual de 

participação, resultante do produto dos seguintes fatores : 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município Fator 

beneficiário em relação á do conjunto, 

Até 2% .................................................................................. 2 

Mais de 2% até 5%: 

Pelos primeiros 2%.................................... .............................. 2 

Cada 0,5% ou fração 'excédente, mais...... ........................ ..... .0,5 

Mais de 5%...... .................................................................. 5 

b) fator representativo do inverso da renda "per capita" do 

respectivo Estado, de conformidade com o disposto no artigo 90 

da Lei nO 5. 172, de fevereiro de 1966. 

Art. 40 A distribuição dos recursos a que se refere o inciso 111 do 
, 

art. 20 desta Lei será feita aos Estados de acordo com a seguinte fórmula: 

100 

Onde: 



ZI = Participação percentual do Estado i no FPM 

a'= Coeficiente determinado: 0,70 
Pj = População do Estado i 
Vj = Renda "per capita" do Estado i 

§ 1 ° Nenhum Estado poderá receber mais de 10% (dez por cento) 

do total do FPM. 
§ 2° Nenhum Estado poderá ter, com a nova sistemática 

distributiva, aumento superior a 100% (cem por cento) do total de sua participação no 

FPM, em relação à forma anterior de distribuição. 

§ 3° Os resíduos derivados da aplicação das restrições constantes 

dos parágrafos anteriores deste artigo serão distribuídos -aos Estados na razão inversa de 

suas respectivas rendas "per capita". 

Art. 5° O montante apurado em cada Esta?o, na forma do art. 4°, 

será distribuído aos respectivos Municípios de acordo com um coeficiente individual de 

participação determinado do seguinte modo: 

Número de Habitantes Coeficiente 

a) Municípios até 16.980 habitantes 

Pelos primeiros 10.188 ................................................................. . 0,6 

Para cada 3.396 ou fração 
. d . exce ente, mais ........................................................................... . 0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940 

Pelos primeiros 16.980 ................................................................ . 1,0 

Para cada 6.792 ou fração 

excedente, mais ............. .................. ......... ................................. . 0,2 

c) Acima de 50.940 até 101.880 

Pelos primeiros 50.940 ........... : .......................................... , ..... .. . 2,0 

Para cada 10.188 ou fração ........................................... .. ........... . 

excedente, mais .......................................................................... . 0,2 

d) Acima de 101.880 até 156.216 

Pelos Primeiros 10 1. 880 .......... .... , ....................................... ......... . • 
3,0 

• 
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Para cada 13 .584 ou fração 

excedente, mais .......................................................................... . 

e) Acima de 156. 216 ............................................................. : ......... . 

0,2 

4,0 

Art. 60 O Tribunal de .contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes ao Fundo de Participação. dos Municípios e acompanhará, junto aos 

órgãos competentes da União, a classificação das receitas que lhe dão origem. 

Parágrafo único. No caso de criação ~ instalação de Município 

prevalece o estabelecido no parágrafo único do artigo SO da Lei Complementar nO 62, de 28 
de:dezembro de 1989. 

Art. -r Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 60 
(sessenta) dias após a sua publicação. 

, , 

Art. 80 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em realidades nacionais, como a brasileira, que convivem com 

profundas desigualdades derivadas da repartição diferenciada dos fatores de produção e de 
, 

desníveis profundos de produtividade social compete ao Estado, através de medidas fiscais, 
atenuar os efeitos perversos deste cenário, promovendo açõ~s fiscais de caráter 

redistnootivo que beneficiem as regiões e os segmentos sociais mais desprotegidos. 

Os Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios em 

receitas da ijnião Federal se inserem neste contexto e se constituem num dos pilares do 

Federalismo Fiscal, cujos objetivos são de tríplice alcance: atenuar as . desigualdades 

regionais de renda e riqueza, equilibrar a distribuição da renda pública entre as três esferas 

de governo e por último, nio menos importante, reduzir os desníveis de renda '00 ·plano 

pessoal, através da oferta universal de bens públicos meritórios, notadamente nas áreas de 

infra-estrutura social básica. 

Assim, enquanto na partilha constitucional dos recursos fiscais 
busca-se a sintonia possível entre as potencialidades econômicas e o nível arrecadatório de 

. , 

" 

, . , 
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cada unidade de governo, através dos Fundos de Participaçãa, promovem-se, medidas 

fiscais compensatórias que tendem a privilegiar estados e municípios de economias mais 

fragilizadas. 

A lógica redistributiva e compensatória. sob o ângulo fiscal, se é · 

nítida no Fu do de Participação'·dos Estados (FPE), não é igualmente nítida no Fundo de 

participação dos Municípios (FMR), como deixa clara a observação dos dados arrolados 

em seguida: 

• I I t I . 

DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 

DOS FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO 
JAN -1995 

MACRORREGIÂO HONOGÊNEA 

SUL/SUDESTE 

CENTRO OESTE 

NORTEINORDESTE 

BRASIL 

• • 

. .. 

. . . . . 

FONTE :MF 

FPE 
O/o 

15 

7 

78 

100 

FPM 
0/ó 

49 

7 

44 

100 

o esquema de distribuição do FPM tende, portanto, a beneficiar os 

Municípios dos Estados mais ricos da Federação, já que o único critério atualmente 

estabelecido para o rateio deste Fundo é a população local. 

/ 
O gráfico que acompanha esta justificação comprova de modo 

insofi,smável o caráter regressivo do FPM. Em 1994, o conjunto dos Municij,fos dos 

Estados mais ricos teve participação bem mais expressiva nos recursos do FPM que o 
• 

conjunto dos Municípios dos Estados de menor potencial econômico. 

Com as medidas propostas neste Projeto de Lei Complementar. 

introduz-se a variável "inverso da renda per capita" para contrabalançar o peso ~xcessivo 

§ 

./ 
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da variável "população" no critérIo de rateio das quotas- .do FPM, com o intuito de 
• 

compensar financeiramente os Estados mais pobres da Federação. 

Ademais, a experiência tem mostrado que o FPM tem importância 

relativa secundária para os Municípios situados nas regiões: mais desenvol~idas do Pais, 

onde outras alternativas de arrecadação, de maior produtividade fiscal, suprem as 

necessidades básicas de receita. O mesmo não ocorre, no entanto, nos ° Municípios dos 

Estados menos desenvolvidos, onde o FPM representa mais de 90% ; dos recursos 

disponíveis, em função da baixa produtividade fiscal das receitas próprias e da transferência 

do IeM. 

Desse modo, entendemos que o crescimento da participação dos 

Municípios dos Es,ados mais pobres no FPM não deverá resultar em perdas muito 

significativas para os Municípios das regiões mais prósperas do País, justificando assim a 

medida proposta neste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em~3.de 0"3 de 199~-

Deputado 

, 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PfLA . 
C'JORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS· C.D' 

República Feàeratlva ào Brasil 
,.-

CONSTITUIÇAO 
1988 ... . ... ... ... ... ... .. ...... ... ... -. .... -.. .. .. . . . . . . . . . .. . . . .. .. . .. . . . .. . . . . .. . .. .. ... .... .. ....... . ... . 

Art. 1!'i9. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos Impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos mdustnah7,ados. qualenla e sete por cento na segumte forma: 
a) vinte c um inteiros e cinco décimos por cento ao Funáo de Panicipação dos 

Estados e do Distrito Federal; . 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Panicipação dos 

MunicípIos; 
C) três por cento. para aplicação em programas de financiamento ao setor pro­

dutivo das Regiôes None. Nordeste e Centro-Oeste. atraves de suas mstilUlçOes fi­
nan<:eiras de caráter regional. de acordo com os planos regionais de desenvolvimento. 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste 3 metade dos recursos destinados à 
rcgilo. na forma que a lei estabelecer: 

n - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos mdustria1i7.ados. 
dez por cento aos Estados e ao Dlstnto Federal: proporcionalmente ao \'alor das.res­
pcc:tl\'as exponaçOcs de produtos mdustriahtados. 

§ I fI Para efeito de calculo d:J entrega efelUada de acordo com o pr~\'lsto 
no inciso I. exc\uir-se-á a parcela d., arrecad3.;.iJ do Imposto de renda c pro\'enlo.s de 
qualquer n3ture7.a penencente aos Estados. ao Dlstnto Federal e ao~ MUnlciplos. nos 
termos do disposto nos ans. 157. I. e 15K. 1. 

§ P A nenhuma unidade federada podera ser destmad:t p:trcela supenor a 
vinte por cento do montante a que se refere o mClso 11. de\'endo o e\'entual excedente 
ser dlstnbuido entre os demaiS panlclpantes. mantido. em relação a esses. o criiéno 
de panilha nele estabelecidr 

§ ~ o Os Estados enlre~3rào aos respeclI\'os MUnlClplOS \'Inte e cmco por eento 
dos recursos que receberem nos termos do mClso 11 . observados os cmenos estabele­
Cidos no 3n I ~8 . parágrafo·imlço. I c 1i 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 
I - definir valor adicionado para fins do disposto no ano 158. paràgrafo único. I~ 

11 - estabelecer normas sobre 3 entrega dos recursos de que trata o ano 159. 
especialmente sobre os. c.ritério~ de ratei~ dos fundos pre\'istos em seu inci~ L objeti­
\,;lndo promo\'er o eqluhbno soclo-economlco ~ntre Estados e entre Mumclplos: 

111 - dispor sobre o acompanhamento. pelos beneficiários. do cálculo das quo-
tas e d., 1ibernç~o das .,.'nlclpaçOes prcvislas nos ans. 157. 158 e 159. .. 

PQ,lÍl!,n!o único. O Tribunl'1 de Contas da União eretuarã ... ~ cálculo das quotas 
referentes aos fundos de panicipação a que alude o inciso 11 . . 



............................................................................................ 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

LEI N? 5.172. DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dis~ sobn o sisttma tributário nacional t institui normas ,t­
rais dt dinito tributário aplicálltis à Un160. Estados t Municlpios . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

An . 90. O fator representativo do inverso da renda ptr capita, a que-se refere o in­
ciso 11 do art. 88, será estabelecido da se,uinte forma: 

Inlltr!o do índict rtlatillo ti rtnda per capita 
da tntidadt participantt: 

Att O,()()t5 ....... .. ................................... ..... ................................. . 
Acima de 0,004' at~ 0.005.5 ........................................................ . 
Acima de 0,00" at~ 0,006' ...... .... ...... ............ ............................ . 
Acima de 0,006' at~ O.OO7S .... ............ ....................................... .. 
Acima de 0,007' at~ 0,008' ...................... .... ............................. .. 
Acima de 0,0085 at~ 0.0095 ........................................................ . 
Acima tie 0,0095 at~ 0,0110 ........................................................ . 
Acima ue 0.0110 at~ 0.0130 ........................................................ . 
Acima de 0.0130 It~ 0.01e<) ....................................................... .. 
AcimadeO.OISOattO.OI'O ........................................................ . 
Acima de 0.0170 at~ 0.0190 ....................................................... .. 
Acima de 0.0190 at~ 0.0220 ........................................................ . 
Acima de 0,0220 ........ , .................................................•.......•..... . 

F,tor 
0,4 O., 
0.6 
0.7 
0,8 
0.9 
1.0 
1.2 
1.4 
1,6 
1.8 
2,0 
2;' 

Parqrafo único. Para os efeitos deste mi.o. determina-se o indice relativo i ren­
da IM' Ctlp/tll de cada entidade panicipante. tomando-M como 100 (cem) a renda IM' c.­
p/til m~a do Pais. 

Seçlolll 
Critmo de Oistribuiçlo do Fundo de Pmicipaçlo dos Municipios 

• Vide."" IJ7. ~ • C_IIII/rIO FMNI. I"" .... ,.,.,,/rIO ". rwa/,., Irlh,.,.,. 

Art. 91. Do Fundo de Panicípaçlo dos Munlclpios a que se refere o art. 86, ICfIo 
atribulclos: . 

I - iO'l't (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; 
11 - 90 .. (noventa por cento) lOS demais Municlplos do Pais • 

• ANÍfO com ,.10 ..,_".. pelo AIO C~",jUWII""".· JJ, .1' .' ...... 0 • I", . 
• Vide D«rwl~1ri 11.· 1."1 •• 17 • .,.", .1"1 . • ,. J,o. 

I I ~ A parcela de que trata o inciso I serl distribulda proporcionalmente a um c0e­
ficiente individual de panicipaçlo, rmalcante do produto cio, aquinta fatom: 

11) fator representativo da populaçlo, usim estabelecido: 

P,,",,twl dII PopllÜJÇlo IM t»tlII MIUlIdpIo .". 
~ i do COtVlUltO" OIpltllls: 

.J 
At. 2... . ........................................................................................... . 
Mais de 2 .. at. ,"-: 
Pe'ol primeiros 2.,. .............................................. ..................... h ••••••• 

I , 

') 

\ 
J 

FtIt", 
0,2 

0.2 

9 , 

• 

\ 
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Z 

~a.. 
f...J 
.3a.. 

Cada O,5ClJo ou fraçao excedente, mais ............................... , ................ . 
Mais de 5'10 ....................................................................................... . 

0,5 
0,5 

b) Cator representativo do inverso da renda IHr capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no an. 90. 

, 1/' com "dQ(~o drrrrmlnodo /N/O AIO Compl,m'fllor fi.' Jj. d,16 d, f,v,,..,,o d, /967. 

§ 2~ A distribuiçao da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3~ do Decreto-lei que estabelece a redaçao deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Municipio um coeficiente individual de participaçao deter­
minado na forma seguinte: 

Cattgorla do MUnicípio, segundo seu númtro de habilanlts 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros 10.188 ................................................... .. 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ...................... .. 

b) ACima de 16.980 ate 50.940 
Pelos pnmeiros 16.980 ................................................... .. 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ...................... .. 

c) Acima de 50.940 ale 101.880 
Pelos primeiros 50.940 .................................................. .. 
Para cada 10.188 ou fraçao excedente, mais ...................... . 

ti) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 .................................................. . 
Para cada 13.584 ou fraçao excedente, mais' ...................... . 

t) Acima de 156.216 
••••• o ••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• 

Coeficientt 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2,0 
0,2 

3,0 
0,2 
4,0 

, 11.' com rodQ(tJo d"rrmllttldo /N/o D«,..,~", fi.' /.18/. dI 11 dI O,OSIO d, /98/. 

, Vide 0«,..,0 fi.' 86.J09, dI 14 d, O,OSIO dI /98/. q." "'O/IU/. os /ir,ma d/U folJUJS d, flumrros d, 
habl/ofl"s d, qu, IrOlo o 11.' do Orl. 9/ do CódllO TribUIO"O NOClOflO/.' 

, Vide lRc",~/" fi' /.88/. d, 17 d, O,OSIO.Ü /98/. 

§ 3~ Para os efeitos deste anigo, consideram-se os Municipios regularmente insta­
lad~s" fazendo-se a revisão das quotas an\lalmente, a partir de 1989. com base em dados 
ofiCiaiS de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
latlstlca - IBGE. 

, t l,' com "daç~o drr,rmlfloda /N/O 'L,i Compllm'fllar fi,' $9. dI 11 d, d,umbro d, /916, 

§ 4~ Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2~ 'deste aitigo se­
rio reajustados sempre que. por meio de recenseamento demográfico geral, seja conhe­
cida oficialmente a populaçao total do País. estabelecendo-se novos limites na propor­
çlo do aumento percentual daquela populaçao, tendo por referancia o recenseamento 
imediatamente anterior . 

• 14,' com ,..daçtJo drr,rm'fltldo PI/O D«,..,~~i fi,' /.18/. dI 17 d, O,OSIO d, /94/. 

§ S~ Aos Municípios resultantes de Cuslo de outras unidades será atribuída quota 
equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades. até que se opere a revisao 
nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco). 

, I $,' com rodaçtJo drrrrmlltodo /N/O AIO Comp~m'fI/llr fi.' J$. d, 28 d, f'v,,..,,o d, /967 . 
• .. • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - ......................... 0'0 .......................... . 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . .. . . . . .. . . .. .. .. . .. .. .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . .. . .. . . .... . . . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. . 

DECRETO-LEI N~ 1,881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981 (*) 

Alt~ra a L~i no- 5.171. d~ 25 d~ outubro d~ 1966. CrUI a R~rva 
do Fundo d~ ParticiptlÇ40 dos Municfpios - FPM. ~ dá outras pro­
vidlncías. 

O Presidente da República. no uso da atribuiçlo que lhe confere o ano 55. n. da 
Constituiçlo. decreta: 

Art. 1~ Os to 2!' e 4!' do ano 91 da Lei n!' 5.172. de 25 de outubro de 1966. com a 
redlÇlo estabelecida pelo Ato Complemenw n!' 35. de 28 de Cevereiro de 1967. passam 
a vilorar com a seauinte redaçlo: 

I 



• TUlos "OVOS ) O ",",roaos ao CócI/RO T"o",",,,o I\«lolto/. 

Art . ~o Fica criada a Reserva do Fundo de Participaçlo dos Municipios - FPM. 
destinada. exclusivamente, aos Municiplos que se enquadrem no coeficIente individual 
de panicipação 4,0 (quatro). conforme definido no art. 91 da lei n? 5 . 17~. de ~5 de ou' 
tubro de 1966. com a redação alterada pelo Ato Complementar n? 35. de 28 de fevereiro 
de 1967 . 

Parágrafo ilnico . Os Municípios que paniciparem dos recursos da Rest.rva ora 
criada não sofrerão prejuizo quanto ao recebImento da parcela prevista no § 2? do 
art. 91 da lei n? 5.172. de 25 de outubro de 1966. com a redação dada pelo Ato Com­
plementar n? )5 .• de 28 de fevereiro de 1967. 

Art . 3~ · A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4.011/. (quatro 
por cento) dos recursos resultantes do disposto no item 11 do art. 91 da lei n? 5.172. de 
~5 de oútubro de 1966. com a redação dada pelo Ato Complementar n? 35. de 28 de fe­
vereIro de 1967 . 

Parágrafo ilnico. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente indi­
VIduai de particlpaçlo. resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população. ' assim estabelecIdo: 

Percentual da População de cada Municipio 
beneficiario em relação a d~ conjunto 
Até 2'1. 
MaiS de 211io até S'1o 
Pelos primeIros 211/0 
Cada 0.5'10 ou fraçlo excedente. mais 
MaiS de 511/0 

FÀTOR 

2 

2 
0.5 
5 

b) fator representativo do inverso da renda ptr capitQ do respectivo Estado. de 
conformidade com o disposto no an o 90 da lei r:? 5.172. de 25 de outubro de 1966. 

Art . 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo. com efeitos a 
partir de 1982. revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. em 27 de agosto de 1981: 160? da lndepend!ncia e 93~ da República. 

LEI COMPLEMENTAR 'N? 62, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 (*) 

JOÃo FIGUEIREDO 

Estabt/tet normas sobrt ° cd/culo. a tnlrtga t ° COnlrolt das Ii­
btlaç6ts dos rtcursos dos Fundos dt PartiClpaç60 t dó outras provi­
dências. 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei Comple­
mentar: 

Art . I ~ O cálculo. a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 
Municipios .... FPM. de que tratam as alineas a e b do inciso 1 do art. 159 da Constitui­
ção. far-se-ão nos termos desta lei Complementar, consoante o disposto nos incisos li c 
111 do art. 161 da Constituição . . 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo. integrarão a base de cálculo 
das transferências, além do montante dos impostos nele referidos. inclusive os extintos 
por compensaçllo ou dação. os respectivos adicionais. juros e multa moratória. cobra­
dos administrativa ou judicialmente. com a correspondente atualizaçllo monetária paga. 

Art. 2~ Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal­
FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 8511io (oitenla e cinco por cento) ás Unidades da Federaçlo integrantes das re­
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

11 - I SlIJo (quinze por cento) as' Unidades da Federaçllo integrantes das regiões Sul 
e Sudeste. 

11 , 



12 

~ I ~ Os .:oeiiclen!e~ InJl\IJU.! h j.: fla,::~;p~;1o d,)s Est3dos ~ .k Dls:rnc Federa: 
no Fundo de Part1C1pJç~O d\)~ Eslados c do Dlstr:lo rederal - FPE a screm aplicaaos 
lte I) exerClCIO de 1991. In.:lu'l\c. ' .:l .\ ,)\ ,Onl:antes dI' Ane~o Lr.ICG. que e pane In:e ­
gran:e desta Lei Complemcnla~ . 

~ 2:' Os crlleno< de r3lelo' d.· l·unJ., ue Pril':lpac~\) J('\ b:al1o'. eu,· O;\:rlll' r( 
Jcral. J \1~or3!"em l caril r ur 1'f'1~. , ,-'rj \,; f:\aoü, ein ,C'! e'~pC":;:I\: ..! . ~;, ';n ra~~ :', J J:"'~r.t 

.;10 de· :~n\,' J~ 1990 

; 3~ Ate que se.lam definidos O~ .:menos a que se relere o para~rafo antellor . 
continuarão em VIgor os ;;oeficlentes estai:'elecldos nest3 Lei Ccmpiementar . 

Ar!. 3° Ficam manudm 05 atüa.l~ ~f1tenos de distn~uiçãc dos recursú\ do Fun­
do de Partlclpaçáo dos \tUntCiplO~ ate que leI espec:fica sobre des dIsponha_ .:om 
base ·no resultado do Censo de 1991. reahudo pela Funda;ãu IBGE . 

• AI r: .1 . :-C'" '~aQ(QO d~t~rntll1/Jall ~i,J LI'1 L Jm(Jttm,n l or ,,~ .. , • .Jt J dt u !tmbru :':t' /99: 

Ar: . ~ :' .... Lm.ào ,1Dservara . a parw de março de 1'190. os seguintes rr:uos ma.'l -. 
mos na entrega. atra'·es de credllos em .:on:as Indl\ iduals ao~ Estados e \lUnt':IPIOS . . -
dos reC;Jrso\ do Fundo de Partlclpa.:ào . 

1- re,ursos arrecadaaos ao pnme:ro ao JeClmo dl3 de c3da mé~ : ate o \Igeslmo dI3: · 

\I - re·cursos arre.:auados do de,imo ç:nmelTO au \ 1geslmo dia de cad.! més : a:e 
o :hge~1/1,o Jla; 

11l - recursos arrecadados do vigesimc pnmelro dia ao iinal de cada més : ate o 
déctmo dlJ do mes ;:.;i:'~equente . 

§ I.' Ate a data preVIsta no capul dest~ artIgo. a Lnláo observara u> SC!!UlnteS pra· 
zos ma)umos: 

I - recursos arrecadados do prlmetro ao \Igcsimo dia de cada mês: ate o déci­
mo qUintO dia do mês subseqi.tente; 

11 - recursos arrecadados do vigésimo prtmeiro dia ao final de cada r.-.e~: até o 
vigesimo dia do mês subsequente . 

\ ', ' 

§ 2~ Ficam sujeitos a correção monetárta. com base na vanação do Bõnus do 
Tesouro NaCIOnal Fiscal. os recursos não liberados nos prazos previstos neste artIgo . 

Art. S? O Tnbunal de Contas da União eietuara o tálculo das quotas referentes 
aos Fundos de Participação e acompanhara. JuntO aos orgãos competentes da União. 
a classificação das receuas que lhes dão ongem. 

Paragrafo Úntco. No caso de cnação e instalação de Municiplo. o Tribunai de 
Contas da União iará revisão dos coeiicientes :ndividuais de participação dos demaiS 
Municiplos do Estado a que pertence. reduzmdo proporctonalmente as parcelas que a 
estes couberam. de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de PartIcipação dos ~tu­
niciptos - FPM. 

Art. 6° A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecad,.do~ 
e classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Particlpação e os va­
lores das liberações por Estado e Municiplo. além da previsão do comportamento des­
sas var:wels nos 3 (três) meses seguintes ao da dIvulgação. 

Art_ 7° A União. através do Ministéno da Fazenda. e o Tribunal de Contas da 
União baixarão. nas suas respectivas áreas de competência_ as normas e instrução com­
plementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta LeI Compiementar . 

Art. 8? Esta Lei Complementar entra em vIgor a partir do pnmelro mês subsequen­
te ao de sua pu blicação. 

Art. 9? Revogam-se as dispOSições em contra,rio. 

Brasília. em 28 de dezembro de 1989; 168° da IndependênCia e IOI? da Republtca. 

JosE SAR!'oE' 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 44, DE 1995 

(Do Sr. Ildemar Kussler) 

Dispõe sobre a transferênci~ dos recursos do Fundo de 

participação dos Estados e do Fundo de Participação 

dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 

1995 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

DO OBJETO 

Art. 10 O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 

recursos do Fundo de Participaçio dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas "a" e Ub" do inciso I do art. 159 da 

Constituição, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos 

incisos II e IH do art. 161 da Constituição. 

Parágrafo úÍÚco. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a 

base de cálculo das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive 
os créditos tributários extintos por compensação ou doação, o.: ;espectivos adicionais, 

juros e multa moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com a correspondente 

atualização monetária paga. 

CAPITULO H 

DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 

SEÇÃO I 

Da Distribuição 

Art. 20 Para efeito de distribuição dos recursos os Estados e o 

Distrito Federal seria divididos em dois grupos: o Grupo I, formado pelos Estados das 

13 
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Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Distrito Federal, fará jus a oitenta e cinco por 

cento dos recursos; o Grupo 11, fonnado pelos Estados das Regiões Sul e Sudeste, fari jus 

a quinze por cento. 

SEÇÃO 11 

Do Cálculo 

Art. 3° Os Estados e o Distrito Federal panicipario dos recursos 

do FPE mediante aplicação de percentual alcançado pelo somatório de: 

I - um terço do percentual representativo de sua poP"I'çio em 

relação à população total do grupo a que pertencem; 

li - dois terços do percentual representativo do inverso de sua 

renda per capita em relação ao inverso da renda per capita total do grupo a que pertencem. 

CAPÍTIJLO 111 

DO FUNDO DE PAR TICIP AÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

SEÇÃO I 

Da Distribuição 

Art. 4° Dos recursos do FPM serão distribuídos: 

I - dez por cento aos Municípios das Capitais dos Estados; 

li - noventa por cento aos demais Municípios . 

./ 

SEçÃon 

Das Capitais dos Estados 

Art. 5° Para ~feito de distribuição dos recursos a eles destinados, 

os Municípios das Capitais dos Estados seria divididos em dois grupos: o Grupo I, 

formado pelos M~cipios das Capitais dos Estados das Regiões Norte, Nordeste e 



Centro-Oeste e o Distrito Federal, fará jus a oítenta e cinco por cento dos recursos; o 

Grupo 11, formado pelos Municípios das Capitais dos Estados das Regiões Sul e Sudeste, 

fará jus a quinze por cento. 

Art. 6° Os Municípios das Capitais e o Distrito Federal 

participarão dos recursos do FPM mediante aplicação de percennial alcahçado pelo 

somatório de: 

I - um terço do percentual representativo de sua população em 

relação á população total do grupo a que pertencem; 

II - dois terços do percentual representativo do inverso da renda 

Per capita do respectivo Estado em relação ao inverso da renda per capita total do grupo a 

que pertence o Estado. 

SEÇÃO 111 

Dos Demais Municípios 

Art. 7° Para efeito de distribuição dos recursos a eles destinados, 

os Municípios, exceto os referentes às Capitais dos Estados, serão divididos em dois 
r 

grupos: O Grupo I, formado pelos Municípios dos Estados das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. fará jus a oitenta e cinco por cento dos recursos; o Grupo lI, formado pelos 

Municípios dos Estados dois Regiões Sul e Sudeste, fará jus a quinze por cento. 

Art. 8° Os Municípios paniciparão dos recursos do FPM mediante 

_ aplicação de percentual alcançado pelo somatório de: 
, 

I - um terço do percentual representativo da população municipal 

em relação à população total dos Municípios do grupo a que pertencem; 

II - resultado da divisão do número fracionário encontrado de 

acordo com o que estabelece o art. 3°, n, pelo número de Municípios do mesmo Estado. 

15 , 
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CAPITULO IV 

DOS PRAZOS, DO CÁLCULO DAS QUOTAS, 

DA FISCALIZAÇÃO, E DA DIVULGAÇÃO 

SEÇÃO I 

Dos Prazos 

Art. 9° A União observará· os segumtes prazos máximos na 

entrega, através . . créditos em contas individuais dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, dos recursos dos Fundos de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: 

ate o vigésimo di~ 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de 

cada mês: até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de 

cada mes: até o décimo dia do mes subsequente. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos a correção monetária, com base 

nos índices utilizados pela União para corrigir seus créditos tributários, os recursos não 

liberados r:os prazos previstos neste artigo. 

SEÇÃO II 

Do Cálculo das Quotas e da Fiscalização 

Art. lO, O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

quotas referentes aos fundos de participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes 

da União, li classificação das receitas que lhes dão origem, 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, consideram-se os 

Municípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, com base 

em dados oficiais de população e de renda per capita produzidos pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - mGE. 
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SEÇÃO 111 

Da Diwlgação 

Art. 11 . A União diwlgará mensalmente os montantes dos 

impostos arecadados e classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de 

Participação e os valores das liberações por Estado e Município, além da previsão do 

comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes ao da diwlgaçio . 

. CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal 

de Contas da União baixarão,na~ ~uas respectivas areas de competência, as normas e 

instrução complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta lei 

complementar. 

Art. 13. Esta lei complemtntar entra el.1 vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício segu,inte, 

Art. 14. F:carn revogGdos. a partir do dia em que esta lei 

complementar produzir efeitos, os arts. 86 a 93 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966: 

o Decreto-Lei n° 1.881, de 27 de agosto de 1981; a Lei Complemantar nO 59, de 22 de 

dezembro de 1989; a Lei Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 1989; a Lei 

Compleme:ltar nO 71, de 3 de setembro de 1992; a Lei Complementar nO 74, de 30 de abril 

de 1993; e as dem2.is disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 elevou a participação dos Estados e 

Municípios nos recursos dos fundos de participação, indicou a lei complelDentar como 
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instrumento hábil para disciplinar °a repartição, e exigiu que a distribuição objetivasse a 

promoção do "equilíbrio sócio-econômico entre Estadosoe entre Municípios". 

A Lei Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 1989, 

estabeleceu as normas necessárias para as transferências de recursos dos fundos de 

participação dos Estados e Municípios, mas ficou muito aquém dos mandamentos 

constitucionais. 

Na distribuição do Fundo de Participação dos Estados - FPE 

limitou-se a fixar percentuais de rateio, sem declinar os critérios uril;udos. Em 

decorrência, fica-se sem saber por que, por exemplo, o Acre, tendo uma população pouco 

superior a um terço da população de Rondônia, recebe recursos do FPE vinte e um por 

cento superiores, devendo ser levado em conta, ainda, que ambos fazem parte da mesma 

região geoeconômica e social. Também não se sabe por que o Rio Grande do Norte, com 

população quatorze por cento superior à do ' Amazonas, faz jus a recursos do FPE 

cinqüenta por cento superiores. 

Quanto à distribuição do Fundo de Participação dos Municipios -

FPM, a lei complementar simplesmente determina que seja observada a legislação vigente, 

sem se preocupar com o fato de que essa legislação não cumpre plenamente as diretrizes 

constitucionais. Assim, no que se refere aos Municípios das Capitais dos Estados, por 

exemplo, Palmas recebe mais do que o dobro dos recursos recebidos por Boa Vista. 

embora esta possua seis vezes a população daquela. Também na distribuição dos recursos' 

aos demais Municípios, as distorções são flagrantes. Basta dizer que participam do FPE 

com os mesmos coeficientes, os Municípios de Cruzeiro do Sul (AC) e Erechim (RS), e 

Manicoré (AM) e Campos do Jordão (SP). 

Por todos esses motivos resolvemos apresentar projeto de lei 

complementar que cumpre o mandamento constitucional referente à distribuição dos fundos 

e estabelece critérios claros de rateio. 

No caso do FPE foi mantida a transferência de 85% dos recursos 

aos Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Distrito Federal, e de 1 S% 



• 

e 

aos Estados das Regiões Sul e Sudeste. A distribuição será efetuada segundo dois 

critérios: população e inverso da renda per gRita. sendo que ao primeiro é atribuído peso 

um, e ao segundo peso dois. 

Na distribuição do FPM os Municípios das capitais continuarão 

fazendo jus a 10% dos recursos; os demais Municípios receberão 90%. 

Os Municípios das Capitais dos Estados das Regiões None, 

Nordeste e Centro-Oeste receberão 85% dos recursos e os dos Estados das demais regiões, 

1 S%. À população é atribuído peso u~ ao inverso da renda per capita do respectivo 

Estado, peso dois. 

Os demais Municípios são também divididos em dois grupos: o dos 

Municípios das Regiões None, Nordeste e Centro-Oeste receberá 85% dos recursos; os 

das demais regiões, 15%. Na distribuição serão levados em conta a popuJaçio, com peso 

um, e o inverso da renda per capita do respectivo Estado, com peso dois. 

As normas referentes ao prazo de entrega dos recursos, ao cálculo 

das quotas, à nscalização e à diwlgação mensal da arrecadação e dos valores liberados são 

as mesmas existentes hoje. 

Tendo em vIsta a extrema importància de que se reveste este 

projeto de lei complementar, temos ceneza de que contaremos, para aprová-lo, com o 

integral apoio de nossos ilustres Pares. 

de de 1995. 

DEMAR HUSSLE 
\ , , 

\ 
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"LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO OE ESTUDOS LEGISLATtVOS..ceOI" 

CONSTITUI Ao 
Rf:pÚBLlCA I'f:')ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
......................................................................................................................................... 

TiTltl..o VI 

DA TRJ8FfAÇÁO E DO ORÇAMENTO 

............................................................. " .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . 

CAPínllO I 

Do SISTEMA TRIBl'"TÁRIO NACIONAL 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. ............................................................ .. 

SEÇÃO VI 

DA REPARTIÇÃO DAS REcEITAS TRlBl!f.4RJ.4S 

.. .. .. ............................................... ,. ................................................................................ .. 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados. quarenta e sete por cento na seguinte fonna: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal~ 

.b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Particip<lção dos 
Municíp~os: " " 

c) três por cento. para aplicação em programas de financiamento ao setor pro­
dutivo das Regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste. através de suas instituições fi­
nanceiras de caráter region<ll. de acordo com os planos regionais de desenvolvimento. 
ficando assegurada ao semi·jrido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região. na fonna que a lei estabelecer: 

................................................................. . " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . 

• 



Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art . 158. parágrafo únIco. l: 

11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art . 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I. objeli~ 
vando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios~ 

IH - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários. do cálçulo. pa~ quo­
tas e da liberação das participações previstas nos ans. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da Uniào efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de panicipação a que alude o inciso 11 . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

LEI N' 5.172; DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
. rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municipios. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRmUTÁRlo NACIONAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...................... .. 

CAPITULO lU 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICíPIOS 

• Vide arts. /59, I, _, b, 161. li, 111 e parágrafo único e DT, arts. 34, § 1.°, e 39, da Constituição 
Federal de 1988. 

Seção I 

Constituição dos Fundos 

Art. 86. Do produto da arrecadação dos impostos a que se referem c<; ans. 43 e 
46, 80070 (oitenta por cento) constituem a receita da União e o restante será distribuí­
do à razão de 10070 (dez por cento) ao Fundo de Participação dos Estados e do Distri­
to Federal e 10070 (dez por cento) ao Fundo de Panicipação dos Municípios. 

• Vide arl. 159 da Constituição Federal dt 1988. 

Parágrafo único. Para cálculo da percentagem destinada aos Fundos de Panicipa­
ção, exclui-se do produto da arrecadação do imposto a que se refere o art. 43 a parce­
la distribuída nos termos do inciso 11 do artigo anterior. 

21 . 
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I , 

• Vide arts. 88, 93 e 94, § 2.°. 

An. 87. o Banco do Brasil S.A., à medida em que for recebendo as comunica­
ções do recolhimento dos impostos a que se refere o artigo anterior, para escrituração 
na conta "Receita da União", efetuará automaticamente o destaque de 20C1Jo (vinte 
por cento), que creditar~, em panes iguais, ao Fundo de Panicipação dos Estados e 
do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios. 

Parágrafo único. Os totais relativos a cada imposto, creditados mensalmente a ca­
da um dos Fundos, serão comunicados pelo Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de Con­
tas da União até o último dia útil do mês subseqüente. 

Seção /I . 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Estados 

Art. 88. O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fedc!ral, a que se re­
fere o art. 86, será distribuído da seguinte forma: 

1 - 5C1Jo (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada entidade parti­
cipante; 

11 - 95C1Jo (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao coeficiente indivi­
dual de participação, resultante do produto do fator representativo da população pe­
lo falor representativo do inverso da renda per capita, de cada entidade participante, 
como definidos nos anigos seguintes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo t consideram-se: 
1 - a superfície territorial apurada e a população estimada, quanto a cada entida­

de participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
II - a renda per capita, relativa a cada entidade participante, · no último ano pa­

ra o qual existam estimativas efetuadas pela Fundação "Getúlio Vargas" . 

• Vide arlS. 89 t 90. 

-
Art. 89. O fator representativo da população, a que se refere o inciso 11 do arti-

go anterior, será estabelecido da seguinte forma: 

Percentagem que a população da entidade participante 
representa da população total do Pais: 

I . 2a.· - a t e ~~ ...................................................................... . 
11 - acima de 2 C1Jo até S C1Jo : 

Fator 
2,0 

a) pelos primeiros 2tlJo .... ...... ... .............. ............................. 2,0 
b) para cada O,3C1Jo ou fração excedente, mais ......................... 0,3 
111 - acima de S C1Jo até lOCFJo: 
a) pelos primeiros SflJo .. ......... ••.•••••. •••••••.•....••••.. .•••.... ..•.. .•••• ~,O 

• 
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- - -_. -----------------. 

b) para cada 0,5070 ou fração excedente, mais ......................... 0,5 
IV - acima de 10070 .......................................................•.. 10,0 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se como população total 
do Pais a soma das populações estimadas a que se refere o inciso I do parágrafo úni­
co do artigo anterior. 

An. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o 
inciso II do art. 88, será estabelecido da seguinte forma: 

Inverso do indice relalivo à renda per capita 
da entidade participante: 

Até O,()()45 ...................................................................... . 
Acima de 0,()()45 até 0,0055 
Acima de 0,0055 até 0,0065 
Acima de 0,0065 até 0,0075 

, Acima de 0,0075 até 0,0085 
Acima de 0,0085 até 0,0095 
Acima de 0,0095 até 0,0110 

· ............................................... . 
· ............................................... . 
· ................................................ . 
· ............................................... . 
· ............................................... . 
· ............................................... . 

Falor 
0,4 
0,5 
0,6 
0,7 
0,8 
0,9 
1,0 

Acima de 0,0110 até 0,0130 ........... ....................................... 1,2 
Acima de 0,0130 até 0,0150 ................................................. 1,4 
Acima de 0,0150 até 0,0170 ................................................. 1,6 
Acima de 0,0170 até 0,0190 ................................................. 1,8 
Acima de 0,0190 até 0,0220 .............. ............ ...... ............ ..... 2,0 
Acima de 0,0220 ................................................................. 2.5 

Parágrafú único. Para os efeitos deste anigo, determina-se o índice relativo à ren­
da per capila de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per 
capila média do Pais. 

.. 
Seção 1/1 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

• Vide arts. /57 e segs. da Cc!nstituição Federal de /988, sobre repartição das receitas tributarias. 

Art. 91. Do Fundo de Partidpação dos Municípios a que se refere o art. 86, se­
rão atribuídos: 

I - 10% (dez por cer,to) aos Municípios das célpitais dos Estados; 

II - 90070 (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

• Artigo com redação determinada pelo Ato Complementar n.O 35, de 28 de fellereiro de /967. 
I 

• Vide Dtaeto-Iei n.O /.88/. de 27 de agosto de /98/, art. 3.°. 

23 , 



'" 
'" )( .;;; 
u 

24 

§ I? A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Municipio em 
relação à do Conjunto das Capitais: 

Fator 
Até 2flJo ...................................................................................................................................................................... 0,2 
Mais de 2070 at e 5a.70: 
P I .. . 1 m e os prlmelrO~ _ "",o .......................................................................................................................... ~ ........ .. 
Cada 0,5070 ou fração excedente, mais .......................................... . 
Mais de 5flJo .......... .. ............................................................................................................................................ .. 

0,2 
0,5 
0,5 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90 . 

• § / .0 com redação delerminada pelo AIO Complemenlar n.O 35. de 18 de feve. ~iro de /967. 

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Municipio, segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros 10.188 ............................................. . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ................. .. 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................. . 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ................. .. 

c) Acima de 50.940 ate 101.880 
Pelos primeiros 50.940 ............................................ . 
Para cada 10.188 ou fração excedente. mais ................ . 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ............................... ............ . 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ............... .. 

e) Acima de 156.216 ................................................... . 

Coeficiente 

0,6 
0.2 

0,1 
0,2 

2.0 
0.2 

3.0 
0.2 
4,0 

• § r com redação determinada pelo Decreto-lei n.O 1.881. de 27 de agosto de 1981 . 

• Vide Decreto n.o 86 .309. de 24 de agosto de 1981. que reajusta os limttes das faIxas de numeros 
de habitantes de que troto o § 2.° do art. 91 do Códtgo Tribuuirto NaCIOnal. 

• Vide Decreto-lei n.O / .88/. de 27 de agosto de /98/. 

• 
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§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente insta­

lados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em da­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE . 

• § 3.° com redação determinada pela Lei Complemr!ntar n.O .59, de 22 de dezembro de 1988. 

§ 4? Os limites das faixas de número. de habitantes previstos no § 2? deste artigo 
serão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja co­
nhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na pro­
porção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

• § 4.° com redação determinada pelo Decretel·lei n.o 1.881. de 27 de agosto de 1981. 

§ 5? Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quo­
ta equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revi­
são nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco). 

• § .5.° com redação determinada pelo Ato Complementar n.O 3.5, de 28 de fevereiro de 1967. 

Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União 
comunicará ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de ca­
da Estado e do Distrito Federal, calculados na forma do disposto no an. 88, e de ca­
da Município, calculados na forma do disposto no an. 91, que prevalecerão para to­
do o exercício subseqüente. 

Art. 93. Até o último dia útil de cada mês, o Banco do Brasil S.A. creditará a ca­
da Estado, ao Distrito Federal' e a cada Município as quotas a eles devidas, em parce­
las distintas para cada um dos impostos a que se refere o art. 86, calculadas com ba­
se nos totais creditados ao Fundo correspondente, no mês anterior. 

§ )? Os créditos determinados por este artigo serão efetuados em contas especiais, 
abertas automaticamente pelo Banco do Brasil S.A., em sua agência na Capital de ca­
da Estado, no Distrito Federal e na sede de cada Município, ou, em sua falta, na agên­
cia mais próxima. 

§ 2? O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Banco do Bra­
sil S.A. ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente, até o último dia útil do 
mês subseqüente. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .............................................. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... .. 
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DECRETO-LEI N~ 1.881. DE 27 DE AGOSTO DE 1981 

Altera a Lei n~ 5.172. de 25 de outubro 
de 1966. cria a Re.serva do Fundo de Parei­
cipaç'o dos Municípios - FPM, e dá ou­
tras providéncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

D E C R E T A: 

Art. 1 ~. Os §§ 2~ e 4~ do artigo 91 da Lei n~ 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n~ 35, de 
28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 91 .......................... . ................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2~ A distribuição da parcela a que se refere o item 11 
deste artigo, deduzido o percentual referido no artigo 3~ do 
Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á 
atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de 
participação determinado na forma s,guinte: 

Categoria do Município, segundo seu 
número de habitantes 

aI Até 16.980 

Coeficiente 

Pelos primeiros 10.188 0.6 
Para cada 3.396, ou fração excedente. mais 0.2 

bl Acima de 16.980 até 50;940 

Pelos primeiros 16.980 1.0 
Para cada 6.792, ou fração excedente, mais 0.2 

c) Acima de 50.940. até 101.880 

Pelos primeiros 50 .940 2.0 
Para cada 10.188 JU ' fração excedente. mais 0.2 
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d} Acima de 101.880 até 156.216 

Pelos primeiros 101.880 3.0 
Para cada 13.584, ou fração excedente, mais 0.2 

e} Acima de 156.216 4.0 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previs­
tos no § 2? deste artigo serão reajustados sempre que. por meio 
de recenseamento demográfico geral, seja conhecida oficialmen­
te a população total do País, estabelecendo-se novos limites na 
proporção do aumento percentual daquela população. tendo por 
referência o recenseamento imediatamente anterior». .. . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. ........................... . .... o........ . .......... ... .. .·· · · ·· · · .. .. · ·· ··· . 

.. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. . .. .. .. ... .. . .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N? 59, DE 22 DÊ DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redaçSo ao § f3~ do art. 91 da 
Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Códi­
go Tributário Nacional) . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. I? O § 3? do art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fe­
vereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

(C Art. 91. .. .......................................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os mu­
nicípios regullirmente instalados, fazendo-se a revisão das quo­
tas anualmente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de 
população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.)) 

Art. 2? Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3~ hevogam-se as disposiçOes em contrário. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

f 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . . . . . . . 

- ----------~~------~---------------------
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LE'I COMPLEMENTAR N~ 62, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1989 

E.c.lMl«e norma • • obre o e~eulo" a 
,ntre,. e o concrol. da. Jj"'r.~. do. re­
cUrJO. do. FUlJdo. d. PanicjIMcjo • d~ 08-

tra. provid'lJci ••. 

o PRESIDENTE DA REPÜBLICA, faço saber que o Con· 

gresso N acionai decreta e eu sanciono a selUinte Lei Compl,· 

mental: 
Art. 1 ~ O c'lculo, a entrela e o controle das liberaç6e1 

dOI recursol do Fundo de Participaçlo dos Estadol e do Diltri· 

to Federal - FPE e do Fundo de Participaçlo dOI Municípiol 

- FPM, de que tratam as alineeta I e b do inciso I do art. 169 

da Constituiçlo, far-se-Io nos termos desta Lei Complementar. 

con"soante o disposto nos incisos 1I e 111 do art. 161 da Consti· 

tuiçlo. 
Parágrafo único. Para fins do disposto nelte artiao, int.e· 

ilarlo a base de cálculo das transferências, além do montante 

dos impostos nele referidos, inclusive os extinto I por compensa· 

çio ou daçio, os respectivos adicionais, jurol • multa morató· 

ria, cobrados administrativa ou judicialmente, com a correspon· 

dente atualizaçlo monet'ria pala. 
.. .. . . .. .. . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . 

. . . .. .. .. .. .. .. .. 

. ................................................ .. 

. . . . . . . . .. .. .. .. ... . .. .. .. . .. .. . . . .. .. . .. .. . . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .......... 

LEI COMPLEMENTAR N~ 71, DE 3 DE SETEMBRO 
DE 1992 

Vá nova redac.o ao Irt. 3~ di L_i Com· 

pJemenur n~ 62"'. de 28 dI' dezembro d. 

J 91J9. que -e,tabeJKe norma!' sobr. o c'lcu· 

lo. a enrre611 e o cOlJtrole da, /iberaçMs do. 
recursos do. Fundo. de Plrticjplc.o • d. 

outra, providinci •••. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICAl 

Faço saber que o Congresso N a~J'onal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 
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Art. 1 ~ O art . 3~ da Lei Complementar n~ 62. de 28 e de. 
zembro de 1989. passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

-Art. 3~ Ficam mantidos os atuai. critérios de distri­
buiçlo-Ao~ recursos do Fundo de Participaçlo dos Mu­
nicípios até Que lei específica sobre eles disponha. com bi" 
se no resultado do Censo de 1991. realizado pela Fundaçlo 
IBGE .• 

Art. 2~ Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. produzindo efeitos a partir de I? de janeiro de 
1992. 

Art . 3~ Revogam·se as disposições em cvütrário . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 

..................................................................................... 

LE I COMPLEMENTAR N! 74. DE 30 DE ABR IL DE 1993 

EsuIN'ece DOrmi' ,obre I fU.~(I d. 
eo.fxielle.. ao FUlldo d. Putkip.~o do 
Muak,pio. e d~ ou"' •• pl'Ovíd.ocu-

O PRESIDENTE DA REP(JBLICA 

Faço sabEr que o Conllel.o N acionai decreta e eu .ancione 
a seluinte lei complementar. 

Art. 1 ~ Ficam mantido. o. coefici.ntft~ d" participaçi( 
dos M unicípiol fixadol para o exerelcio de 1992. rev i.ando-•• o, 
d aqueles que cederam populaçJo para nova. unida,del municio 
pais criada. em 1993. 

Par'l1afo único. O CeDlo de 1991, realiz.do pela Funda· 
çio ISO E, ser' utilizado para fixaçao do. coeficientel de di.tri 
buiçlo do. M unicipiol criadol e iD.taladol em 1993. 

Art. 2! Elta lei complementar entra em viaor na data d. 
sua public açio. 

I 
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. A~. 3~ F iea rlvolada a Lei Complementar n! n eu, de 21 

dI laaluo dI 1993 e demais dilPOliçc1el Im eODtr'rio . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 46, DE 
1995 

(Do Sr. Osvaldo Reis) 

Dispõe sobre a aprovação dos balancetes mensais referen 

tes ao Fundo de Participação dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 

1995) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os balancetes mensais referentes aos recursos do Fundo de 

Participação dos Municípios somente poderão ser aprovados após a comprovação 

da quitação dos débitos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 2° Esta lei complementar entra em VIgor na data da sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 
.l . 

Tentamos, com o presente projeto de lei, evitar a manipulação sempre 

danosa que se faz, em muitos Municípios brasileiros, com recursos do Fundo de 

N Participação, e que invariavelmente prejudica o elo mais fraco da corrente de 

'" j despesas públicas, ou seja, os servidores municipais. Todos sabemos que não é 

~ 

~ incomum que as prefeituras tentem resolver suas eventuais insuficiências 

~ "It financeiras e orçamentárias a partir da suspensão dos pagamentos de pessoal e 
"<tM 
~ T"" encargos sociais, primeiro porque não se incorre em multas e juros pelo atraso no 
z 

':"c.. 
.!l...J 
.3c.. 
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pagamento, segundo porque o problema social causado pela inadimplência 
constitui wn argumento a mais na solicitação ao Governo Federal por recursos 
adicionais. 

Não podemos, no entanto, aceitar esse tipo de manobra, sobretudo 
po.rque, independentemente das condições financeiras e econômicas áo 
Município, os servidores não podem Viver sem seus salários e a utilização política 
de suas necessidades é absurda e deplorável. Assim, propomos que as contas 
municipais reproduzidas pelos balancetes mensais do FPM somente possam ser 
aprovadas após a regular quitação dos débitos da folha de pagamentos, sem o que 
toda a prestação de contas estará comprometida. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio dos 
nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala da Sessões, em !). ~ de de ~99{ 

. \ 
/ \ .. 1â.,a&1vL (Jv! ' - · 

DeputW6'OSVALDO R 18 ) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 51 DE , 
1995 

IDo Sr. Mendonça FIlho) 

Estabelece normas soore a fixação je coefic1entes no Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM. ~ 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 - A partir de I- de janeiro de 1996. os coeficientes de 
panicipação dos Municípios no Fundo dI! ParticIpação dos MunlClptOS-FPM serão 
calculados com base na relação das populações prevista no anigo 102 da Lei 011 8.443, de 
16 de julho de 1992. 

31 
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Paragrafo úniCO. Ficam mantidos. sem reaJustamentO. os linutes das 

faixas de número de habitantes de que trata o • 21l do art. 91 da l.ei nll 5.172, de 25 
outubro de 1966 (Código Tnbutano NacIOnal). 

Art. 21l - Fsta Lei Complemenw entra ~ vigor na data de sua 
" publlcaçao 

,"'.n . .3 11 - k.:vogam-se as dispOSições ~m contrano. 

JUSTIFICAÇÃO 

FP\1. -:orno poderoso 
lnstrumemo para a redução ,:c ueslgu,uJades ~OCJaIS e reglOn ~1l'i de"e conmbuir para o 
equJlibno econômico enrre as unidades federadas e mllnIClp)OS. 

Entretanto, a l.el Complementa, nl! 74/93. ao procurar comgu posslvels 
f3.lhas do Censo 91 . consldcrando-D somente para os munlclplOS mstalados.:m 01 .01 .9.3 . e 
congelando os coefiCIentes dos demaIS munIcípIOS aos vIgentes em 1992. não penrutiu o 
desconto da população das 483 novas unldalleS de seus munlclpiOs ma!nl.es . 

Penalizou-se. asSlffl, a grande maioria dos mllnlClplOS brasileuos em 
favoreCImento de poucos. "IstO que . mesmo nào cllnt:mdo maIs (Ilm .:sses habItantes. 
permanecem como se nenhum desmembraménto tivesse ocomdo. 

. " 

" . , , 

.-\Iem de sO ITerem a perdJ de receita decorrente da mclusão de;: n\was 
I convIVer com mlilllClplOS desmcmbrJJO">. mas cuJos cocliClentes foram 

discrepância com suas novas realidades poru lac J() f1:\h 

Por outro lado. ,10 .:onscnaf ns coclic:cntcs d\)s rIlUnlClrlOS eXIstcntes 
H-, rados desde 30 04 q 3 . com base em população esumada para 1941. a 
.,' madora. a l.e i 4,l) ' . preJudlcJ IlS munlclploS bra.~lklros que reglsuaram 

. ,'I " IClonal no L'~nso de I (jÇ I e nas ,k.'lTIalS t..'Sumauvas anualS elaboradas 
" I' , ,E. em cumpnrnent\) ao diSposto no JJ1 :021Ía Lei nll g 4~Vn 

\hás. no COrTente dIlO () IB(iF publicou sua tercewd estunallva 
!0f-'; 'I ., .. , que, ate a prLoscnlC data.. por IInpcdllnctlto legal. nenhuma delas pôde 

lnólvlduaIS 

nquanto não r,'pcnsarmos novo~ e dl1Iadol1Ios ,;menos para a 
. e precIso. pelo menos, buscar-se )uslIça na atnbUlç;lo dos coeticlentes 

A proposta ora apresentada conjuga a atual realidade populacional de 

cada comunidade no contexto das faIXas de habitantes de que rra!d o an lI! do Decreto-Iei 
nO I 881 /81. ponanto sem qualquer alteração nas laaas atualmente ulIltLadas . 

o quadro que acompanha esta )usuficação demonstrd de fonna clara 
que os muruclplos que manuvcrern · ')Cus coeficientes (3 (07), 60.8% dos munlclplos 
brasueuos. terão ganhos financeiros d.: 3,77% a 17,83%. e. que, 81 terão aumento em seus 
coericientes, 

E de onde SaIrão esses recursos .' Daqueles que foram desmembrados e 
que ate hOJe nermum desconto populaCional liveram. 
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Ccrt.amen1e novas WJ.idadcs mtmJetpais serao instaladas em I fJ97, e 
dependendo da quantidade desses novos mWJ.icipios, a permanência da Lei Compita" .... 
ne 74193 podesá ~iooar situação falimentar em muitas comunidades já ex.istcnta, que, 
mesmo Mo sofrendo processos de desmembramento, lerao suas administra90a 
inviabiliZ8das pela drástica redução dos recursos do FPM. 

República. 
Brasília. OS de setembro de I99S, 1748 da Indepeodbx:ia e 10'" ela 

/ 
f". 

,,-- '~i ' 
Deputado f'tndOnçr Filbo 

l OM,A.ATIVO DA '_.TI(IP&(10 'INAN( EII& DOS NUNICI'IOS o o NO JP. - INTf"OI 

(NTIE , SITUAC10 ATUAL E o PIO J(10 Of LEI (Oft'lE"ENTA' '1O'05TO 

OUNlel.IO o 61 OUNle"IO o 61 
ESUDO OlSTRI8UI ( 10 'IOJ(TQ lC I 

• "'0 ~ ".'0 ~ 

DUElIN" 1 
• (·( ... u I 

DI'EllO,' 

Do "IA) 

( oU ti ( 8 ) ti ti l 

-------------------------·--------------·--------------1--------~I------------
O' - ACI( )9OS2 . a21 4J,~6 . 111 1903."1 '5 . 12 

02 - 'UIGO'S 11816.4a1 18 032.1'1 6 . 1~ . 7)1 " . 91 

03 - ...... 37 lOS .621 38 609 . 601 ' '-03 . 981 3. n 

04 - ,"IOtoAS 10 '50 . 1IJ1 17 .025.0111 6 . 814.251 n.7' 

os - ...... 50 . 5'3 . 851 55437.1141' 893.991 9 . 61 
06 - eul.l 5l . ~' . 1'I 59 . 142.'-01 5 .m . 691 9.12 
07 - ES.JtlTO ,.OTO 51 .627 . 781 57 . 478.931 5 .85'.'51 ".]) 

011 - &OIAS 

09 - ....... 10 
lO - •• TO GIOSSO 

" - .. TO GIOSSO 00 SUL 

12 - "INAS GE'&I~ 
1) - PU .. 

14 - "U'1I4 
'1 - , ...... 

16 - 'IRooAlOllUeo 

17 - 'lAul 

li - 110 DI 'ANl11O 

19 - 010 GI.OOl 00 NOITII 

lO - 110 Ga.NDl 00 SUL I 
2' -_ .. 
22 - ~IIIA 

21 - SIMTA eUUl1IA 

24 - SIO 'AU\.O 

25 - SllGl'l 
26 - TOCANTiNS 

49 962 . 931 

55 . ...... 51 

41 zq3 . 651 

53 '4a . 4a1 

13 398 . l61 

4a678 . 171 

I' H9 . 531 

10. '65 . 521 

11 . '00 . 311 
4a _ . 261 

4a 1141 .2' 1 

14 425 . 381 

4a 499 . 60 1 

'-0 . 4311 , 74 1 

39 094.131 

47.784 . 561 

5' . 981 . 721 

Sl 009. '81 
39 111 . 391 

5' .91'.1' I 
6O .879,OSl 

12851. 6'1 

60 263.981 

16 895. '21 
11 zq, . 301 

60 2n . 6&I 

18 . lOII. l61 

58 .939.631 

11 . 42' .091 
12 406 .171 

17 211 . 961 

12 000 . 1141 

'7 . 706 . 301 

44 .679.001 

1'.663, 311 

S' . 245. 391 
56 038 . 281 

44 600 . 6&1 

4 . ~1.281 

1 . '34.601 
5 . 563.961 

1 "5 . ~Ol 

) 496.16 1 

6112. 731 

6 118.151 

8 .042 . 1141 

6 1IJ9. 26 I 
6 '56 . 831 

3 .56' . 631 

2 7&6 181 

3501 . '81 
1 217 . 561 

5 . 584.871 
3. 878,751 

2 259.671 

3 ozq. 'OI 
5 OIl9 . zql 

9.91 

9.10 
" . 76 

13.39 

6.55 

13.58 

" . 30 

'6.03 
13. 13 
13.19 
7.zq 

I . '2 
1. 22 

17.113 

'4,zq 

I, '2 
4,35 
5 . 11 

12 . 111 

-------------------------.--------------+--------------.-----------. -. --------

DISca IRIIIA(IO . 

COLUNA A - V.LORlS DISTalBUIDOS lR RAa,o A RUNle",os 0 . 6. POI (,TAGO . 

COLUNA I - VALORlS ATaIBU.DOS A RUNIC.',O 0 . 6 lR RAl(O, CONSIDla4NDO-'1 

O 'lO'lTO Dl Lll eON'llMlRTAa . 

COLUNA c - DlfIRlN'A A8SOlUTA ENTRE' 'ARTI(I'A,1o flMAMella. ATUAL E A 00 'IO'ITO . 

COLUNA D - DIfEaEM,A PftCIoruAL lNnl A 'UTICIPA'IO ",....CEIU An"L I A 00 ,IOJITO . 
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TABELA DE COEFICrEN~ES (DECRETO-LEI NV 1.881/81, ART. IV) 

----------------------------------------+-----------------------------
FAIXA DE HABITANTES COEFICIENTE 

----------------------------------------+-----------------------------
ATt 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
DE 
ALtM DE 

10.188 
10.189 4 
13.585 4 
16.981 a 
23.7734 
30.565 4 
37.357 a 
44.1494 
50.941 a 
61.129 4 
71. 317 4 
81.505 4 
91. 693 4 

101.881 a 
115.465 a 
129.049 4 
142.633 4 

156.216 

13.584 
16.980 
23,772 
30.564 
37.356 
44.148 
SO.940 
61.128 
71.316 
81.504 
91.692 

101.880 
115 . 464 
129 . 048 
142.632 
156.216 

0,6 
0.8 
1.0 
1.2 
1.4 
1.6 
1.8 
2.0 
2.2 
2.4 
2.6 
2.8 
3.0 
3. 2 
3,4 
3.6 
3.8 
4.0 

------------------ ------------- - - - -------------------------------------

Os r~su!tados do Censo D~mOl!ralic o reailzado pela Fundação IBGE em 1':)<)1. fo ram recebidos 
oliclaimente pelo Tnbunal de C 0ntas Ja L' mào dO tindJ do e~erclclo de ! -lQ: e. nos tenmus legats. set'Vlram 
de base para que fossem lixados os coelicle!ltes de Estados e \lunKlplos para o exerCICIO d~ 1993 . conionme 
se ventica na Resolução n' 02.'92. de 09 I 2 92 . daquele T nbunal 

Conswou-se que 63'/0 dos \fUOlClpIOS do Pais . haV1am reduzido seus coefiCientes d~ participação 
no Fundo de Paruopação dos Muruc:plos. o que sl~nl!icava efeuva redução de receita para aqu~las urud.a <Jes 
muruclpatS 

As causas dessa redução ficaram logo conhecidas. pois o resultado do Censo DemograJico revelou 
que nesses rTU.lruOplOS houvera dlffilnulção da população residente em relação as esumauva, ,, ·vulgadu pela 
F undação IBGE nos anos antenores . e :linda. pelo tatl) de terem SIdo reajustadas as latxas ae habitantes 
preV1stas na Lei n' ~ 172:66. alterada pelo Decreto-lei n' I 881 ,81 

Para comglf e!.3a Situação o Congresso ,<aclonal editou a Lei Complementar n' 7: . de 29 O I 93. que 
prorrogou os efeitos aa LeI Compiementar n' 7 \:92 . ate 3 I de dezembro di: 1993 e [IlaIItcve Inalteradas as 
faixas de habitantes de que trata o Dcereto-Iel nO I 881/81. produZlndo seus efeitos a pamr de 1° dejaneuo 
de 1993 

Ocorre que a Lei Complementar n' '2,'93 não consegUiu produZI! os <feilos pretendidos pOIS. QS 

\1uniclpios que haviam sofrido redução dos seus Indlces não retornaram para os mesmos cdeliclentes que 
tinham ao final do exefCIcio de 19Q:! C0nlNme ticou demo.1Strado na ResoluçãoTClJ nO 006. de 100293 
que a.telOu os Ane~os IV e V da RC ;0ILJ.:àll - rCL' n° 002/92. para adequa-los a nova norma legal 

Essa situação. desvantajosa para ús \lunicloios prejudicados. ioi com~lda com a edição da Lei 
Complementar r.' 74. de 3004 93 Foram ll1'lIludos os mesmos roefiClentes que os Mumclplos tinham ao final 
de 1992, com baY. em dado, populaclondJs estimativos anteriores aos do ulumo Censo Demograiico e. para 
as 483 urudades muruClpatS Instalaoas em i ·)93 foram aplicados os dados de população resultantes do Censo 
Demografico/91 

Consequentemente. :> Tribunal de Contas da União ao exercItar sua competencia constituCional. 
por meio da Resolução TCI.: n' 007 j~ 19 OS 93 . aprovou as modificações dos ccxficientes dos fundos de 
paniclpação que V'goraram por todo o e~~rCICIO de 19Q) . de modo que nenhum \funlclpio sofreu redução 
de coeficiente em relação ao que tinha em I ~92 Tambem loram mantidos maIOres codiclt';JlIl"S para aqueles 
que tiveram aumento populaCIonal resuitante do Censo Demografico ae 1991 

Assim. a LeI Complementar n' 74;93 mantem Inalterados os coeficientes dos muruclpios desde 
3004 93. lendo como ba.sc: uma população estimada para 1991. portanto anteno; aos resultados do Censo 
DemograJico. 

;, 
/ 

Por outro laco. a Fundação IBGE. em lace do que dispõe o art 102 da Lei nO.8 443 /92 divulga. 
anualmente. ate J I de ag05tO, 05 dados populaCIOnais de Estados e \funiclplos e os remete . saneadas as 
contestações. ao TCU até 30 de outubro. Gue os utiliza como base calculo para a fixação dos coeficientes a 
vigerem no exerclclo seguinte .. 

, , 



Alias, no corrente ano, a Fundação IBGE ira publicar e remeter ao Tribunal de Contas da Umão 
a sua tercan esnmauva populactonal, sendo que, ate a presente data, por Impedimento legal, nenhuma delas 
pôde ser utilizada. 

Entendemos que rum pnrnaro I1'lOI1leI1IO a Lei Complementar n' 74/93 surtiu 05 efeitos pretendidos 
pelo IdisIador, pois nIo permitiu que nenhum MuniClpio tivesse seu coeficiente reduzido, em face da aplicaçjo 

. dos dados popuJaciorws apurados pelo Censo Demogratico realizado em 1991 , todaVIa, com a Iminente 
publicaç10 da terectra estimativa de população do IBGE, agora, certamente prejudicara aqueles municlplos 
brasileiros. que, por registtvcm crcscuncnto populacional teriam seu co.:6clente de partlClpaçjO nos rC\."Ursos 
do FPM elevado a um maior patamar 

Além desse possível prejuízo que significará perda de receita pari aquelas unidades mUnicipais 
anngidas, a Sltuaç10 sera agravada pelo fato de aquele diploma legal não pcmullr o desconto da populaçãc 
dos 483 Muruclplos instalados em 1993 de suas urudades matrues, que, mesmo não contando malS com N 

habitantes cedidos., pmnanecem com um codiacnte tal, como se nenhum desmembramento tivesse ocl)m,!o 

M perdas de receiw para muitos Municípios do Pais poderio ampliar-se ainda ~s diante das 
perspectivas de cnaçjo e lIlStaJaçlo de novas unidades municlplls, poiS slgnificario maÍor diltllçjo dos 
recursos alIJ'e os participantes do FPM em cada Estado, o que poderá eni>CJar a inviabilidade administrativa 
de muntclplos que têm como unlca fonte de receita esses recursos do FPM, mormente na região "Iorte e 
:'>iordeste do PatS 

o FPM fOI cnado para servtr como poderoso Instrumento para redução de deSigualdades SOClatS 
e rCSl0nals. devendo contnbUlr para o eqwltbno cconórruco entre as urudades federadas e mumClpes, mas IstO 
depende de cntmos JUstos e duradouros para a sua distnbwçào Cntenos definitivos de rateio desses recursos 
não feram amda estabeleCidos em norma jundlca pertmente, de modo que e pre~lso burcar-se Justiça na 
atnbulçào dos ~eus coelÍclentes mdlvlduats 

A permanênCia da Let Complementar n° 74/93 no mundo Jundlco podera ocasionar a falênCia de 
mwtos MUruClpIOS, mormente com as perspectlv.as de cnação de novas umdades muruclpatS, pOIS sl!P1lficara 
perda .. e receita para muitos, o que, sem dUVIda, ocasionara msatlsfaçõcs de muitos Prefeitos 

Com essas preocupações. elaboramos um PrOjeto de Lei Complementar que pefTIUte utlh.zar nos 
calculos dos coeticlentes de cada Mumclplo seus dados oficlats de população conjugados com as faixas de 
população de que trata o Decreto-lei n° I 881 /81 sem reajustamento dos seus hmltes 

Caso a proposta ora apresentada seJI transformadl em Lei Complementar e estivesse \lgendo na 
situação atual , 60,8% dos muruclplos do PatS ou seja,) 007 (tres mil e sete) urudades tenam ganhos 
financeiros entre 3,77% e 17,83% e 81 (OItenta e um) tenam aumento em seus coefiCientes . 

AsSim, apresento Projeto de Lei Complementar a.4el1~ração da Câmara dos Deputados 

'HG Sl,LçlO cn.c.t'&. ~';E '..c.::-l. PfL.4 
COOq::E"-LçlO tE BTVDCSlEG SJ.TTVCS ·C,OI" 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sisJema "ibuJáno nacional e inslllui normas ge· 
rals de d"ello tributáriO aplicáveIS à União , Estados e Mumet'plos . 

o Presidente da Repliblica, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..... .. ........ .... .................................................. .. .................. ... ................ .. .. .. ........ .... . .. ....... . ............ 

LIYRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACI0~AL 

lo ..................................... . ............. ... .. .. .. . ... .. ..... ..... ............... .. ........................... .. 
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TITULO VI 

DISTRIBUiÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

.............. .... ... ....... .. ..... ..... ... .......... .... ................. ..... ........ ... 
C. .. plT1JlO 111 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MU NICÍPIOS 

. . .. ...... . .. . . . . . .. . . ....... . ... .. .. .. . ... ... .. .. . ... . ..... .. ..... . .. 

Seção 111 
Critério de Dislribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

, ',d, ."s, /J' t w,s, do CO/II"'~lfllo Ftd"o/ dt 19M, SOM' rrf>Ol/'feO das ,«,,"U If,btll.',.S, 

."rt , ,, \. Do Fundo dc PartICipação dos \lunlclplos a que se refere o ar!. 86. sc: 
rào alrlbuldos: • 

.. .... ... . ........ . .... . ..... . ...... . .. . ... . ...... . ....... . ... ..... . .. . . . . .... .... ... . 

§ 2~ A dislnbuição da parcela a que se rdere o item 11 Jcste artigo. deduzido o ' 
percentual referido no arl. l~ do Decrcto-Iei que estabelece a redação deste paralra(o. 
(ar-se-' atribuindo-se a cada Munlcipio um coeficiente tndmduaJ de panlCipaçào deter­
mInado na (orma seguinte: 

CQtrrofla do MuntciPlo. wrundo wu número dr habitantes 
Q) Ale 16.980 

P I ., o 8 e os pnmelros I .1 8 .. .. .. . " .. "" " .... " .. .. .................. . 
Para cada 3,396 ou (ração excedente. maIS .... ... " .. " .. " .. 

b) Acima de 16.980 ale SO.94O 
Pelos primeiros 16.980 " "" .... . .. " ...... .. .... .. " .... " ........ . 
Para cada 6.792 ou (ração e,,(dente. mais .. .. """ .. " " .. . 

, 'I -\':lIna de ~O 9.10 JI~ 101 S~O 

ClH/icirnte 

0.6 
0.2 

0.1 
0.2 

Pdo~ rrlmel~o~ ~O ',1.10 , ' "'" .. ", ~ . () 
Para 'JJa 10 IS8 (\u ! r J;j,) n.dc'lle . anais 1I . ~ 

dI .-\.:ama de IOUSO JI( ! 5t> ~16 
Pelo~ rrunclros 101 S80 "".""",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, J.U 
Para .:ada IJ , ~S.1 ou Ira,ao ~"cdenle . rr.al~ ... "." " U.~ 

<'I -\.:ama de I ~t> :16 . , """ .1.0 

• ~ 4' " • u ln rn tll\t/tl .1,· .• ·' '''''''1 110 11 ('do Orl ' c',' " , n I MI 11,:"' ,,,, 011: 0 " " 1/, ' .' ~~I 

• \ ',d(' ~ff':" n .1(11 ,llX' tU.I dr .11:""0 dr .' 981 . l/'" ',Q I WHQ fi ' I"" ,,,. das lei"'" fi,. I""m," " 
dI Ita""lJftu" ú(' CJ"" " 11,.1 U ~ 1 .10 IJ" "" do C. 'v,JlrCl r""'''h/flU \01' IUlh11 

• \ ,d( ~,'"o · I" n J 86/ . dI }''' d, Il.tOS'O dI 19!1 

i 3~ Para o) ereito~ deste arllgo . .:omld(ram ·se os \lunlClplo~ regularmenle tn ',tl' 
lados_ (azendo-se a rC\'lsão das quotas anualmenle. a parur de 1989 . .:om base em da­
dos oliciais de população produlldos pela Funda,ão Inslllulo Brasileiro de Geogralla 
e Estatíslica - IBGE , 

§ 4~ Os limites das fal:>.as de numero de habllantes pre\'lstos no S ~~ deste arllgo 
seria reajuslados sempre que . por meio de recenseamento demografi.:o geral. ~eJa ":0-

nhKida oficialmente a população lotai do Pais . estabelecendo-se no\os limlles na pro­
porçio do aumento percentual daquela população. Icndo por relerencla o re.:enseamen­
to imedialamente anterior . 

• 14" com rrda(1I0 dtltrm,nada ~/o lHcrt:o·/tI n ' / ,66/, dt}1 d, .~iJJlo tU /94/ 

§ S~ A05 Municípios resultantes de fusão de oUlras unidades scra alrlbuida quo­
la cqui"llenle à soma das quolas individuais dessas unadades. alé que se opere a rc\" ­
s40 nos anos milesimos O (zero) c S (cincoi. 

• 1 J,- (om rrdOfeo d'It,m,,,,,d. ~/o ,1'0 Comp/,m.MO' ". JJ , dt 16 d, /'''''''0 tlt /90~ 
................. ....... ................. .... .. . .. ........... .... ........ .. ...... . ............. .. . ... ...... . ...... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEI N? 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

Disp"e sobr. 8 L.i Org'nicll do TTlbu. 
nal de Contas da Uni.o • d~ "ou., 
provid~"'ci:lS . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

... . .................. ... . . ..... . . . . . ... ... ........ - . ....................... .. ........ . 

TITULO IV 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . . . . .... .. .. ... .... . . . . . . . . . . 

Art. 102. A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) ou entidade congênere fara publicar no 
Diário Oficial da União. até o dia 31 de agosto de cada ano. e 
pllra os fins previstos no Inciso VI do art. 1~ desta lei . a relaçãG 
das populaçóes por Estados e Municípios . 

§ 1? Os interessados, dentro do prazo de vinte dias da pu· 
blicação, poderào apresentar reclamações fundamentadas a 
Fundação IBGE, Que decidirá conclusivamente. 

§ 2? Até o dia 31 de outubro de cada ano. a Fundação IB· 
GE encaminhará ao Tribunal de Contas da União a relação refe· 
rida neste artigo. 

••••••• • ••• ••• • 0 • • •• . . . .. . ............. . .... . . .. .. .. . ... . .... . . ..... .. ... .. .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI CO\1PLI::\1E\T .-\H \ " 7~ . DE 30 DI:: ABRIL DE 1993 

F.,tab('/ue norm~, sobrp a (ua;;." d. 
(,,,~(,c" ' nr~s no f undn de Parrlclp,çJo dos 
\lunlclplO s e da outras pro,' ,dpnr"s 

o P R E S IDE ~ T E O A R E P li B L I C .\ 

Faço saber Que o Congr('sso ~ acionai decreta e eu sancIOno 
a seguinte lei complementar : 

Art 1': Ficam mantidos os coeficientes de participaçáo 
dos \1unicipios fixados para o exerclcio de 1992. revisando·se os 
daqueles 4ue cederam populaçào para novas unidades municio 
pais criadas em 1993. 

Parágrafo unico O Censo de 1991, realizado pela Funda. 
ção IBG E. sera utilizado para fixação dos coeficientes de distri. 
buiçao dos MuniciplOs criados e instalados em 1993 . 

Art . 2? Esta lei complementar entrl1 em vigor na data de 
slla publicação . 

Art. 3? Fica revogada a Lei Complementar n? 7211" de 29 
de janeiro de 1993 e demaiS disposições em contrário. 

Brasilia . 30 de abril de 1993 : 172~ da Independência e 
105° da Republica. 

IT A~AR FRANCO 
'feda Roraco Crusius 

37 



38 

DECRETO-LEI ~? 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981 (*) 

A/tera a Lei n.O 5. /72, de 25 de outubro de /966, cria a Reser­

\.'0 do Fundo de Punicipação dos Muniáp;os - FPM, t' dá outras 

providências. 

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o art . 55. 11. da 

Constituição, decreta: . 
Art. I? Os §§ 2? e 4?-do art. 91 da lei n~ 5.172. de 2S de outubro de 1966. com 

a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 3S. de 28 de fevereiro de 1967. pas­

sam a "igorar com a seguinte redação: 

• !ex/os novos Ja /n/egrados 00 Cód/1(o T"b,,/orto .' .... DC'lonal. 

Art. 2? Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Municlpios - FPM. 

destinada. exclusi\amente. aos \1unicípios que se enquadrem no coeficiente individual 

de participação 4.0 (quatro). conforme definido no art. 91 da Lei n~ 5.172. de 25 de 

outubro de 1966. tom a redação alterada pelo Ato Complementar n~ 3S. de 28 de feve­

reiro de 1967. 

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da Reserva ora cria­

da não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2? do art. 

91 da Lei n? 5.172. de 2S de outubro de 1966. com a redação dada pelo Ato Comple­

mentar n~) 35. de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 3? A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,OlrJo (quatro 

por cento) dos recursos resultantes do disposto no item 11 do art. 91 da lei n? 5.172. 

de 2S de outubro de 1966. com a redação dada pelo Ato Complementar n? 35. de 28 

de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único . A sua distribuição será proporcionalmente a um I.:odiciente indi­

viduai de participação. resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população. assim estabelecido: 

P~m:nt lIal da Populacão cJe l'ada Municípi'o 

hell~fi(I~HlO ~m rela,,'ào à cJo l'onjunto 
Ale ~o·o 

\lais de 2tro ate 511'0 

Pdos primeHo~ 2(t10 
Cada 0.5°'0 uu fral,'ão C\cedelúe. mais 
Mais de 5(/70 

FATOR 

2 

2 
0.5 
5 

b) fator repre'entati\'o cJo in\erso da renda per ('apita do respectivo Estado. de 

I.·unlormldadc (om o disposto no art. l)() da lei n? 5.172. de 2S de outubro de 1966. 

Art . 4~' E~tc Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

a partir de 19R2. re\ogadas as disposições em contrário. 

Brasília. ~rn 27 cJe agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da República . 

Jo.\o FIGUEIREDO 



LEI COMPLEMENTAR N~\ 71. DE 3 DE SI::TEMBRO 
DE 1992 

Da no\'a redação ao art 3 ~ da Le} CO/T' , 
pJementar n ~ ' 6:?' } ', de 28 de de zembro de 
1989, qut' .. estabelece norma s sobre 0 calc u ' 
Jo , a entrej!a e o controle da s li be raç õf'.< do s 
rt'cursos dos f'und0s de Partlclpa(80 ·e da 
outras pro\'ldênclas" , 

-o. PHESIDENTE DA REPUBLICA 
• 

Faço saber que o Congresso !'\acionaJ dpcrpta (> eu sancIon o 
a segu inle lei complementar : 

Art. P O art. 3~ da Lei Complementar n': 62 . de 28 de de ­
zembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação : 

• 
.. Art. 3~' Ficam mantidos os atuais critérios de distri -

bu'ição dos recursos do Fundo de Participação dos Mu· 
nicípios até que lei específica sobre eles disponha, com ba ­
se no resultado do Censo de 1991. realizado pela Fundação 
IBGE ... 

Art. 2 ~ Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de l? de janeiro de 
1992. 

Art. 3~ Revogam'se as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de setembro de 1992; 171~ da Independência e 
l04? da República . 

FERNANDO COLLOR 
Marcíljo Marques Moreira 

LEI COMPLEMENTAR N. 72 - DE 29 DE JANEIRO DE 1993 

Prorroga a lei que estabelece normas sobre o cálculo, a entrega 
e o controle das liberações dos recursos dos Fundos de 

Participação, e dá outras providências 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei C Or.'. -
plement'ir: ' 

. \ 
\ 

, \ 
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Art. ' 11l São prorrog'ados os efeitos da Lei Complementar n. ?l{\), de 3 de se­

tembro de 1992, até 31 de dezembro de 1993, mantendo-se a tabela de coeficien­
tes, de acordo com a faixa de habitantes de que trata o artigo }li do Decreto-Lei 
n. 1.881(2), de 27 de agosto de 1981. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de l° de janeiro de 1993. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em ·contrário. 

Itamar Franco - Presidente da República. 
Paulo Roberto Haddad. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 53, DE 1995 

(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Dispõe sobre as normas de fixação de coeficientes no 

Fundo" de Participação dos Municipios, e di outras 

provlQêricias. 

(APENSE-SE ~O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 14, DE 

1995) , 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Os coeficientes de participaçao dos Municlpios no Fundo de 
Participaça') doa Municlpios-FPM serao fixados com base nas estimativas populacionais 
publicadas pela Fundaçlo InstitUto Brasileiro de Geografta e Est3tlstica - IBGE no ano 
imediatamente anterior ou, na ausência destas, com base no último Censo Demográfico 
realizado. 

Pará~afo único - Fica mantida a tabeJa de coeftclentes, de acordo 
com a faixa de habitantes de que trata o § 20 do artigo 91 da lei no 5.172166. 

Art. 2" - Esta lei complementar entra em Vigor na data de sua 
publlcaçlo, produztndo efeitos a partir de 10 de janeiro de 1996. 



cO 

Art . 3° - Fica revogada a Lei Complementar nO 7., de 30 de abril de 
1993, e demais disposiçOes em contráno. 

Sala das Sessões, em / ( de _ .I (' ; - de 1995. 

CARDOSO , 
I 

"lEC, 'SLJ,çlO Cnkt''' k·~EV.C'" PELA 
COOROEN1.çlO Of ($l\)C>OSlEG'SLA.TTVOS.C,DI" 

'; I . '. .. . .. . ' . .". • ' . • " \,:, ,' . ~' •. • ' .... " .-.: • •• ••• ' 
; . ~ ' ~_.- ' , " ...... .' , 

,:~~·.;~~~~()i:N~~gn~. 
LEI N' 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas gt­
rais de direito tributário aplicáveis à Unido, Estados t Municípios, 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

. . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . . .. . . .. . . . . . . . . ... .... . .. ... .... . .. .. .. ... 
LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

. . . .. . . . .. . .. . .. . .. .. .. . ~ . .. . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. .. . . . .. . .. .. . .. .. . . .. . . . - ' 
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TITULO VI 
DISTRIBUiÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAP'ruLO 111 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICíPIOS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Seção /1/ 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

• Vide .. rIs. H7 ~ ~'s. da COlUliluifQO FN~ral d~ /988. sobn r~PQrtlfQO das r«rilas tributlÍrias. 

Art. 91. Do Fundo de Partidpação dos Municípios a que se refere o art. 86, se­
rio atribuídos: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . --. . . . . . . . . . . . . . . . . , 
§ 2~ A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 

percentual referido no art. 3~ do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Cotegoritl do Município, segundo seu número de Iulbitanles 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros 10.188 ............................................. . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ................. .. 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................. . 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ................. .. 

c) Acima de 50.940 ate 101.880 
Pelos primeiros 50.940 ............................................ . 
Para cada 10.188 ou fração excedente. mais ............... . . 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 .......................................... .. 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ................ . 

e) AGima de 156.216 ................................................... . 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2,0 
0,2 

3,0 
0,2 

4,0 

• § ].O com r~daçtio determinada pelo Di'c·ri'fo·li'i n.O 1.88/. di' 17 di' 0/(05/0 d~ /98/ . 

• Vide fHcr~fo n.O 86.309. di' }4 de o~os/o de 1981. qUi' reajusta os limit~s das faixas d~ mim~ros 
d~ habi/onfi's de que /r% o § r do Or/. 91 do CódiRO Tribu"irlO Nucionol. 

• Vide {l4>cr .. tn- /~i n,U /.88/ . de 17 de ogosfo d~ /98/. 
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§ 3? Para os efeitos deste artigo. consideram-se os Municípios regularmente insta­
lados. fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em da­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, 

• § 3.° com redação determinada pela LeI Complementar n.U 59, de}} de deumhro d~ /9//8. 

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previstos no § 2? deste artigo 
s~rão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja co­
nhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na pro­
p<: -ção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior, 

• § 4.° com redação determinada pelo D«relo-Iei n,O /.88/. de 17 de agoslo de /98/ . 

§ 5? Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quo­
ta equivalente à soma dzs quotas individuais dessas unidades, até que se opere a revi-
são nos anos milésimos O (zero) e S (cinco). c I t r nO Jj de 18 de fevereiro de /967 . 

• § 5.0 com redação determinada ~~~ ~_t~ __ ~~~ ~':'.~~~ .......................... _ •• _ ••• " , . . . . . . -.. .. . . . .. . . . .. . . . .. . .. . .. . .. . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . .. .. .. .. . . . .................................................................................................... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI COMPLEMENTAR NI: 74, DE 30 DE ABRIL DE 1993 
Esta belece normu sobre a fix açlo de 

coeficientes no fundo de Participaçlo dos 
Municlp;oS e dá outras providlncias, 

O PRESIDENTE DA REPOBLlCA 

Faço saber Que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono 
a seguinte lei complementar: 

Art . 1 I,' F icam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando·se os 
daqueles que cederam população para novas unidades munici ­
pais criadas ém 1993. 

Parágrafo único . O Censo de 1991, realizado pela Funda· 
ção ISO E, será utilizado para fixação dos co ,~ficientes de distri· 
buição dos Municípios criados e instalados c ~:: 1993. 

Art. 2~ E sta lei complementar entra em vir.;or na data e 
sua publicação. 

Art. 3~ F ka revogad a a Lei Complementar n~ 72(1). de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 30 de abril de 1993; 172? da Independência e 
lOS? da República. 

IT AMAR FRANCO 
Yeda Rorato Crusius 

j 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N! 126, DE 1996 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

Di.põe sobre a fixaçAo dos coeficientes do Fundo de ParticipaçAo 
do. MwliciplQS, 

('PENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam mantidos. par1l o exerciclo de 1997 e 
5qJUintes, os coeficientes do Fundo de PartIci~ dos Murucipios - FPM fixados para 
Qda MUDlcipio DO exercícIo de 1996. 

§ \0 O disposto no caDut aplica-se mesmo que o 
MUllicípio tenha cedido populaçio para a cnaç10 de M\DI.ICIp!o instalado após 3) de 
No' rubro de 1996. 

§ 2" Serto elevados os coeficientes dos Municípios 
IDCIICÍOnados 110 gmn, desde que observadas as faixas de popuIaçio prevIStas no In. 

91. § r. do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966). 
reajustadas de ICOrdo com o último censo realindo pela Fundaçio IBGE. 

Art. 2° Na fix.açjo dos coeficientes de partiCI~ dos 
Muaicípios instalados a partir de 1° de janelfo de 1997 serão utiliDdas as faixas de 
pnpdeçJo previstas no an. 91, § 2°, do Código Tnbutino Naclooal., re&JUSlIIdas de 
ac:ardo com o último censo realizado pela Fundação IBGE. 

Art. 3° O numero de babltarues de cW Muruclplo 
utilizado para atribuição dos coeficientes de que tratam o In. 1°. § 2", e o In. 2" sera o 
i...t;cado em dados oficiais produzidos anualmente pela Furvieçio IBGE. 

Puigrafo único. Os dados oficiais mencionados 110 ~ 
servido também para o câlcuJo da pamcipaçAo 00s Municipios das CapitalS dos 
~·edos DO FPM 

Art. 4' A lei Complemenw n° 74. de 30 de abril de 1993. Yi""" até 3 1 de dczanbro de 1996. 

Art. 5° Esta lei complemenw entra em Vl&OJ OI dala de 
sua publicaçlo. produzindo efeitos a partir de \' de JaDeuo·de 1997. 

Arl 6° Rcvopm-sc as dlSposlÇÕe$ em comri.no . 
• 

JUSTmc..\çÃO 

O Censo de 1991. realizado pela Fundação TBGE. 
demonstrou wna acentuada redução da população dos MuruclplOs menos 
desenvolVIdos. causada.. pnnclpalmente. pela nugração para os grandes centros urbanos 
Como conseqüênCIa. centenas de MuruclplOs IIveram dJmlOwdo seu coeficiente de 
partiCIpação na receita do FPM. a panu de 1993. Para eVlw essa perda financeira. a 
Lei Complemenw n° 74, de 30 04 93, estabeleceu: 

"An. 1° FIcam manndos os coefiCIentes de paroclpaçào 
dos Muruclplo~ fixados par1l o exerClCIO de 1992. reVisando-



________________________ . _____________________________ 4~S 

se os daquelcs que cederam população para novas umdades 
mwuclpaIs cnadas em 1993, 

Parágrafo úruco, o Censo de 1991, reahzado pela 
Fundação IBGE, sera uultndo para fixação dos coeficientes 
de dlstnbwção dos MwuClplos cnados e mstalados em 
1993," 

lnteqm:tando esse te)(to , entendeu o TnbunaJ de Contas da 
Uruão que os coeficientes vIg-:: ntt"s em 1992 Vl goran.un a partir de 1993, mesmo que o 
MWUClplO tivesse perdido população, como decorrência do Censo ou do 
desmembramento desun.Wo a crração de Mwuciplo Instalado em 1993 Entendeu, 
amda. que os coefiCientes de parOClpaçãO dos MWUClplOS InstaladOS em 1° 0193 
dcvenam ser calculados pe las falJU\S de população IlIdJcadas no 8ft. 91, § 1:', do Código 
Tnbutano Nacional. não JtuaJwlI.las pelo Censo de 1991 

De 1993 até agora foram cnados centenas de Mwuciplos 
que serio Insulados em 1° 0197 Os Mwuclptos que cederam população para a cnação 
dos novos MunlClplOS deverão ter seus weticlentes de paIOClpação rccaIcuJados, 
uuhzado o Censo de 1991 E o que ou o paragrafo wuco do 8ft. 1° da lei 
Complementar n° 74, de 199.3, IIClma UaIlSCntO, 

A aphcação dCSSol norma tornara IDSustentavcl a Sl~ 
fmancelra dos Mwul:lp\l)~ que ccdenun popuJ4Çáo Passa.n1o a receber, a titulo de FPM, 
a pamr de JaneIro de 1997, qlJaJlua 1!1WIO uúenor a recebIda em dezembro de 1996 
Sera m&ls um choque pilflt &S combalIdas ti nanr,.as mumclpaIs A SIU!8ÇaO se VIslumbra 
desesr-eradora para C$SCS Mwuclplos que, qlJASC todos, tém no FPM sua pnncip&l fonte 
de recen3 e não têm como compnDUI suas OesIX:sas, 

O projeto t:C lei \.omplc:mentar que " apresento tefll por 
objeovo eVitar que os MuntciploS que ~ Co.k:ram popuJaç!D para Muruclplos a serem 
Instalados em I· 01.97 venMm a ter seu Coeficleutc de paIOC1~ redundo a pIlfllt 

dessa data. 

MwuClplo c !U~1ente em 1996 poderá ter elevadO seu 
coeficleutc de p!UtJClpeção arenas se o CTCSCunentO do número de seus bablwnes 
pemuUI seu enquadramento "uma faLU de populaçAo supcnor (CTN, art 91, § n. 
ajUStada pelo Censo de 1991. ' , I. 

Os Mumciplos Instalados a pamr de 1·,01 1997 tcrto seus 
coefiCIC1ltcs de p&ItlClpaçAo fixados de acordo com o último censo Esses coefiCIentes 
seria elevados ou rtduztdos de acofdo com os dados ~iorws produzidos , 
IDllalmente pela Fundaç10 rnGE Esses dados também servuIo para o cálculo da' 
p&ItlCI~ dos MUQJClpios CapttalS no FPM. 

E5sa5 as ra.zões que me levaram a apresentar o projeto"de ' , 
leI complemeuw Tenho certeza que meus Ilustres Pares comprccnderio I unponàncll 
dele para as fjM"ÇU mumclpaJS e o aprovarlo, 

., 

Sala das Sessões, em 
, ) 
J 

""\ 

de I ) de 1996, 
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.. L EGiSUÇ.iO C2TADA ANEXADA PEU 

COORDENAÇ.iO DE ESTUDOS L~GISLATIVOS-C.DI" 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

. Dispôe. sobre o sistema tributário nacional e institui normas gt­
ralS de dlrello trlbutário aplicáveis à União. Estados e Municipios. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

. . ...... . . . ... .. .. . ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

TtrulO VI 
DISTRIBUiÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... .... ......... ............. ...... . 
CAPlruLO 111 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNIcíPIOS 

o Vide 1UfI. i$9. i. a. b. /6i. li. J/I ~ JIfU'd,,.,qo IÍllico , DT. /UfI. )4, 11.·, , J9, IM COIVIInI_ 

F.",I 111 /9&1. 

Seção I 

Constituição dos Fundos 

.. .... .. ..... . . .. . ... . .. ........ . ... ..... .. . .. .. . .... ... . . .. . .. .. . .. . . .. . ..... .. 

Seção 1/1 
Crit~rio de Distribuição do Fundo de Panicipação dos Municípios 

o Vide.ru. iJ1,.". dtl COIUIi/MIPIo FtMnIJ 111 19&1, soM rrptUflPlo" rwaillU lri"", .... 

An. 91. Do Fundo de Panicípação dos Municípios a que se refere o ano 86, se­
rio atribuidos: 

I - 10-1, (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 
11 - 90.,. (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

o Arti60 com m»ç4o .,_iNIdiI f1'Io AIO C_~lt"" .. JJ, 11116 III/~Mftrv. 1917. 

o Vide D«rrIlHIi "" i.Ui . • 11 • .,osto • /96/, tuf. J". 
I I!' A parcela de que trata o inciso I será distribuídaproporcionaJmente a um 

coefICiente individual de p&rÚcípação. resultante do produto dos seguintes fatora: 
41) fator representativo da população, assim estabelecido: 

hrcentlllÚ dll Populilção de codIl Municipio em 
nlaç40 à do Conjllnto dllS Capitais: 

F.IK 
~té:llpl ...•••..•...... ......•... .. ... .•.........••.........•.••.....•••..••.•••.••.••...•• CJ,:t 

Mais de 2.,. aIé 5.,.: 
.,~'" ~cir()5:Z'" ..........•......•....•••.•••••..•..•.........•••.••.......••...... C),:t 
Cada O,Se;. ou fraçio ex.ceclcntc, mais .••••••.••.•.•.•.•••••. .•.••.•••.•••••••••• 0..$ 
Mais de: 5.,. .............. ..............•... •••....••......•...••..•.... .•...•...••......• O,, 

b) fator representativo do iDvcno da nada ". ,."pé" do iespcCÔVO EM ...... ele 
conformiciade com o disposto DO ano 90. 



- • I .' ('0111 ~60 th",III,Md4 ~/o AIo CompWm~flltJ' fi .' Jj. d~ 18 d~ I~.~. ~"o d~ /967 

t 2~ A distribuição da parcela a que se refere o item 11 deste anigo. deduzido o 
perccntual referido no ano 3~ do Decrcto-Ici que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-a atribuindo-se a cada Municlplo um coeficiente mdividual de panacipação deter· 
minado na forma seguinte: 

Cll/~oriD do Municipio, segundo seu numero de habitantes 
Ir) Até 16.980 

Pelos primciros 10. 188 ... ......................................... .. 
Para cada 3.396 ou ir ação excedente, mais ........... _ ....... . 

b) Acima dc 16.980 até 50.940 
Pejos primeiros 16.980 ........ ........... . ........................ .. 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .................. . 

............. .. .. .. ........... .. .......... " . 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

. . . . -. ............................ ............. ... . . ........ .. .... .. .... . , .. .... . ... .. . 

LEI COMPLEMENTAR N. 74 - DE 30 DE ABRIL DE 1993 

E.tabelece norm ... obr. a Clxaç40 de coeficientes no Fundo de 
Participaç40 do. Município •• e dá outras providências 

O Pr •• identa ela República. . 
Faço .. bar que o Con,reaao Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com­

ple.entar: 
An, l' Ficam mantido. os coeficiente. de participação doa Municípios fixa­

doa para o exercício ele 1992. reviaando-se oa daqueles que cederam população pa­
ra DOVU unidade. municipai. criadas em 1993. 

ParáIJ'ÚO único. O Censo de 1991. realizado pela Fundação IBGE. será uti­
li.ado para fixação do. coeficientes de di.tribuiçào doa Municípios criadoa e insta· 
I.doe em 1993. 

Ar\. 2' E.ta Lei Complementar entra em vi,or na data de sua publicação. 
Art. 3' Fica revolada a Lei Complementar.n. 72(1). de 29 de janeiro de 1993 • 

• demai. di.po.içôe. em contrário. 
Itamar Franco - Pre.idente da República. 
Yeda Rorato Cru.ius. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 128, DE 1996 

(Do Sr. Júlio César) 

E.tabel.ce no r ... para a fixaç30 dos coeficientes do Fundo de 
participaç30 do. Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 14, DE 1995) 

o C"'nsrwo Nacional decreta: 

An. 1° Ficam mantidos, a partir de 1° de janeiro de 1997, os 

cocficicnla do Fundo de Panicipaç10 dos MUlÚcípios - FPM atribuídos aos Municipios em 

1996, tem prejuizu do disposto no ano 3-, I. 

47 
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Parqrlfo único. O disposto nesle artigo nIo se aplica ao. 

Municipio. cedeatcs de populaçlo para a criaçIo de ouuo instalado após 31 de dezembro 

de 1996 . 

Alt. 2° AI Categorias de Municipios. squndo seu número de 

habitantcs e os coeficientes previstos 110 art. 91. § 2". do Código Tributário Nacional (Lei 

nO 5 172. de 25 de outubro de 1966). na redlçlo que lhe foi dada pelo Detrct~Lei nO 

"'81. de 27 de Igosto de 1981. alo Íll'l\lÚveis, a eles nIo se aplicando o disposto no art. 

9\. § .... do mamo diploma 1epI. 

Alt. 3' AI Cl1e8oriu de Municipio. e o. coefIcientcs 

mencionado. no dgo anterior serto vril;zadns para calwlar: 

I - a elevaçlo do coeficiente individual atribuído aos Municípios 

mencionados no art. 1°. ~ 

11 - o coeficiente individual atribuído aos Municípios mencionados 

no art. 1°. parágrafo único; 

111 - o coeficiente individual atribuido aos Municípios instalados 

após 31 de dezembro de 1996. 

Att. 4° O número de habitantes dos Municipios. inclusive dos 

Mllllicfpio. du Capitais dos Estados. seri o informado em dados oficiais produzidos pela 

FundeçAo IBOE. 

Art. 5° A Lei Complemenw n° 74. de 30 de abril de 1993. 

vilOM at~ 3\ de dezembro de 1996. 

Art. 6° Esta lei complemenw entra em vigor na data de sua 

publlceçlo. produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 1997. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 1° de janeiro de 1997 serlo instalados centenas de Municípios 

em todo ° P .... 

Desse fato. obedecida a legislaçlo vigente. resuitam duas 

consequeneiu para as finanças municipais: uma para os Municípios que cederam 

popullÇlo para I crieçlo dos novos; outra para os próprios novos Municipios. 

Os Municipios que cederam populaçlo tcrlo seus coeficientes de 

pIltieipaçlo no FPM revisados. por força do que dispõe o capw do an. 1° da Lei 

Complemenw nO 74. de 30.4.93. Essa revislo pode-se adianw. embora a Fundaçlo IBOE 

nIo tenha ainda produzido os dados. seri extremamente prejudicial lOS Municípios 

cedentes. Isto porque os coeficientes devcrlo ser fixados com amparo em faixas de 
popullÇlo elevadas pelo Censo de 199\. e é sabido que I maiOril dos Municípios nIo 

acompanhou a eleveçlo da populeçlo brasileira no período 1980-\99\. que foi de 23'1 •. 

Quanto lOS novos Municipios. ficarlo eles em desvantqem em 

relaçAo 105 Municípios vigentes em 1996 que nIo cederam populaçlo para a crieçlo de 

, . 



outros, porque também eles deverão ser enquadrados em faixas de populaçio reajustada 

pelo Censo de 1991. 

Para pôr um fun a essa desigualdade de tratamento estou 

apresentando o presente projeto de lei complementar, que pretende estabelecer resru que 

deverão permanecer até que uma lei complementar venha regulamentar em definitivo a 

distribuição do FPM. 

Pelo projeto, os Municípios existentes em 1996 permaoeccrto 

indefinidamente com o mesmo coeficiente ·(a nAo ser que teruwn cedido ou venham a 

ceder população para a criação de outro). Poderão, no entanto, ter seu coeficiente elevado. 

se houver elevação de população. Nesse caso as faixas de população sio as indicadas no 
art. 91, § 2°, do Código Tributário Nacional, na reáa.ç1o dada pelo Decreto-Lei n" 1.11 I, de 

1981, sem reajUSle decorrente do Censo de 1991, ou de qualquer outro censo no futuro. 

Os Municípios novos, instaJados em 1°.1.97 ou posteriormente, e 

os existentes em 1996 que cederam ou cederem população para a criação de outros, 

também serão enquadrados nas mesmas faixas de população, sem reajuste pelo Censo de 

1991, ou por qualquer outro. 

. 
Tendo em vista a relevância da matéria. bem compreendida por 

todos aqueles que conhecem a situação de DOssas comunas, estou convicto de que este 

projeto de lei complementar receberá inlCgral apoio de meus ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em ~ I de .... 1. de 1996 . 

.. L E~iSUÇ':'O C:T,lOA AN~OA P5!..A 
COCROENAÇ:'O DI: ESTUDOS L.=~iS1.ATIVOS.CaDI" 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema trlbutario naCIOnal e InslIIlIi normu~ .~t· 
rois de dlrello tnbultJr/o ap!travels iJ Unlào. Estudos (' MlIl/lnplOs. 

o Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decrela e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSiÇÃO PRELIMINAR 

Art . I ~ Esta Lei regula, com fundamento na Emenda ConslilUcional n~ 18, de 
I ~ de dezembro de 1965. o sistema tributário nacional e estabele.:e, com fundamento 
no art. 5~, XV, b, da Conslituição Federal, as normas gerais de: I..lIreilo Iribulario apli· 
cáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuizo da res· 
pecliva legislação complementar, supleliva ou regulamentar. 

- - -- - --- ---------,. 
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LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

• Vid~ ar/s. /45 a 161 da COII.f/ituirdo Frdrral dr 1918. sob" o sis/rmo /ribu"iriu l1unollul. '/u'" 
pussu a "iru,,,, rm subJll/ulrdo u rs/r . 

. -- ....... ........................................... ................................ . .. .. ................ ....... . 
TtTULO VI 

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

• Vide arts. 151 a 161 da COIIs/i/uirdo Ftdrral dr 1988. 
1 ........................................................................................................................................... .. ............................................ .. 

CAPiTULO 111 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICíPIOS 

• Vid~ artS. /59. I. a. b. /61. 11. /li r p'lr/ir'''/o lilliro r DT. arts. J4. Ir. r J9. da COrlS/IIIII!;"O 
Frdrral dr 1988 . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

S~ção 111 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Munidpios 

• Vid( Ur/., . 15 ~ r .• r.~s. du Cunstilll/rtiu IH/rral dr 19811. m/lrr rrporllrti" dus rfl"l.'l/aS mhll"i,.iu.' . 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municipios a que se refere o art. 86, se. 
rão 'Hfibuído~: 

I - 10070 (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 
11 - 90070 ~noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

• CoI[lUI' """'''' ..,,'" rrtfoc'àn d""t',II/illudo 1N!ln .1/n COIIII",,,,,n/ar li :' .Ij. dr 18 d, jt-"rrt'trn dr 1961. 

• Vide Or","·lu·/rl 1/ ." / .38/. dr J1 dr "_OSlO dr /98/. Qr/. J:'. 

§ I~' A parcela de Que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
I:oeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual do População de cada Mllniápio em 
relação à do Conjul/lo das Capifais~ 

"\le 2C1Jo .. .. . ...... ... ...... . . .. . . ..... . . ... .... . ......... ... .... . .... . .. . ..... .. .. . .... .. . 
Mais de 2C1Jo ate 50io : 
P I .. 1~ e os pnmelros _ !o . ...... . ... .. .. .......... ... ..... . ..... .. .. .... . . .... .... .... ... .. . 
Cada O,5C1Jo ou fração excedente, mais ...... .............. .... . ... .. .. . ..... .... . 
Mais de 5 C1Jo ... . . .. . .. .. . . . .. .. ............ , ...... .... .. .. . .. . .. . . ......... . ..... .... . .. . . 

Fel/or 
0,2 

0.2 
0.5 
O,S 

b) fator represl!ntalivo do inverso 'da renda per capifa do respecti,'o Estado, de 
éonformldade com o disposto rio art. 90. 

• § I ." mlll ,.,dordo dtlr"",nuda IH/O .. 110 COlllp/rlll ... "''',. 1/ ." Jj. dr 18 dr j" 'uflrn dr 196; 

§ 2~ A distribuição da parcela a Que ~e refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
[1l!rcentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far·se·á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter· 
minado na forma seguinte: 

Cafegoría do Mllnicfpio, segundo sell numero de habilanl~s 
a) Alé 16.980 

Pelos p .. imeiro~ 10. 188 ............... ... . .......................... . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .................. . 

Coeficielll~ 

0,6 
0,2 



b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 . . ..... .............. . ........................ 0. 1 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais '" ................ 0.2 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940 .. ...... ........ ............ .. ...... ...... .. . 2,0 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais ...... .. .. ....... 0.2 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ... .. .. ....... .. ..... ..... . .. .. .. .. .. ....... 3.0 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ... ...... ..... .. . 0,2 

e) Acima de 156.216 ............ . ...... .. ......... ...... .. .............. 4.0 

• ~ ].O co'" "dard/J d'''",úllada ",I/J (Her'lo ·l" 11 ." 1.881. d, 17 dr CltMla til 1981 

• V,de IN,Ulo 11 ." 86.J09. d, 14 d, a,oslo dt 1981 . qUt r~UJUSla os 1IIIIIIfS tlus r" /lú \ d. 1/1111/<1 ." 

ti, l",bUUlllr! dt qll, Irala /J • 1," do uf/. 91 d/J Cti(}I,1J Tnbuluf llJ l\'umHlul 

• vuJe lN,ulo-ltI 11 ," / .81/. d, 17 d, afO!IU dt /981 , 

§ 3? Para os efeitos deste artigo, considc:ram-se o~ ~Iunicipios regula rmente imla­
lados, fazendo-se a -revis'ão das quotas anualmente, a partir de 1989. com base em da ­
dos oficiais de população produzidos pela Fundação Inslitlllo I3ra~ilwo de Geogralia 
e Estatística - IBGE. 

§ ~? Os limites das faixas de numero de habitanles pre\'lslo~ no § 2 ~ desle anigo 
scrão rcajustados ~cmprc que, por meio dc recenseamenlO d\:mografico geral, seja ':0-

nhccida oficialmcnte a população total do Pais, eSlabelecendo-se novos Iinllle~ na pro­
'porção do aumcnto percentual daquela população, lendo por réferêm:ia o recenseam~n -
10 imediatamente antcrior. 

• ~ J," "/JII/ rtdurd/J tltltrll/lnudu ",10 D.!c·rtlo-I" 11 ," 1,88/. I/t 17 til u~,,,',, d,' IV81 , 

§ 5~ Aos Municípios resultanlcs de fusão de outras unidades sera atribuída qllo­
la equivalentc à soma das quotas individuais dessas unidades, ale que se opel e a re\ i­
são nos anos milésimos O (zcro) c 5 (cinco). 

• • j ," COII/ rtduçdo tlt"rlllinudu ",10 ~ 10 COlllpltllltlllur li ," J j. d,' :8 Ih' /rq'n'"'' ti,· IY6 7 ............. ...... ................ .......... .. ........ .... ...... ...... .. .. .... .. ........ .. .. .. ........ ...... ...... .. .......... .......... ...... .... ........ .. .......... .. ...... .. ............ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . , ......... . ... . .. ..... ~ 

DECRETO-LEI N? 1.881, DE 27 DE AGO~TO DE 1981 (*) 

Altera a Lei n.· 5.172. de 25 de outubro de 196 '~. cria a Reser­
va do Fundo de Participação dos Mumc/plOs - FP ',1. e dá outras 
pro vidéncias. 

O Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confere o art 55, 11 , da 
Constituição, dccrcta: 

Art. I? Os §§ 2~ c 4? do art. 91 da Lei n? 5. 172, de 2S de outubro de 1966, com 
a redação cstabelecida pelo Ato Complcmentar n~ 35, de 28 de fevcrciro de 1967. pas­
sam a vigorar com a scguintc rcdaçio: 

• TUlos IIO'OS JG III",rados ao COd.,o T"bule"o NaCional, 

Art. 2? Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos MunÍcip.os - FPM , 
destinada , exclusivamcnte, aos Municípios que se enquadrem no coefiClcnte indi vidu al 
de participação 4,0 (quatro), conformc definido no art. 91 da Lei n? 5.172. de 25 de 
outubro dc 1966, com a redaçio altcrada pelo Ato Complcmentar n? 3: . dc 28 de feve­
reiro dc 1967 . 

51 
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Parágrafo úníco. Os Municipios que participarem dos recursos da Reserva ora cria~ 

da não sofrerio prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2~ do art. 
91 da Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada -pelo Ato Comple­
mentar n~ 35, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 3~ A Reserva referida no artigo anterior será constituída ' por 4,OOJo (quatro 
por cento) dos recurso~ resultantes do disposto no item 11 do art. 91 da Lei n~ 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n~ 35, de 28 
de: lever eiro de 1967. 

Pa( ágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente indi­
viduai (e participação, resultante do produto dos seguintes fatores: 

a) ratol representativo da população, assim estabelecido: 

Percentua; .i 'l População de cada Município 
bereficiáric, :em relação à do conjunto 
Até 21110 
Mais de 2OJo até 5OJo 
Pelos primeiros 2OJo 
Cada 0,5010 ou fração exced~llte, mais 
Mais de 5Ojo 

FATOR 

2 

2 
0,5 
5 

bl fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o 'disposto no an . 90 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 4~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1982, revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da República. 

JO.4.0 FIGUEIREDO 

LEI COMPLEMENTAR N~ 74. DE 30 DE ABRIL DE 1993 

Estabelece normu sobre a fixaçlCl de 
coeficientes no Fundo de Participllçlo dos 
Munlclpios e dá outras vrovidéncias . 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA 

Faço saber que o Con_gresso Nacional decreta e eu sanCiono 
a seguinte lei complementar: 

Art. 1': Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercicio de 1992, revisando·se os 

daqueles Que cederam população para novas unidades municio 
pais criadas em 1993 . 

Parágrafo único . O Censo de 1991. realizado pela Funda· 
ç10 IBG E. será utilizado para fixação dos coeficientes de distri· 
buiçdn dos Municipios criados e instalados em 1993. 

Art . 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicaçdo . 

Art. 3? Fica revogada a Lei Complementar n? 72° 1, de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasília. 30 de abril de 1993; 172? da lndependência e 
lOS? d a República. 

IT AMAR FRANCO 
Yeda Roruto Crusius 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 1996 
(DO SR. NILSON GIBSON) 

Pi"Orroga I Lei 
e o con c rc~ 1 ~ 
Participação :' 

que estabelece normas sobre o cálculo, a entrega" 
das liberações dos recursos dos Fundos de 
.~ ()utras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEi' COMPLEMENTAR NQ 14, DE 1995.) 

f\ 

o CO~GRESSO \ACIO~AL, decreta, 

:\ r t. 1 9 - S i:.i o p r o r r o g a dos o s e f e i tos d a L e i que 

estabelece norm~s sobre o c51culo ,a entrega e o con-

troJe das liberações Jos . . ", " 1'\"'<:"""::: . L '-- ... .L ..... \) ..... 
' , - c . I . .. d 

, . V '" I' .1 nos 

p(I<,:~io, lIlantendo-se ;1 clbeld de ~ot.ficientes 

de Partici 

.-\ r t . "'0 Esta f.c i Complementar entra em VIgor / 

na Jata de sua !lublicaç50 

Art. 39 - Revc,~-se as ,Iisposições em contrário. 

, 
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Jus t 1 f 1 C a t i v a 

o 
A proposição , objetiva evitar um maior 

Z 

~~ empobrecimento dos Municípios no País, e , realmente,de 
.3 a.. 

se lamentar a redução que ainda sofrem os Municípios, 

caso a presente proposta não seja aprovada em regime I 

de urgência e sancionada. Depreende-se, que a presen-

te proposição não desja inovar a 
A • espeCle, mas, • 5111 tra 

duzir a necessida urgente e imediata de adequação e. 

em termos da situação difícil que travessam os Municí­

pios . A pretendida prorrogaçao da lei que estabelece nor -

sobre o 
A 

o controle das liberações I mas calculo, a entrega e 

dos recursos dos Fundos de Participação dos Municípios II 

VIsa permitir ao Tribunal de Contas da União, no uso da II 

atribuição que lhe confere o art. 161 , parágrafo único da 

Constituição Federal e o art. 19 , inciso VI, da Lei n9 8.443. 

de 16 de Julho de 1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

~~ião), fixar percentual final de participação dos Municí -

pios de acordo com os i~entes • 

// 
's í ltÍ a, 2 9 de 

Deputado n.........\G:!..:!iU:!b~sloW--"" P 5 B - P E ) 

---------------------------------------- -



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-eeDI" -CONSTITUIÇAO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................. 
TITULO VI 
DA TRIBUTAÇAO E DO ORÇAMENTO 

CAPiTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEçAoVI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 
.............................................. ... ...... .... ......... ...... .... .... ........... .. .................... , .. 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafc 
único, I; 
11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata c 
art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos prevjsto~ 
em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico en­
tre Estados e entre Municípios; 

111 - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das 
quota$ e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 
159. 

Parágrafo único.O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de participação a que alude o inciso 11. 
.......... ........ .. ....... ............................ ............................................ .. ..... ...... .................... 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LEI 8.443 DE 16/07/1992 

DlSPÓE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

55. 
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TíTULO I - Natureza, Competência e Jurisdição 

CAPiTULO I - Natureza e Competência 

ART.1 - Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos 

termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei: 

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos 

·fundos de participação a que alude o parágrafo único do ART. 161 da Constituição 

Federal, fiscalizando a entrega dos respectivos recursos: 
.... .... ..... ...... .. ................ ..... .. ........................ .................................... ............................ 
....... .. .. .... .......... .. ........ .. .. .. .. .. ............ .. .................. ....... .............. .... .. ...................... ..... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 136, DE 1996 

(Do Sr. Nelson Marchezan) 

Altera normas .relativas à distribuição dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .NQ 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O município, exceto o de Capital, que não ceder população 
para a criàçãô de outro instalado a partir de 1 ° de janeiro de 1997, participará dos recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o coeficiente vigente em 1996, observado 
ainda o seguinte: 

I - o percentual de participação do Município em relação aos recursos 
do FPM, decorrente do coeficiente vigente em 1996, não poderá ser reduzido; 

, . 

n - o coeficiente poderá ser elevado, desde que em decorrência de 
aumento da população, mantido o piso previsto no inciso anterior. 

I 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

Pela legislação atual, a criação de mn Município reduz a participação 
de todos os demais, do mesmo Estado, nos recursos do FWldo de Participação d~ 
Municípios. 

Essa norma traz consigo uma injustiça: reduz a participação relativa no 
FPM dos Municípios não desmembrados, mesmo que garantida a manutenção do mesmo 
coeficiente. É necessário, pois, que o percentual de participação dos Municípios não 
desmembrados seja mantido, quando criados outros Municípios no mesmo Estado. 

As necessidades dos Municípios não desmembrados pennanecem as 
mesmas, e não é justo que outras regiões do Estado obtenham maior participação nos 
recursos do FPM, em decorrência de pulverização de ComWlas, em detrimento dos 
Municípios que se mantiveram intactos. 

o projeto de lei complementar que ora apresento à consideração dessa 
Casa procura sanar essa falha, e a conseqüente injustiça da legislação que rege a distribuição 
do FPM.· 

Essa proposição, com certeza, suscitará muitos debates - o que 
considero benéfico para o seu aperfeiçoamento, mas não podemos desconhecer a realidade 
das perdas de receita de muitos municípios que não tiveram áreas desmembradas pela criação 
de novas comunas, mas que sofreram redução dos índices e prejuízos pela diluição de 
recursos entre os participantes do FPM em cada Estado. 

Com essa preocupações, ofereço o presente Projeto de Lei 
Complementar ao debate e à deliberação da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessõe /.-:tTl 

Ij 
nep~do NELSON MARCHEZAN , 

~. 

----~--------------~----~---=~~~~===-~~;~---
Secretan Especial de Edit~ção ~ enado F~eral- Brasília - 'DF 
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Defiro. Apense-se o PlP. nO 121196 ao PlP. nO 14195. 
Oficie-se à Comissão Requerente e, após, publlque-se. 
Em}J:.' I o~/97 . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRltlu Il\yl\U 

Of. P-no 038/97 Brasília, 23 de abril de 1997. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais e atendendo pedido do Deputado 

Firmo de Castro, cópia anexa, solicito a V.Exa. que o PLC nO 121/96, da Sra. Marisa 

Serrano, que "dá nova redação ao artigo 2° e ao Anexo Único da Lei Complementar nO 

62, de 28 de dezembro de 1989", seja apensado ao PLC nO 14/95, do Sr. Júlio César, que 

"altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", por 

versarem matéria análoga. 

Lembro, por oportuno, que ambos os projetos tramitam nesta __ 

Comissão-

Cordiais Saudações, 

a -) GJit-~C~ - ~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

A Sua Excelência o Senhor 

Deput y() MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Presidente 



_ _ _ _ • ___ _ ••• ____ ._------- -.-- .- __ o ••• ______ _ ._---_.-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 121, DE 1996 

(DA SRA.MARISA SERRANO) 

(APENSADO AO PLC N° 14/95) 

Dá nova redação ao artigo 22 e ao Anexo Onico da Lei 
Complementar n 2 62, de 28 de dezembro de 1989. 

(AS COMISSOES DÉ FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54» 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º e o Anexo Onico da Lei ... -- .- - - --- .... - -_ ... _. 
Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão distribuídos da 

seguinte forma: 

I 45% (quarenta e cinco por cento) à s 

Unidades da Federação da região Nordeste; 

11 - 25% (vinte e cinco por cento) às Unidades 

da Federação da região Norte; 

111 15% (quinze por cento) às Unidades da 

Federação da região Centro-Oeste; 

IV - 15% (quinze por cento) às Unidades da 

Federação das regiões Sul e Sudeste; 

Parágrafo único. Os coeficientes individuais de 

participação dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE são os 

S9 
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constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta lei 

complementar. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ANEXO ÚNICO A LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1989 

ACRE 3,3709 
AMAPA 3,3620 
AMAZONAS 2,7495 
PARA 6,0224 
RONDÔNIA 2,7744 
RORAIMA 2,4444 
TOCANTINS 4,2764 
ALAGOAS 3,5689 
BAHIA 8,0608 
CEARA 6,2942 
MARANHAO 6,1923 
PARAíBA 4,1083 
PERNAMBUCO 5,9195 
PIAUí 3,7072 
RIO G. DO NORTE 3,5841 
SERGIPE 3,5647 
DISTRITO FEDERAL 1,4433 
GOlAS 5,9452 
MATO GROSSO 4,8261 
MATO GROSSO DO SUL 2,7854 
ESPíRITO SANTO 1,5000 
MINAS GERAIS 4,4545 
RIO DE JANEIRO 1,5277 
SAO PAULO 1,0000 
PARANA 2,8832 
RIO GRANDE DO SUL 2,3548 
SANTA CATARINA 1,2798" 

, 

-e 
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Art. 22 Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Parágrafo # • Os efeitos "\ un1CO. orçamentários e 

financeiros da nova repartição dos recursos do FPE serão 

produzidos a partir do dia 12 de janeiro do exercício 
financeiro seguinte àquele em que for publicada esta lei 

-
complém~ntar. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

Até a promulgação da Constituição de 1988, o 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

era distribuído com base nos critérios de população, inverso 
da renda per capita e área territorial. 

A aplicação desses critérios fazia com que aos 

Estados das regiões Sul e Sudeste coubesse percentual pouco 

fi superior a 22% do total dos recursos do Fundo, o que d~u 
margem a acordo, originado na Constituinte, e consagrado pela 
Lei Complementar n2 62/89, para sua redução a 15%. 

A repartição preliminar dos recursos do FPE por 
blocos ~e regiões representou um primeiro e importante avanço 
para a utilização do Fundo como instrumento efetivo de redução 
das desigualdades regionais. Porém, como não foi possível, à 

época da edição daquela lei complementar, o estabelecimento de 

critérios para o rateio do Fundo entre os Estados e as 
regiões, a nova regulamentação simplesmente manteve os 
percentuais de cada Estado, procedendo apenas a pequenos 

ajustes. 

,61 
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Os novos coeficientes fixados, de fato, nao 

refletem as reais desigualdades territoriais, pop~lacionais e 

de renda per capita existentes entre as regiões brasileiras, o 

que torna imperativa a necessidade de estabelecer-se parâmetro 
regional que privilegie, efetivamente, o esforço de reduçao 

n~~ desigualdades sócio-econômicas, como manda a Lei Maior. 

Este o objetivo do presente projeto de lei 

complementar, que define percentual de participaçao no FPE 

para as regiões Norte, 
participação relativa 

Nordeste e Centro-Oeste, mantendo a 

dos Estados no âmbito de suas 

~espectivas regiões e tornando, com isso, sua participaçao no 
Fundo mais consentânea com o obj eti vo maior de reduçao das 
di paridades regionais e entre os Estados, que ainda subsistem 

em nosso País. 

Sala das Sessões, em 9#-de{) p/;u:, de 1996. 

Deputada Marisa Serrano 

L EGiSUÇ~O C:ãIlCA ANE-!ADA P5!.A 
COCRDENAÇ.io De SS7UDOS L5GiSLAãIVOS-Caar 

."EI COMPLEMENTAR N? 62, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1989 

Estabelece normas sobre o cálculo. a 
entrega e o controle das Jiberaç6es dos re· 
cursos dos Fundos de Participaç'o e dá ou· 
tras.providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
sso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
I tar: 



• 

........................ .... .................................. .... .......... ................................................................................ ... 

Art. 2? Os recursos do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal - FPE serão distribuídos da seguinte for­
ma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Fede­
ração integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

11 - 15% (quinze por cento~ às Unidades da Federação in­
tegrantes das r.egiões Sul e Sudeste. 

§ 1? Os coeficientes individuais de participação dos Esta­
dos e do Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal -' FPE a serem aplicados até o exercício 
de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é par­
te .integrante desta Lei Complementar. 

§ 2? Os critérios de rateio do Fundo de Participação os 
Estados e do Distrito Federal, a vigorarem a partir de 1992, se­
rão fixados em lei específica, com base na apuração do censo e 
1990 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .... .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ' ........................... ~ .................. .. 

ANEXO ÚNICO A LEI COMPLEMENTAR N? 62, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Acre .................................................................. ................................ .. 
Amapá ............................................................ .... . " .. " ...................... .. 
Amazonas ...................................................... ................................ .. 
Pará ...................................................................... ............................ .. 
Rondônia ........................................................ ................................ .. 
Roraima ................................ ................. . 
Tocantins .......................... .................. . 
Alagoas .............................. ............... . 
Bahia .......................... .......... ~ ........... . 
Ceará ................................. ............... . 
Maranhão .......................... ................. . 
Paraíba .............................. ................ . 
Pernam buco ..................... 4 ••••••••••••• ••••••• 

P· , la UI ............................... ................. . 

Rio Grande do Norte ................. ................ . 
Sergipe ....................................... ....... . 

\\ 

3,4210 
3,4120 
2,7904 
6,1120 
2,8156 
2,4807 
4,3,\00 
4,1601 
9,3962 
7,3369 
7,2182 
4,7889 
6,9002 
4,3214 
4,1779 
4,1553 

. 
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Distrito Federal .............. " ....................... . 
Goiás ................................................ . 
Mato Grosso ......................................... . 
Mato Grosso do Sul .................................. . 
Espírito Santo ............. a . 8 ••••••••••••••••••••••••• 

Minas Gerais ........................................ . 
Rio de Janeiro ....................................... . 
São Paulo .................. ~ ........................ . 
Paraná .............................................. . 
Rio Grande do Sul . .................................. . 
Santa Catarina ........................................ . 

0,6902 
2,8431 
2,3079 
1,3320 
1,5000 
4,4545 
1,5277 
1,0000 
2,8832 
2,3548 
1,2798 

. . . . . . .. .. . .. .. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.......................................................................................... ,. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 172, DE 1997 
(Do Sr. Serafim Veozoo) 

Dispõe sobre os critérios de distribuíçêo do Fundo de 
Particípaçêo dos Municípios - FPM. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei complementar, amparada no que dispõem os arts . 

159, l. "b" e 161, II e m, da Constituição Federal, estabelece as nonnas que regem o 

cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios· FPM. 

Parágrafo único. Para fIOs do disposto neste artigo. integrarão a 

base de cálculo das transferências. além do montante lios impostos nele referidos, 

inclusive os extintos por compensação ou dação. os respectivos adicionais. juros e multa 

moratória, cobrados administrativa ou judicialmente. com a eventual atualização monetária 

paga. 

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

serão assim distribuídos: 

I. 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados e 

ao Distrito Federal; 

II • 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País 

(Municípios do Interior). 

Art. 3° Os recursos destinados aos Municípios das Capitais serão 

distribuídos proporcionalmente a um coeficiente individual de particípação resultante do 

produto dos seguintes fatores: 



~ 

I - F ator representativo da população. assim estabelecido: 

Percentual da população de cada Municipio beneficiado 
em relação à do conjunto 

Até 2% 

Mais de 2% até 5%: 
pelos pnmelros 2% 
cada 0.5% ou fração excedente. mais 

Mais de 5'% 

• 

Fator 

2 

2 
0.5 

5 

11 - F ator representativo do Inverso da renda per capita do 

respectivo Estado. assim estabelecido: 

Inverso do índice relativo à renda per capita do Estado Fator 

Até 0.0045 0.4 

Acima de 0.0045 até 0.0055 0.5 

Acima de 0.0055 até 0.0065 0,6 

Acima de 0.0065 até 0.0075 0,7 

Acima de 0.0075 até 0.0085 0.8 

Acima de 0.0085 até 0.0095 0,9 

Acima de 0.0095 até 0.0110 1,0 

Acima de 0.0 li O até 0.0130 \,2 

Acima de 0.0130 até 0,0150 1,4 

Acima de 0.0150 até 0,0170 1,6 

Acima de 0,0 170 até 0,0190 1,8 

Acima de 0,0190 até 0,0220 2,0 

Acima de 0.0220 2,5 

Paragrafo unico. Para os efeitos do inciso 11. determina-se o índice 
~ 

relativo a renda per capIla de cada entidade panicipante tomando-se como 100 (cem) a 

renda per c;mua média do pais. 

An. 4° Os recursos destinados aos Municipios do Interior serão 

distribuídos de acordo com coeficiente resultante do inverso da panicipação anual ~ 

~ do Município na receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpone Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação (CF an o 158. IV). 

Parágrafo unico. Para efeito deste antgo a panicipação anual será 

relativa ao penodo de doze meses encerrado em 30 de junho do ano anterior ao da 

distribuição. 

An . 5° A. União observará os seguintes prazos mínimos na 

entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios. dos recursos 

do Fundo de Panicipação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: 
até o vigésimo dia; 

65 
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II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de 

cada mês: até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de 

cada mês: at~ o décimo dia do mês subseqüente. 

Parágrafo único. As transferências realizadas após o prazo 

previsto neste artigo serão acrescidos de juros diários não capitalizáveis. correspondentes a 

0,22% do valor transferido . 

Art. 6° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo dos 

coeficientes, publicará o resultado até 30 de setembro, e acompanhará, junto aos órgãos 

competentes da União. a classificação das receitas que dão origem aos montantes 

repassados. 

Art . 7" Ficam mantidos os percentuais do Fundo de Participação 

dos Municípios destinados ao lOtai dos Municípios de cada Estado em decorrência do que 

estabelece o art. 5°. parágrafo único. da Leí Complementar n° 62. de 28 de dezembro de 

1989. 

Art. ~o A União divulgará mensalmente os montantes dos 

impostos arrecadados e classificados para efeitos de distribuição através do Fundo de 

Participação dos Municípios e os valores das liberações por Município. além da previsão 

do comportamento dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 

Art. 9° A União. através do Ministério da Fazenda. e o'Tribunal 

de Contas da União baixarão. nas suas respectivas áreas de competên,cia. as normas e 

instruções complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta lei 

complementar. 

Art . lO . Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. produzindo efeitos. quanto às transferências de recursos aos Municipios. a 

partir do primeira dia do exercício seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o art. 161, lI. da Constituição Federal. que alei complementar 

regulamentadora da distribuição do FPM deve ter por objetivo a promoção do equilíbrio 

sócio-econômico entre Municípios. Atualmente isso não é levado em conta, pois 

Municípios ricos e pobres, apenas porque possuem população aproximadamente igual, 

participam dos recursos do FPM com idêntico quinhão. 

A distribuição do FPM, por isso, não deveria decorrer tão somente 

do critério populacional; esse. se aliado ao nível de desenvolvimento econômico do 

Município, atenderia mais adequadamente ao preceito constitucional. 

É sabido, no entanto, que não há levantamentos estatísticos sobre o 

produto interno bruto dos Municípios. Um bom indicador do desenvolvimento econômico 

dos Municípios pode ser encontrado na parcela municipal do ICMS. Aos menos três 

quartos dela decorreu da quantificação anual do valor adicionado relativo às operações 



• 

com mercadorias realizadas por produtores. industriais e comerciantes. e ás prestações de 

serviços de transpone e comunicação. Sendo assim. e á falta de melhor indicador. a receita 

do ICMS- municipal per capita poderia ser utilizada para comparar o desenvolvimento 

econômico da média dos habitantes de cada Município. A utilização do inverso da receita 

do ICMS municipal per. capita propiciaria transferência de recursos maior para as 

populações mais necessitadas. 

E bem verdade que se os Estados utilizarem. total ou parcialmente. 

a faculdade prevista no ano 158. parágrafo único. 11, da Constituição Federal, poderá 

ocorrer distorção no cálculo da' receita per capita. Mas. ainda assim. a proposta aqui 

apresentada se mostrara adequada. conveniente e sustentável. pois o aumento ou a redução 

da panicipação na receita do IC~IS reduzirá ou elevará a panicipação nos recursos do 

FPM. 

o projeto de lei complementar não altera a atual ,distribuição dos 

recursos destinados aos Municipios das Capitais. Mantém. ainda. o percentual de recursos 

destinados atualmente ao total dos Municipios de cada Estado. e a competência do 

Tribunal de Contas da União. para calcular os coeficientes e fiscalizar a entrega das 

quotas. 

Tendo em vista a imponância da materia nele tratada. esperamos 

contar com o apolO de nossos ilustres Pares para a aprovação do projeto de lei 

complementar aqui apresentado. 

Sala das Sessões. em '. de ( , de 1997. 

I 

, . 
Deputado SERAFIM VENZON •• 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl"iAÇÃO DE ESn:DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 

••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••• 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••••••••••••••••••• • •• 
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SEÇÃO VI 
Da Re'partição das Receitas Tributárias 

............................ , .................................................................................. . 

Art. 158 - Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem; 
~ ..............•................................... , ••••••••.•••...... ....•........•.. .. ............... ....•. . .. 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrqfo único. As parcelas de receita pertencentes aos 
Municipios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os 
seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações 
de serviços, realizadas em seus territórios; 

li - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual 
ou, no caso dos Territórios, lei federal. 
•••••••••••...••••••••.••.•..•••••.•.•••••.•....•...••..••.•.•..••.....•...•..•...• ................. ............ 

Art. 159 - A Uniãó entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 
quarenta e sete por cento na seguinte forma: ' 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal ; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• • o •••• ••••• o ••••••• o ••• o •• o. o ••••••• 

Art. 161 - Cabe à lei complementar: 
I - definir valor adicionado para fins do disposto no Art. 158. 

parágrafo único, I; 
11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 

trata o Art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos 
previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio 
econom lC' .t "~ Estados e entre Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos 
artigos 157, 158 e 159. 

~-------------------------------- - -

• 
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-

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o 
cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a que alude o 
inciso U . 

..•••......••..•....•...•..•••••...•.......•.•......••.•...•....•••............•..•••.......•.............••.... 

•......•............................................. .. .. ... ................ .......... ............ ............. . I 

LEI COMPLEMENTAR 62 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

ESTABELECE NORMAS SOBRE O 
CÁLCULO, A ENTREGA E O 
CONTROLE DAS LIBERAÇÕES DOS 
RECURSOS DOS FUNDOS DE 
PARTICIPAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 50 - O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas. referentes aos Fundos de Participação e acompanhará. junto 
aos órgãos competentes da União, a classificação das receitas que lhes 
dão origem. 

Parágrqfo único. No caso de criação e instalação de Município, 
o Tribunal de Contas da União fará revisão dos coeficientes 
individuais de partiçipação dos demais Municípios do Estado a que 
pertence. reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes 
couberam. de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM. 
o •••••••••••••••••••••• • ••••• _ ••••• • ••••••••••••••••••• •••••• • • ••••••• • ••• ••••••••••• ••••••••••• • •••• • ••••••• o • 

................................................ .................................................... ... .. ...... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 181, DE 1997 

(Da Sra. Márcia Marinho) 

/ 

I , 

Dis põe sobre a participaçêo municipal nos recursos da reserva do 
Fundo de Participaçêo dos Municípios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional deqeta: 

Art . 10 Os coeficientes individuais de participação dos Municípios 

mencionados no art. 20 do Decreto-Lei nO 1.881. de 27 de agosto de 1981. vigentes em 31 

-- --
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de dezembro de 1996, não estão sujeitos a redução, a eles não se aplicando o disposto no 

cap lll do art . 1°, illfine, da Lei Complementar n° 74, de 30 de abril de 1993. 

Art. 2° Esta lei complementar entra em vIgor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aIo de janeiro de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano dé 1993 foram instalados no Brasil 483 Municípios e, em 

1997, mais 533. E~ quatro anos, mais de mil novas unidades foram instaladas a partir de 

·leis estaduais que adotavam os mais diferentes critérios de criação de Municípios. 

Os critérios eram tão díspares que o Congresso Nacional houve 

~. or bem disciplinar a matéria (Emenda Constitucional nO 15, de 12 de setembro de 1996). 

A criação de novos Municípios, sabe-se, acontecia, via de regra, 

mais por força de interesses políticos localizados do que pela qualidade das condições 

sócio-econômicas, infra-estrutura urbana e de servtços acumulados pelas regiões 

emancipantes. As justificativas correntes para os atos de separação eram, com raras 

exceções, meramente populacionais. 

Assim, é equivocado raClOcmar-se que a parcela do território 

desmembrado leva consigo despesas e obrigações correntes do Município mãe na mesma 

proporção das populações emancipadas. Um MunicípIo recém-instalado precisa de tempo 

para estruturar-se e ter capacidade para absorver os serviços oferecidos até então pelo 

Município matriz. 

Novos Municípios, na sua grande maioria, só dispõem de escolas 

ruraIs de ensmo de I a a 4ao séries, e os serviços hospitalares, quando os têm, são 
~ 

incipientes. Em resumo, os Municípios mãe, na prática, perdem estatisticamente população 

e, em conseqüência, ficam fadados a perder receita. 

A quase totalidade dos Municípios do Norte, Nordeste, 

Centro-Oeste e Leste do Brasil têm nas transferências constitucionais, notadamente no 

FPM, a sua principal, se não única, fonte ~e receita. Perder população, logo, perder receita, 

para esses Municípios é uma questão de, litira~mente, vida ou morte. 
• 

Por outro lado, é entendimento corrente no TCU que tão logo o 

IBGE informe oficialmente o resultado do último censo populacional, os coeficientes de -

, 

\ 

• 
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participação no FPM dos Municípios mãe serão recalculados, obedecidos os segumt 

critérios: 

I. Serão adotadas as populações referentes à cOhtagem de 1996, 

11 . A tabela de coeficientes será reajustada de acordo com os dado 

do Censo de 1991; 

IH. Os Municípios de coeficiente 4.0 que perderam população por 

desmembramento territorial cairão nos casos I e lI. Cerca de 10 (dez) MunicípIo 

brasileiros deixarão de receber parcela do Fundo de Reserva, exclusivo dos que t ~m 

coeficiente 4.0. 

Por outro lado, os Municípios atualmente classificados com 

coeficiente 4.0, desde que não tenham sofrido desmembramento territorial, permanecera< 

nesse coeficiente, mesmo que o IBGE tenha apurado, em 1996, decréscimo de população 

Essa sistemática configura um 

como se pode ver pelas seguintes observações: 

, 
casUlsmo extremamente inj 1st 

I. Quem assume as dívidas e obrigações contraída!> lo!) 

Municípios mãe no atendimento de demandas sociais e' de infra-estrutura nos terntónos 

desmembrados? 

H. As dívidas das Prefeituras são· contraídas, não se pode esque e 

levando-se em consideração a capacidade de pagamento, que corresponde às receitas 

aferidas pelos Municípios, que por sua vez, no caso de estreita dependência ao FPM, estao 

vinculadas ao conjunto das re~pectivas populações. Subitamente os Municípios perdem 

receita por perda de populações emancipadas e permanecem, na prática, com as mes • a 

obrigações. Mais grave, perdem sua capacidade de pag~ mento, principalmente de sua 

obrigações para com a União, com o IN~S, FGTS, etc. 

Resultado: os Municípios que perderam população por 

desmembramento territorial estão inexoravelmente fadados à inadimplência, não poder~o 

participar de convênios, terão de retroceder em todos os seus avanços sociais, e terão 

capacidade zero de investimento. 
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As medidas propostas neste projeto de lei complementar visam a 

impedir que os M4nicípios que perderam população por desmembramento territorial sejam 

penalizados pela queda de suas quotas no FPM e pela perda da parcela do Fundo de 

Reserva. 

Tendo em vista a importância da matéria, temos certeza que o 

projeto de lei complementar merecerá o integral apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

\ ~ . ' 
,~~ '\ 00.A.0.. ~ ° 

Deputada M CIA MARINHO 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 15 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1996 

Dá nova redação ao § 4° do artigo 
18 da Constituiçao Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do artigo 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

, 
Artigo Unico. O § 4° do artigo 18 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-

guinte redação: 

"Art. 18 ............................. .. 
§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após di­
vulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei." 

Mna da Cimara dOI DeputadOl: 
Deputado Luis Eduardo - Presidente. 
Deputado Ronaldo Perim - 10 Vice-Presidente, 
Deputado Beto Mansur - 20 Vice-Presidente. 
Deputado Wilson Campos - )0 Secretário. 

- Deputado Leopoldo Bessone - 20 Secretmo. 
, Deputado Benedito Domi'ngos - 30 Secretmo. 

Deputado Joio Henrique - 40 Secretário. 

, 

\ 
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'Mesa do Senado Federal: 
Senador José Sarney - Presidente. 
Senador Teotônio Vilela Filho - 1° Vice-Presidente. 
Senador Júlio Campos - 2° Vice-Presidente. 
Senador Odacir Soares - 1 ° Secretário. 
Senador Renan Calheiros - 2° Secretário. 
Senador Ernandes Amorim - 4° Secretário. 
Senador Eduardo Suplicy - Suplente de Secretário. 

-
LEI COMPLEMENTAR 74 DE 30 DE ABRIL DE 1993 . 

ESTABELECE NORMAS SOBRE A FIXAÇÃO DE 
COEFICIENTES NO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

" . . 

Art. 1 ° - Ficam mantidos os coeficientes de participação dos Mu­
nicípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os daqueles 
que cederam população para novas unidades municipais criadas em 
1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação 
IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes de distribuição dos 
Municípios criados e instalados em 1993. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Fica revogada a Lei Complementar N. 72, de 29 de ja­
neiro de 1993, e denlais disposições em contrário. 

DECRETO-LEI 1881 DE 27 DE AGOSTO 1981 

ALTERA A LEI NÚMERO 5.172, DE 25 DE OU­
TUBRO DE 1966, CRIA A RESERVA DO FUN-- ' , DO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPIOS . 

, A 

FPM, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• • •••••• 
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Art. 20 
- Fica criada--a . Reserva -dO'-Mmdo·de Participação dos Mu­

nicípios - FPM, destinada, exclusivamente, aos Municípios que se en­
quadrem no coeficiente individual de participação 4,0 ( quatro), con­
forme definido no Art. 91 da Lei número 5.172, de 25 de outubro de 
1966, com a redação alterada pelo Ato Complementar número 35, de 
28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da 
Reserva ora criada não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da 
parcela prevista no § 20 do Art. 91 da Lei número 5.172, de 25 de ou­
tubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar número 
35, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 30 
- A Reserva referida no artigo anterior se.rá constituída por 

4,0% (quatro por cento) dos recursos resultantes do disposto no item 
11 do Art. 91 da Lei número 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a 
redação dada pelo Ato Complementar número 35, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos se­
guintes fatores: 
•• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• • •••••• ••• • •••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 193, DE 1997 

(Do Sr. Paudemey Avelino) 

Es tabel ece normas sobre a fixação ue coeficientes do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam mantidos, até dezembro de 1997, inclusive, os 

atuais coeficientes individuais de participação dos Municípios no Fundo de Participação 

d s 1\ unicípios. 



Parágrafo Único. Os limites das faixas de números de habitantes 

previstas no § 2° do art. 91 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, passam a vigorar, a 

partir de 1998, sem qualquer reajustamento. 

publicação. 

Art. 20 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

.,_ -'0 
.'""\..1 L. .) Fica revogada a Lei Complementar n° 74, de 30 de abril 

de 1993 e demais disposições em contrário: 

JUSTIFICAÇÃO 

O Diário Oficial de 28 de agosto último publicou a Resolução nO 

30, deste ano. da Fundação Instituto Brasileiro de Geogratia e Estatística. contendo as 

estimativas de população dos Estados e Municípios. com data de referência em I ° de julho 

de 1997. Essa estimativa servirá ao Tribunal de Contas do Estado para o cálculo dos 

coeticientes de participação dos Municípios. 

Esses novos coeficientes de participação. é evidente, alterarão em 

muitos casos os que vigoram atualmente. Ainda que o bolo dos recursos a serem 

distribuídos se mantenha inalterado. a redução dos coeficientes de participação de um 

grande número de Municípios virá certamente tumultuar suas finanças, tomando ainda 

mais desesperadora a situação dos erários municipais. 

Os Municípios deram sua contribuição para a sustentação do Plano 

Real, através da perda de recursos resultante do Fundo de Estabilização Fiscal, da Lei 
.. 

Complementar nO 87, de 1996. que reduziu a receita do ICMS, e através da Lei nO 9.363. 

de 13 de dezembro de 1996. que reduziu a receita do IPI e, portanto, os recursos do FPM. 

Não se pode mais impor sacrificio~ aos Municípios. Acrescente-se 

que, para muitos, a receita do FPM é praticamente a única com que contam para fazer face 

às suas despesas. 

Com o intuito de manter inalterado o SlalllS quo atual do Fundo de 

Participação dos Municípios, estou apresentando este projeto de lei complementar que, 

inclusive, revoga a Lei Complementar nO 74, de 30 de abril de 1993. 

75 
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Estou ceno de que. a imponància da matéria para as comunas 

brasileiras fará com que o projeto de lei complementar aqui apresentado mereça o integral 

apoio de meus ilustres Pares. 

Sala das Sessões. em de de 1997. ({) 9( (O 0 (~ 

Deputado PAUDER.t~EY AVELlNO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

I LEI 5.172 DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
TRIBUTÁRIO NACIONAL E INSTITUI 
~~~S GERAIS DE DIREITO 

UTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃO. 
ESTADOS E MUNICÍPIOS. 

LIVRO PRIMEIRO 
Sistema Tributário Nacional 

.~ ••••..•..•..••..••.••••..................•.••..••.•. ............................•.....................•...... 

TÍTULO VI 
Distribuições de Receitas Tributárias 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULom • 
Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



'SEçÃom 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

....•...•••.•......•.•...... ~ ••••....•..•..•..........•.•............ ..... ...................................... 

Art. 91 - Do Fundo de Participação dos Municípios a que se 
refere o Art. 86, serão atribuídos: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• •••••••••••• •• •• • ••• •• ••••• • •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 20 
- A distribuição da parcela a que se refere o item II deste 

artigo, deduzido o percentual referido no ART.3 do Decreto-lei que 
estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á atribuindo-se a cada 
Município um coeficiente individual de participaçãb determinado na 
forma seguinte: 

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes 
Coeficiente 

a) Até 16.980 
Pelos primeiros 10.188 ............................................. 0,6 
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ............. 0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
Pelos primeiros 16.980 ............................................ 0,1 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ............. 0,2 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940 ............................................. 2,0 
Para cada 10.188 ou fração ~xcedente, mais ............ 0,2 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ........................................... 3,0 
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ............ 0,2 

e) Acima de 156.216 ...................................................... 4,0 
* § 2° com redação determinada pelo Decreto-Iei nUmero 1.881, de 27 de agosto 

de 1981 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••...............•.•...•....••. ~ •...•....•..•...•....•............. .. .................................... 
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LEI 9.363 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 
CRÉDITO , PRESUMIDO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS, PARA 
RESSARCIMENTO DO VALOR DO 
PISIP ASEP E COFINS NOS CASOS QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - A empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos i 

Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam 
as Leis Complementares números 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 
de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes 
sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, 
para utilização no process~ , produtivo. . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, 
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim 
específico de exportação p~a o exterior. 

~ 
."':,.. .... 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, , 

LEI COMPLEMENTAR 74 DE 30 'DE ABRIL DE 1993 

ESTABELECE NORMAS SOBRE A 
FIXAçÃO DE COEFICIENTES NO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Ficam mantidos os coeficientes de participação dos 



Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que. cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação 
ffiGE, será utilizado para ftxação dos coeficientes de distribuição dos 
Municípios criados e instalados em 1993. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Fica revogada a Lei Complementar N. 72, de 29 de 
janeiro de 1993, e demais disposições em contrário. 

LEI COMPLEMENTAR 87 DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O llv1POSTO DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIP AL E DE 
COMUNICAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o 
imposto sobre operações relativas à circulação d~ mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior . 
•••.....••......•.....••.•............•..•..••.....................................................•.....•..••.. 

.•....•...•..........••••..••..•.••. ~ •.•..........................................................•............. 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICA 

RESOLUCAo N9 30, DE 26 DE AGOSTO DE 1997 

Divulga as estimativas da populaçao para .Bstados e Municipios 

O PRESIDENTE da FUNOAçAO INSTITUTO BRASILEIRO DB UE»GJWI'IA B 
BSTATf$TlCA - IBGE, no uso de suas atribuiçOes, e em cumpri •• nto ao 
que deter.mina o artigo 102 da Lei Ng 8.443, de 16 de julho de 1992, 
resolve: . . . , 

. Art. 19 Divulgar as estimativas da populaçlo para Estados • 
Municípios, com data de referência em 19 de julho de 1997, constant •• 
da relaç40 anexa, para os fins previstos no Inciso VI do Art. 19 da 
Lei n2 8.443, de 16 de julhO de 1992. . 

Art. 2g Esta Resoluçao entra ' em vigor na data de sua 
publicaç40, revogadas as disposiçOes em eontr'rio. 

S IMON SCHWARTZMAN ....... ~ ..................................................•.•...............................•.••.•.•.••..••••... 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

P~OJETODELEICO~LEMENTAR 
N! 197, DE 1997 
(Do Sr. Luiz PiauhyDno) 

Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos 
Muni cípios - FPM. ·· 

, , 

(APENSE- SE AO PRO~~TO DE LEI COMPLEMENTAR N2 14, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os coeficientes utiJizados para o cálculo do Fundo de Participação dos 
Municípios-FPM serão obtidos com base nas estimativas populacionais publicadas pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - mGE do ano anterior ou, na ausência destas, 
tomando como base de cálculo o último Censo Demográfico. 

§ 10 A tabela de coeficientes a ser utilizada no cálculo do Fundo de Participaçio 
dos Municípios - FPM, será a que utiliza faixas de população, previstas no § 'r do art. 91 da Lei 

. n.o 5.172, de 25 de outubro de 1.996, Código Tributário Nacional. 
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§ 20 Os coeficientes para o cálculo do FPM, dos municípios que têm suas faixas de 
população acrescidas de forma sazonal devido ao turismo, serão reajustados com o acréscimo da 
média anual da população flutuante, estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
ffiGE, após a indicação do município como turístico pela Empresa Brasileira de Turismo -
EMBRATUR. 

Art. 20 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte à sua publicação. 

, . 

Art. 30 Revogam-se as disposi'ções em contrário. 
. . 

, . . , . , , 

JUSTIFICAÇÃO 

, As dimensões continentais do Brasil, suas diferenças geográficas, as desigualdades 
derivadas da distribuição fisica dos fatores de produção, acabam promovendo profundos 
desníveis, tanto na arrecadação fiscal, quanto na distribuição do tributo arrecadado. 

Os Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios, obtidos a partir de 
receitas da União, buscam coirigir algumas destas imperfeições ao estabelecer coeficientes 
baseados em faixas de população como critério de rateio das quotas do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM. 

Como o critério para a distribuição do FPM é a população local, a distribuição 
tende a beneficiar os municípios com maior densidade demográfica, que por razões históricas 
encontram,;,se na região litorânea, no sul e no sudeste do país, beneficiando portanto os municípios 
dos Estados mais ricos. 

O critério das faixas de população para obtenção 90 coeficiente que detenninará o 
valor do FPM a ser distribuído, incorre em algumas imperfeições. 'Psse projeto de lei 
complementar, .pretende ao adicionar a média anual da população flutuante a população do 
município, obter uma faixa de população mais compatível com aS verdadeiras necessidades do 
município, e assim um coeficiente mais de acordo com as necessidades prementes dos municípios 
turisticos do país, por ocasião das temporadas de turismo, que chegam quintuplicar ou decuplicar 
a população. 

É notório, o tremendo desconforto dos habitantes dessas cidades e dos próprios 
turistas, nas épocas de temporadas. Ocasião, em que falta água potável, segurança, hospitais e 
tudo o mais necessário a uma razoável qualidade de vid~ e a um melhor atendimento a população 
flutuante, fundamental ao desenvolvimento econômico daqueles municípios. 

I 

Ao se incorporar a média anual da população flutUante, estimada pelo ffiGE, após 
a seleção do município como área de turismo pela EMBRATUR, a faixa de população, teremos 

-----------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------------



N 

'" .!:! 
Õ 

82 

um acréscimo no coeficiente, proporcional à população flutuante distribuída estatisticamente ao 
longo dos 12 meses do ano, melhorando dessa forma a transferência do FPM, para o município 
que poderá melhorar as condições para receber essa população adicional nos períodos de 
temporadas turísticas."#-=- . ~ 

Sala das Sessões, em I Jne . .5' (.--:.rZ/1 /j .f 'de 1,997. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... .... .. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

• Vide IIrlS. /45 11 /61 da Constituição Federal de /988, sobre o sistema tributário nacional, que 
passo 11 '1igortlr em substituição a este . 

• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . 

TÍTULO .VI 

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

• Vide IIrIS. /57 a /61 da Constituição Federal de /988. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 



CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICÍPIOS 

• Vide arrs. /59, /, a, b, /61, li, 1I1 e parágrafo unico e DT, ar/s. 34, § 2.°, e 39, da Consri •• lição 
Federal de /988. 

•••••• • • • • ••• • • •• •• ••• •••••••• •• • • • •• _ _ • ••• • •• •• • •••• • 0' 0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção III . . . 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos MUnlClplOS 

C .. - Federal de 1988 sobre repartição das receilOs trihutárias. • Vid..: artS. 15 7 e segs. da onslllulçav , 

Art. 91. Do Fundo de Participação ~.àos Municípios a que se refere o arL S6. se­
rão atribuídos: 

I - 10070 (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 
II - 90070 (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

• CapUI e incisos com redação determinada pelo Ato Complementar n.o 35, de 28 de fevereiro de /967 
• Vide Decreto-lei n." 1.881, de 27 de agosto de 1981, ar/o 3.0. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2? A distribuição' da parcela a que se refere o item 11 deste artigo, deduzido o 
percentual referido no art. 3? do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação deter­
minado na forma seguinte: 

Categoria do Municlpio, segundo seu número de habitantes 
a) Até 16.980 

Pelos primeiros .. 10. 188 ....................................... ...... . 
Para cada 3.396 ou fração excedente, maÍs .................. . 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
PeJos primeiros 16.980 .......................................... . .. . 
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ................. . . 

c) Acima de 50.940 até 101.880 
Pelos primeiros 50.940' ............................................ . 
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais . .. . ... . ...... . . . 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 ......................... .......... ....... .. 
Para cada 13 .584 ou fração excedente, mais ............ . ... . 

e) Acima de 156.2] 6 .......... ... ............ . .............. ... .. ... . .. . 

Coeficiente 

0,6 
0,2 

0,1 
0,2 

2,0 
0,2 

3,0 
0,2 
4,0 
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• ~ 2:' COIII redarào deterll1l1lada pelo De~reto- Iel 11 : 1.881, de 27 de aá!Clsto de 1981. 

• Vide Decrew 11." 86.309, de 24 de agosto de 1981, que reajusta os lillllfes das faixa!> de 11111111.'''')\ 

de !/(/bllullIes de que trata o ~ 2." do ·arr. 91 do Clidlgo TribUlUno "'acionaI. 

• Vide Decreto-lei 11." 1.881, de 27 de ag05to de 1981 . 
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.• CAMARA DOS DEPUTADOS PIDJEI'O DE LEI CCMPLEMENI'AR N9 0014 de 1995 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios - FPM . 

A N D AM E N T O 

22.03.95 

12 . 04 . 95 

17 . 04.95 

19.04.95 

PLENÂRIo 

Fala o autor , apresentando o Projeto . 

MESA 

Despacho : As Ccmissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art . 54). 

PLENÂRIo 

~ lido e vai a imprimir. 

DCNft / f2iL 1 !l::F, páO.G ft 9(}, col. Oi 

COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBU~AÇÃO 

Distribuido ao relator, Oep . EDINHO BEZ. 

DC~/Q 4 Fl~ , póg;C,r?:'!/[?, col O;?'",,:' 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 0044, DE 1995. 

VIDE VERSO . ... . .• 

A U TO R 

JúLIo crsAR 

(PFI.r--PI) 

Publicada no Diário do Con gresso Nacional 
de 

APENSADO: 

PLP N? 0044/95 

PLP N9 0046/95 

F- L~ N? 0051/95 

PLP N? 00:'3/95 

FLP N'? 126/S6 

PLP N'? 128/96 
PLPN,? 13 11/96 
PLP N'? 136/96 

PLP N<? 121/96 

PLP N'? 172/97 

PLP N? 181/97 
PLP N? 193/97 
PLP N9 197/97 
PLP N? 208/97 

~ 

, 
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ANDAMENTO 

25.10.95 

05.06.9 6 

15.08.96 

--~ 

PLP 0014/95 

APENSACO A FSI'E O POOJEI'O DE LEI ca1PLEMENI'AR N9 0046, DE 1995. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE · LEI COMPLEMENTAR N? 0051. DE 1995 . 

. APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 0053. DE 1995. 

COMISSÃO DE FINANÇAS ~T~IBUTAÇÃO 

RedistribuÍdo ao relator, Dep. MARCIO FORTES. 

• 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO -Redistribuido ao relator, Dep. ELISEU PADILHA. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. FIRMO DE CASTRO. 

oco ..o.6.LQ2J.;1.f_. pá9.J.~.~??., col. óee_ 

Rtf.' oco .r~ ... !P. .8J.~~.- , pÓg;;?~~."i~., col. . .o.L 

APENSADOS A ESTE OS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR N?s. 126 e 128. DE 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 014/95 de 1995 

EMENTA 

ANDAMENT O 

11.12.96 

17.12.96 

. 
07.01.97 

23.04.97 

20 . 05 . 9 7 

C O N T I NUA r. ~ O 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 134/96. 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Líderes, solicitando, nos termos do art. 155, do RI, 

urgência para o PLP 128/96 , a pensado a este . 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único . 

Aprovado o requerimento d o Dep. Odelmo Leão, Líder do Bloco PPB/PL, solicitando 

a retirada de pauta da Ordem do Dia deste Proj eto . 

DCt>j1Ç UZ lCj ,6 , ,6a.33lOi CO!. V-L 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. CORIOLANO SALES. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ~ 136, DE 1996. 

MESA 

Oficio nl? 038/97 da C F T, solicitando a apensação do Proj eto de Lei C;omp1ementar 
nl? 121/96 a es te. 

MESA p' de Lei 
Deferido Ofi c io nl? 038/97 da C. F . T , solicitando a a pens aç ao do r o] e t o 

Complemen t ar nl? 121/96 a este . 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

Vide Verso ... 
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ANDAMENTO 

29.10.97 

04.11.97 

~- -

PLP N'? 14/95 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'? 172, DE 1997. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'? 181, DE 1997. 

APENSA!X) A ESTE O PR::PEID DE LEI Ca1PLEMENI'AR N9 193, de 1997. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 197, DE 1997. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Adiada a discussão, nos termos do art. 71, 11 do RICD. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Arnaldo Madeira e outros, solicitando a retirada da pauta da Ordem do Dia 

deste projeto. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'? 208, DE 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PLP N9 14/95 de 19 

EMENTA 

A N o A M E N T o 

04.12.97 

PLENÂRIO 

Discussão 

Designação 

çao a CFT, 

em Turno Único. 

do relator, Dep. 

que conclui pela 

Continuação .......................... . 

Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer em substitui 

aprovação, com Substitutivo. 

Designação do relator, Dep. Paes Landim, para proferir parecer em substituição a 

CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati-

va. 

Discussão do projeto pelos Deps.: Alexandre Cardoso, Gilney Viana, Gerson Peres e 

Augusto Nardes. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 Emendas de Plenário, assim distribuídas: Emenda 01, pelo Dep. 

Gilney Viana e Emenda 02, pelo Dep. Odelmo Leão. 

Designação do relator, Dep. Luiz Carlos Hauly , ~dra proferir parecer as Emendas de 

Plenário, em substituição à CFT, que conclui pela rejeição. 

Designação do relator, Dep. Paes Landim, para proferir parecer as Emendas de Ple ­

nário, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição. 

Encaminhamento de votação pelos Deps.: Alexandre Cardoso e Júlio César. 

Em votação o Substitutivo do relator da CFT, ressalvado o destaque: SIM-337; 

NÃO-27; ABST-05; TOTAL-369: APROVADO . 

Vide ve r so ......... . 

AUTOR 
fl. 03 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDA M ENT O 

04 . 12 . 97 

PLP N9 14/95 

PLENÁRIO 

Continuação 

Em votação a Emenda de Plenário 02, com pareceres contrários, ressalvado o destaque : SIM- 167; NÃO - 171 ; 

ABST- 11 ; TOTAL- 349 : REJEITADA. 

Prejud icados : Este , os apensos e o s destaques ; r e tirada a Emenda d e Pl e nário 01. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator , Dep . : APROVADA . 

Vai a o Senado Federal . 

(PLP 14 - A/95) . 

MESA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF . 
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Oficio n° I..(Ob (SF) 
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( 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 72, de 1997-Complementar (PL nO 14, de 
1995, nessa Casa), que "dispõe sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de 
Participação dos Municípios". 

Senado Federal, em /, de dezembro de 1997 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

A li ft I t ,~ • .::) 1 

~ ~" '\ 1.0 / 
'vV':. " secret ' iu - G _ -.JI ",-.:I 

A Sua Excelênci o Senhor 
Deputado Ubirat Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

PRIMEIRA .)ECRETARIA 

Em)g t)t. .... 1 191 . Ao Senhor 
Secretório·Geral ao Mesa. 

-- -~fL-
Deputadb UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrt7tário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(**)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 (DO SR. JÚLIO CÉSAR) 

Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; tendo apensados os de nOs 44/95, 46/95, 51/95, 53/95, 126/96, 128/96, 134/96 e 136/96. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 
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(***)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 1995 

(DO SR. JÚLIO CÉSAR) 

Altera critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14, de 1995 

Aprovados: 
- o Substitutivo oferecido pelo Relator designado pela Mesa em substituição à 

Comissão de Finanças e Tributação; 

Rejeitada: 
- a Emenda de Plenário nO 2, com parecer da Comissão de Finanças e Tributação 

pela rejeição; 

Retirada: 
- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer da Comissão de Finanças e Tributação 

pela rejeição; 

Prejudicada: 
- o Destaque de Bancada (PPB) para a Emenda nO 2; 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAl. 
Em 04.12.97 . 
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